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RELATÓRIO FINAL 

 

  
INQUÉRITO POLICIAL 2023.0059871-SR/PF/RJ – Inq n.º 4954/DF 

UNIDADE POLICIAL FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
  

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Instaurado em 21 de julho de 2023. 

Finalizado em 21 de março de 2024. 

Data do fato 14 de março de 2018. 

Pessoas imputadas: 

1 – DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, vulgo BRAZÃO, brasileiro, casado, Conselheiro 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, portador da Cédula de 

Identidade n.º 03280907924, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 

817.186.757-04, filho de FRANCISCO GOMES BRAZÃO e JUSTINA DA SILVA DE 

INÁCIO, nascido em 07/03/1965, residente à Rua Paulo Pereira da Câmara, n.º 10, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ; 

2 – JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo CHIQUINHO BRAZÃO, brasileiro, 

casado, Deputado Federal em exercício, portador da Cédula de Identidade n.º 

057645723, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 750.100.207-00, 

filho de FRANCISCO GOMES BRAZÃO e JUSTINA DA SILVA DE INÁCIO, nascido em 

22/02/1962, residente à Avenida Jornalista Tim Lopes, n.º 255, Bloco 09, apto. 609, Barra da Tijuca, 

Rio de Janeiro/RJ; 

3 – RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, casado, Delegado de 

Polícia Civil, portador da Cédula de Identidade n.º 115386922, expedida pelo 

Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 984.434.967-20, filho de RIVALDO BARBOSA 

DE ARAÚJO e YOLANDA PALHARES DE ARAÚJO, nascido em 31/05/1969, residente 

à Estrada dos Três Rios, n.º 1721, Bloco 1, apto. 307, Freguesia, Rio de Janeiro/RJ; 
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4 – GINITON LAGES, brasileiro, casado, Delegado de Polícia Civil, portador da 

Cédula de Identidade n.º 302368212, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF 

sob o n.º 170.463.498-94, filho de CARLITO LAGES e HELENA LAGES, nascido em 

25/08/1974, residente à Rua Jorge Emilio Fontenelle, n.º 899, apto. 102, Recreio, 

Rio de Janeiro/RJ; 

5 – MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, vulgo MARQUINHO DH, brasileiro, 

casado, Comissário de Polícia Civil, portador da Cédula de Identidade n.º 

03219822764, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 822.488.187-

34, filho de ANTONIO DE BARROS PINTO e DYRCE MEDEIROS DE BARROS PINTO, 

nascido em 20/09/1963, residente à Rua Aldo Bonadei, n.º 215, Cobertura 1, Barra 

da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ; 

6 – ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, brasileira, casada, advogada, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 008988413-4, expedida pelo Detran/RJ, 

inscrita no CPF sob o n.º 011.776.937-12, filha de WALTER LEMOS DE ALMEIDA e 

OSMARINA ANDRADE DE ALMEIDA, nascida em 15/03/1973, residente à Estrada 

dos Três Rios, n.º 1721, Bloco 1, apto. 307, Freguesia, Rio de Janeiro/RJ. 
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Excelentíssimo Ministro Relator Alexandre de Moraes, 

Excelentíssimo Procurador-Geral da República, 

 

A POLÍCIA FEDERAL, representada pelos Delegados de Polícia Federal ora 

signatários, no uso de suas atribuições previstas no art. 144, §1º, incisos I a IV, da 

CRFB/88, considerando que foram ultimadas as diligências necessárias ao bom termo do 

presente trabalho investigativo, vem, por meio deste, na forma do artigo 10, parágrafo 

primeiro, do Código de Processo Penal, apresentar o relatório1. 

 

1 FATO INVESTIGADO E HIPÓTESE CRIMINAL FIXADA 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para a continuidade das investigações 

encetadas no bojo do apuratório tombado sob o n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ, o qual, por 

sua vez, se originou da requisição oriunda do Excelentíssimo Ministro de Estado da Justiça 

e Segurança Pública, contida no bojo do Ofício n.º 174/2023/GM, com o fim de apurar os 

indícios de autoria – mediata e imediata -, materialidade e circunstâncias dos fatos que 

ensejaram a morte da então Vereadora do Município do Rio de Janeiro, Marielle Franco, 

e de seu motorista, Anderson Gomes.  

Neste sentido, de acordo com o Relatório Final do mencionado inquérito, a 

investigação teve o condão de dar sustentáculo às premissas fixadas pelo Relatório Final 

da investigação levada a efeito pela Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro nos autos do 

Inquérito Policial n.º 901-00385/2018 que apurou a autoria imediata dos crimes.  

 
1 As menções à numeração de página no presente relatório se referem aos procedimentos tombados junto 

ao Superior Tribunal de Justiça, ante a profusão de laudas físicas produzidas durante o translado dos feitos 

a este e. Supremo Tribunal Federal, conforme aludido pelo e. Ministro Raul Araújo no bojo do Ofício n.º 

1/2024-GMRA de 19 de março de 2024. 
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Bem ilustrados os pormenores que cercaram a execução, notadamente pela 

riqueza de detalhes das declarações emanadas por ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ no bojo 

de sua colaboração premiada, verifica-se que esta Polícia Federal partiu, no presente 

feito, de bases sólidas para a apuração da autoria mediata dos crimes ora investigados.  

Deste modo, ante a ausência de satisfação integral da requisição originária do 

Exmo. Ministro da Justiça e Segurança Pública, mister se fez a continuidade do trabalho 

investigativo. Assim, ao cabo da primeira parte, a hipótese criminal outrora fixada fora 

levemente retificada com a inserção de dois partícipes na trama delituosa principal, à luz 

do artigo 2º, da IT n.º 01/2018- DICOR/PF: 

No dia 14 de março de 2018, aproximadamente às 21:10h, no cruzamento da Rua 

Joaquim Palhares com a Rua João Paulo I, Estácio, Rio de Janeiro/RJ, o nacional 

RONNIE LESSA, de maneira consciente e voluntária, com animus necandi, em 

comunhão de ações e desígnios com os nacionais ÉLCIO VIEIRA QUEIROZ, 

MAXWELL SIMÕES CORRÊA e EDMILSON DA SILVA DE OLIVEIRA, mediante paga 

oriunda de pessoa ainda não identificada, efetuou disparos de arma de fogo em 

direção às vítimas Marielle Francisco da Silva, Anderson Pedro Matias Gomes e 

Fernanda Gonçalves Chaves, causando nas duas primeiras as lesões que foram a 

causa de suas mortes e, em relação à terceira, o fato não se consumou por 

circunstâncias alheias às vontades dos executores. 

Impende frisar que uma das características da hipótese criminal é a mutabilidade, 

sendo certo que, com o andamento das investigações, ela deverá ser confrontada com 

os elementos de convicção a serem amealhados, de modo que, ao final, ela poderá ser 

refutada, alterada ou corroborada.  
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2 ATRIBUIÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL (Lei n.º 10.446/02) 

O Excelentíssimo Ministro lastreou sua requisição na Lei n.º 10.446/022. Seu artigo 

1º, caput, preceitua que quando houver repercussão interestadual ou internacional que 

exija repressão uniforme, poderá a Polícia Federal, sem prejuízo da responsabilidade dos 

órgãos de segurança pública arrolados no artigo 144, da CRFB/88, em especial das Polícias 

Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação. Para tanto, a mencionada lei traz 

um rol taxativo de crimes cujo tal mecanismo pode ser aplicado.  

Todavia, o parágrafo único do artigo 1º traz a exceção de que, quando atendidos 

os pressupostos do caput, quais sejam: repercussão interestadual ou internacional que 

exija repressão uniforme, a Polícia Federal procederá à investigação de crimes não 

inseridos no rol taxativo, desde que devidamente autorizada ou determinada pelo 

Ministro de Estado da Justiça.  

Acerca dos requisitos declinados no artigo 1º, caput, bem delineada está a 

repercussão internacional dos fatos ora em análise. Aqui não mencionamos tão-somente 

a notória repercussão midiática internacional que circunda os fatos investigados, 

sobretudo por se tratar de um atentado não só contra a vida de três pessoas de inopino 

em uma rua situada no Centro do Rio de Janeiro, mas também de uma parlamentar 

municipal no pleno exercício de seu mandato, o que, além dos crimes contra a vida, tem 

o condão de afetar intimamente o próprio Estado Democrático de Direito.  

Mas não se pode olvidar, outrossim, da repercussão jurídica internacional ante a 

 
2 Art. 1o Na forma do inciso I do § 1o do art. 144 da Constituição, quando houver repercussão interestadual 

ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o Departamento de Polícia Federal do Ministério da 

Justiça, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da 

Constituição Federal, em especial das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre 

outras, das seguintes infrações penais: 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia Federal procederá à 

apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou determinada pelo Ministro de 

Estado da Justiça. 
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possibilidade de que a República Federativa do Brasil pudesse ser responsabilizada pela 

Corte Interamericana de Direitos Humanos – CIDH em razão da suposta morosidade em 

se concluir os trabalhos investigativos, notadamente em razão de termos ultrapassado o 

primeiro quinquênio da data do fato, à luz do artigo 25 da Convenção Americana de 

Direitos Humanos3. 

Tal fato não seria novidade no Rio de Janeiro, sobretudo quando nos debruçamos 

sobre o precedente da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Favela Nova 

Brasília vs. Brasil, ocasião na qual o Estado fora condenado em razão da omissão dos 

órgãos de persecução penal na efetiva investigação dos fatos, conforme se verifica no 

trecho da sentença condenatória4 abaixo: 

Por outro lado, ainda que a atuação da polícia tenha sido coberta de omissões e 

negligência, outros órgãos estatais tiveram a oportunidade de retificar a 

investigação e não o fizeram. Em primeiro lugar, a Corregedoria da Polícia Civil 

mostrou ser incapaz de conduzir a investigação a partir de 2002. A esse respeito, 

o perito João Trajano destacou que há fortes indícios de que esse órgão privilegie o 

espírito corporativo e se concentre em averiguar problemas administrativos ou 

disciplinares, e não priorize graves denúncias de violações de direitos humanos e 

abuso da força no cumprimento de suas funções. Em resumo, o perito afirmou que 

as corregedorias “não conseguem dar conta de sua missão investigadora e punitiva”. 

Além disso, o Ministério Público tampouco cumpriu sua função de controle da 

atividade de investigação da polícia, e aprovou o arquivamento do inquérito sem 

 
3 Artigo 25. Proteção judicial. 1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro 

recurso efetivo, perante os juízes ou tribunais competentes, que a proteja contra atos que violem seus 

direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo 

quando tal violação seja cometida por pessoas que estejam atuando no exercício de suas funções oficiais. 

2. Os Estados-Partes comprometem-se: a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema 

legal do Estado decida sobre os direitos de toda pessoa que interpuser tal recurso; b) a desenvolver as 

possibilidades de recurso judicial; e c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes, de toda 

decisão em que se tenha considerado procedente o recurso. 
4 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Caso Favela Nova 

Brasília vs. Brasil. Mérito, Reparações e Custas, p. 52 e 53. 
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verificar a completa falta de diligência e de independência nele presente durante 

mais de uma década. Por sua vez, o juiz chamado a decidir pelo arquivamento da 

investigação, em 2009, tampouco procedeu a um controle efetivo da investigação e 

se limitou a manifestar estar de acordo com a Promotoria, o que foi decisivo para a 

impunidade dos fatos e a falta de proteção judicial dos familiares das pessoas mortas 

em 18 de outubro de 1994.  

No que se refere à investigação dos fatos da incursão policial de 1995, a Corte 

observa que, entre 1995 e 2000, a investigação não produziu nenhum ato relevante 

(par. 130 a 137 e 149 supra). Em 25 de setembro de 2000, a perita forense Tania 

Donati Paes Rio apresentou um relatório pericial sobre as autópsias das pessoas 

executadas. Posteriormente, entre fevereiro de 2003 e outubro de 2004, houve um 

mal-entendido no número de identificação dos expedientes. Finalmente, em 30 de 

novembro de 2004, o Chefe da Polícia Civil submeteu o inquérito IP No 120/01 à 

competência da COINPOL. Em 29 de dezembro de 2004, esse inquérito policial 

recebeu um novo número: IP No 217/04. Em 27 de janeiro de 2005, o Delegado da 

COINPOL encarregado do inquérito solicitou a busca judicial, relativa à existência, ou 

não, de processos civis apresentados contra o Estado do Rio de Janeiro pelos 

familiares das vítimas mortas. 

O prazo para a conclusão da investigação policial expirou em múltiplas ocasiões 

entre abril de 2006 e junho de 2008, e foi renovado sucessivamente, sem avanços 

nas diligências. Finalmente, em 23 de setembro de 2008, o delegado encarregado 

desse inquérito emitiu um relatório concluindo que “verifica-se que em 

aproximadamente treze anos de investigação, o que foi coligido aos autos nos 

remete à ocorrência de um confronto armado que, em consequência da 

complexidade inerente a uma ‘guerra’, culminou com mortes e pessoas feridas”. Em 

1º de outubro de 2008, os autos foram enviados ao Ministério Público, que solicitou 

seu arquivamento em 1o de junho de 2009. Em 18 de junho de 2009, o juiz da 3a 

Vara Criminal decidiu arquivar o processo com uma decisão de uma palavra: 

“Arquive-se”. 
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Neste sentido, se mostra imperioso destacar que a atuação desidiosa que ensejou 

a condenação da República Federativa do Brasil no mencionado caso foi capitaneada pelo 

mesmo Promotor de Justiça responsável pelo controle externo da investigação do Caso 

Marielle e Anderson na sua concepção, quem seja, HOMERO DAS NEVES FREITAS 

FILHO5. 

Essa combinação explosiva entre a perniciosa atuação da Delegacia de Homicídios 

e a omissão do controle externo promovido por HOMERO é, sem dúvidas, uma das 

importantes variáveis da equação que culminou com o atual cenário da Segurança 

Pública no Rio de Janeiro, o que se evidenciou no voto condutor do eminente Ministro 

Édson Fachin, deste e. Supremo Tribunal Federal, nos autos da Medida Cautelar na ADPF 

n.º 635/RJ, a fim de excepcionar as operações policiais em áreas dominadas por facções 

criminosas, senão vejamos:  

Terceira: A Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso Favela Nova Brasília, 

reconheceu que há omissão relevante do Estado do Rio de Janeiro no que tange à 

elaboração de um plano para a redução da letalidade dos agentes de segurança. 

Ademais, em decisão datada de 22 de novembro de 2019, em processo de 

acompanhamento das decisões já tomadas por ela, conforme previsão constante do 

art. 69 de seu regimento interno, a Corte fez novamente consignar a mora do Estado 

brasileiro relativamente à ordem proferida. Não obstante a nitidez do comando 

vinculante, a superação normativa de uma omissão inconstitucional, não é 

providência a ser solvida em sede de cautelar, nos termos do art. 12-F, § 1º, da Lei 

9.868, de 1999. 

Por muitos anos HOMERO FREITAS FILHO foi o Promotor de Justiça titular da 23ª 

Promotoria de Investigação Penal da 1ª Central de Inquéritos Policiais, o que indica que 

ele era o responsável pela supervisão das investigações encetadas pela maioria das 

 
5 Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/juiz-contesta-ministerio-publico-sobre-

reabertura-de-caso-de-chacina-no-alemao-em-que-policiais-sao-suspeitos-importante-que-mp-tivesse-

mais-cuidado-8451397.html. 
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delegacias especializadas do Rio de Janeiro, dentre elas a Delegacia de Homicídios. 

Conforme se verá em tópico próprio, sua negligência nessa desafiante função permitiu o 

avanço das organizações criminosas, tendo em vista que a falha na repressão dos crimes 

de homicídios tem o condão de cultivar um ambiente fértil para todo o tipo de 

criminalidade, sendo esse crime o esgoto no qual desaguam os reflexos dos demais. 

Traçado esse enredo, por ser signatária dos principais atos internacionais de 

proteção de direitos humanos, a República Federativa do Brasil responsabiliza-se pelo 

efetivo cumprimento de tais obrigações, submetendo-se tanto ao sistema global quanto 

ao sistema interamericano de direitos humanos, este último especialmente por ter 

ratificado e incorporado internamente a Convenção Americana de Direitos Humanos e, 

ainda, por ter reconhecido a jurisdição contenciosa obrigatória da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos. 

Dever idêntico resulta da própria Constituição brasileira, à luz do artigo 7º do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988, que preceitua: “o Brasil propugnará 

pela formação de um tribunal internacional dos direitos humanos”. 

Houve, então, decisão constitucional originária de inserir o Brasil na jurisdição de 

uma – ou mais – cortes internacionais de direitos humanos, o que constitui vetor 

interpretativo de conciliação do Direito e da jurisdição internos com o panorama 

normativo internacional a que o país se submeta, em processo integrativo também 

previsto nos §§ 2º e 4º do artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil6. 

Ao interpretar e aplicar os preceitos que integram a normatização internacional, 

fundamentando-se especialmente nas garantias judiciais que servem de instrumento à 

busca da verdade dos fatos, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 

 
6 Art. 5º. […] § 2º. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 

Brasil seja parte. […] § 4º. O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. 
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toma a obrigação de investigar, de forma eficaz, como dever inalienável do Estado 

signatário. 

Tem-se a proteção do direito à verdade, em casos de crimes que resultem em grave 

violação de direitos humanos, como direito essencial das vítimas, de seus familiares e da 

sociedade como um todo. 

Nesse cenário, tem-se que o ato editado pelo Excelentíssimo Ministro além de 

obstar a responsabilização da República Federativa do Brasil junto às Cortes 

Internacionais, trouxe a satisfação investigativa à sociedade brasileira, seja pela obrigação 

inerente ao controle do pacto social, seja pela repercussão do crime no núcleo do Estado 

Democrático de Direito, mas, sobretudo, aos familiares das vítimas do delito, aqueles que 

sofrem – e sofrerão – desde o dia 14 de março de 2018. 

Passada a análise acerca dos pressupostos contidos no caput, inexistem maiores 

digressões acerca da determinação oriunda do Excelentíssimo Ministro de Estado da 

Justiça e Segurança Pública, ante o teor da requisição contida no Ofício n.º 174/2023/GM 

de fls. 152/154 que lastreou a instauração do presente feito.  

Deste modo, restaram atendidas as exigências legais aptas a autorizar a deflagração 

de investigação, por esta Polícia Federal, para apurar os indícios de autoria, prova da 

materialidade e demais circunstâncias relacionadas aos homicídios da vereadora Marielle 

Franco e de seu motorista Anderson Pedro Gomes, além da tentativa de homicídio da 

assessora Fernanda Gonçalves, ocorridos no dia 14 de março de 2018, aproximadamente 

às 21:10h, no Estácio, Rio de Janeiro/RJ. 
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3 SUPERVENIÊNCIA DE CAUSA DE MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA – 
FORO POR PRERROGATIVA DE MEMBRO DO CONGRESSO NACIONAL 

(ART. 102, I, “b”, da CRFB/88) 

Conforme assentado no tópico anterior, a requisição para a atuação desta Polícia 

Federal na apuração do mencionado delito se estabelece sem prejuízo da 

responsabilidade dos órgãos de segurança pública arrolados no artigo 144, da CRFB/88, 

ou seja, trata-se de hipótese de investigação concorrente, de modo que a lei possibilita a 

realização de apurações simultâneas pelas Polícias Judiciárias da União e do Estado em 

crimes de homicídios, notadamente no vertente caso, com vistas à apuração do crime 

que vitimou Marielle Franco e Anderson Gomes.  

Não obstante a atuação desta Polícia Federal na presente investigação, mantém-se 

a competência originária para processo e julgamento do Juízo Estadual, qual seja: a 4ª 

Vara Criminal - IV Tribunal do Júri da Comarca da Capital, por força das regras de conexão 

previstas no art. 76 do Código de Processo Penal, além da atribuição originária da 

FTMA/GAECO/MPRJ, sobretudo pelo fato da Lei n.º 10.446/02 somente robustecer as 

atribuições da Polícia Federal e em nada alterar as regras constitucionais de 

competência7. Em outras palavras, a atribuição da Polícia Federal para investigar é mais 

ampla que o rol de competências da Justiça Federal, listado no artigo 109, da CRFB/88.  

Entretanto, durante a oitiva inicial do réu-colaborador RONNIE LESSA, ainda 

durante as tratativas de sua proposta de acordo de colaboração premiada, este imputou 

a autoria intelectual do duplo homicídio ao Conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de 

Janeiro DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO e ao seu irmão, o Deputado Federal JOÃO 

FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo CHIQUINHO BRAZÃO, além de outras pessoas não 

 
7 Neste sentido, não há que se confundir o mecanismo de repressão uniforme para crimes de repercussão 

internacional onde se há violação a direitos humanos, previsto na Lei n.º 10.446/2002, com a hipótese de 

deslocamento de competência previsto no artigo 109, §5º, da CRFB/88, também conhecido por 

“federalização”. 
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detentoras de foro por prerrogativa de função, direta ou indiretamente ligadas à cadeia 

de mando.  

A figura do Conselheiro DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO não é novidade no 

conglomerado investigativo que apura os homicídios de Marielle e Anderson. Em 

setembro de 2019 a então Procuradora-Geral da República Raquel Dodge ofereceu 

denúncia em face de BRAZÃO e outros agentes, imputando-lhes a prática dos crimes de 

obstrução da justiça, falsidade ideológica e favorecimento pessoal, tendo em vista que o 

grupo supostamente arquitetou a difusão de notícia falsa sobre os responsáveis pelos 

homicídios, de modo a desviar o curso da investigação em andamento naquele momento. 

Tal denúncia foi a exordial acusatória da Ação Penal n.º 936/DF e, naquela ocasião, 

o e. Ministro Raul Araújo., com base na tese fixada na QO na Ação Penal n.º 937/DF deste 

STF, devidamente espelhada no aresto da e. Corte Especial do STJ nos autos da APn nº 

857/DF, declinou a competência da Corte Superior à Justiça Estadual do Rio de Janeiro, 

senão vejamos:  

De fato, como bem observou o Ministério Público Federal, na manifestação acima 

referida, a posição adotada pela Corte Especial, a partir do julgamento da QO na APN 

n.º 857, é muito clara no sentido de que “as hipóteses de foro por prerrogativa de 

função no STJ restringem-se aos casos de crime praticado em razão e durante o 

exercício de cargo ou função (QO na APN nº 857/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro João 

Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 20/06/2018, DJe 28/02/2019).  

O presente feito, como se sabe, trata de suposto crime de homicídio, o qual 

dificilmente teria sido praticado em razão do cargo de Conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro.  

Questionável também seria a afirmação de que ter sido praticado durante o 

exercício do cargo ou função, quando se sabe que, ao tempo do crime, o 

Conselheiro acusado estaria afastado de suas funções.  

É de se acatar, portanto, a manifestação do Ministério Público Federal quanto à 
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declinação da competência desta Corte Superior para o Juízo de Primeiro Grau.  

Não obstante ser pacífica a questão da declinação da competência, observa-se que 

o Ministério Público Federal não deixou explícito qual seria o Juízo de Primeiro Grau 

competente para o processamento do feito.  

Deste modo, amparado em tal julgado, foram colhidas as declarações do então 

pretenso-colaborador, ocasião na qual ele narrou, com riqueza de detalhes, os fatos 

penalmente imputáveis atrelados ao mencionado Conselheiro.  

Todavia, no início dos trabalhos investigativos tendentes a corroborar as 

declarações prestadas pelo então pretenso-colaborador, à luz do artigo 4º, §16, da Lei 

n.º 12.850/2013, sobreveio v. Acórdão da e. Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça, novamente de relatoria do e. Ministro Raul Araújo, nos autos do AgRg na Rcl n.º 

42.804/DF, no qual fora fixado o seguinte destaque, senão vejamos:  

As mesmas garantias e prerrogativas outorgadas aos Desembargadores dos 

Tribunais de Justiça devem ser estendidas aos Conselheiros estaduais e distritais, no 

que se inclui o reconhecimento do foro por prerrogativa de função durante o 

exercício do cargo, haja, ou não, relação de causalidade entre a infração penal e o 

cargo.  

Tal destaque fora trazido ao conhecimento destes subscritores por meio da 

percuciente leitura do Informativo de Jurisprudência n.º 783 de 22 de agosto de 2023 do 

c. Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que inexistiam maiores informações acerca 

da fundamentação do v. Acórdão, tendo em vista que o processo se encontra sob segredo 

de justiça. Entretanto, naquela oportunidade, o periódico trouxe as seguintes 

informações do inteiro teor do julgado, in litteris:  

Embora fixada pelo STF tese segundo a qual "o foro por prerrogativa de função 

aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados 

às funções desempenhadas" (QO na APN nº 937/DF), a prerrogativa de interpretar 

as normas constitucionais que disciplinam a competência do próprio STJ permitiu à 
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Corte afastar excepcionalmente o mencionado requisito para a fixação do foro por 

prerrogativa de função de Desembargadores, sob o fundamento da necessidade de 

garantir independência também ao órgão julgador (QO na APN nº 878/DF).  

Do mesmo modo, a Terceira Seção e a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

ao enfrentarem a discussão relativa ao foro por prerrogativa de função de membros 

do Ministério Público, igualmente consideraram inaplicável o critério, com base na 

equiparação prevista no art. 96, III, da Constituição Federal (CC 177.100/CE e HC 

684.254/MG).  

Na atribuição de definir os limites das hipóteses de competência ratione personae 

do STJ, a existência de decisões excepcionando os critérios adotados pelo STF 

demonstra o quão pulsante é o tema. Nesse contexto, a invocação do princípio 

republicano não pode chegar ao limite de negar o modelo de República Federativa 

fixada pela própria Constituição, que abrange o arranjo de garantias e prerrogativas 

a determinados cargos públicos, nunca com o fim de garantir odioso privilégio 

pessoal, mas sim como instrumento de salvaguarda da independência e da liberdade 

no exercício de atribuições particularmente relevantes para a sociedade.  

Compreendida a questão nestes termos, ao estabelecer critérios distintos de 

definição da competência ratione personae para Desembargadores e Conselheiros, 

o que genuinamente estará sendo feito não é interpretar o art. 105, I, a, da 

Constituição Federal, mas, sim, escolher quais garantias e quais prerrogativas seriam 

extensíveis aos Conselheiros, ignorando que o art. 73, § 3º, da Constituição Federal 

garante aos membros das Cortes de Contas "as mesmas garantias, prerrogativas" da 

magistratura.  

Portanto, cabe fixar o entendimento de que a competência por prerrogativa de 

foro aos membros dos Tribunais de Contas, perante o Superior Tribunal de Justiça, 

independe de a infração penal haver sido praticada durante o exercício do cargo 

e de estar relacionada às funções desempenhadas.  
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Neste sentido, para a garantia da higidez dos elementos informativos colhidos até 

aquele momento investigativo – à luz da teoria do juízo aparente - assim como para o 

prosseguimento imaculado das investigações, os autos foram remetidos ao Superior 

Tribunal de Justiça – Corte competente para processar e julgar originalmente membros 

dos Tribunais de Contas dos Estados nas infrações penais comuns, na forma do artigo 

105, I, “a”, da CRFB/88 – para manifestação acerca de sua competência, na forma do que 

fora decidido por este e. Supremo Tribunal Federal nos autos da Reclamação n.º 

23.457/PR8, de relatoria do eminente Ministro Teori Zavascki.  

Naquela ocasião, continuar os trabalhos investigativos sem a manifestação da c. 

Corte Superior teria o condão de abrir um ponto de vulnerabilidade na investigação. 

Ainda que todos os elementos amealhados até aquele momento tenham sido captados 

no alto rigor da legislação processual, tal continuação geraria uma fratura processual sob 

a qual futuramente seria o ponto de partida para as i. Defesas arguirem a nulidade 

absoluta das medidas e, por consequência, revestir de ilicitude as provas eventualmente 

 
8 RECLAMAÇÃO. CONSTATAÇÃO DO ENVOLVIMENTO DE AUTORIDADES COM PRERROGATIVA DE FORO, INCLUSIVE A 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. CONCRETA PROBABILIDADE DE USURPAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 102, I, B, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEVANTAMENTO 

DE SIGILO DO CONTEÚDO DAS CONVERSAS INTERCEPTADAS. REMESSA DOS AUTOS AO STF PARA ANÁLISE DO 

INTEIRO TEOR DAS INVESTIGAÇÕES. LIMINAR DEFERIDA. DECISÃO REFERENDADA.  

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, cabe apenas ao Supremo Tribunal Federal, e não a qualquer outro 

juízo, decidir sobre a cisão de investigações envolvendo autoridade com prerrogativa de foro na Corte, 

promovendo, ele próprio, deliberação a respeito do cabimento e dos contornos do referido desmembramento.  

2. No caso em exame, não tendo havido prévia decisão desta Corte sobre a cisão ou não da investigação ou da ação 

relativamente aos fatos indicados, envolvendo autoridades com prerrogativa de foro no Supremo Tribunal Federal, fica 

delineada, nesse juízo de cognição sumária, quando menos, a concreta probabilidade de violação da competência 

prevista no art. 102, I, b, da Constituição da República.  

3. Embora a interceptação telefônica tenha sido aparentemente voltada a pessoas que não ostentavam prerrogativa 

de foro por função, o conteúdo das conversas – cujo sigilo, ao que consta, foi levantado incontinenti, sem nenhuma 

das cautelas exigidas em lei – passou por análise que evidentemente não competia ao juízo reclamado.  

4. A existência concreta de indícios de envolvimento de autoridade detentora de foro por prerrogativa de função 

nos diálogos interceptados impõe a remessa imediata ao Supremo Tribunal Federal, para que, tendo à sua 

disposição o inteiro teor das investigações promovidas, possa, no exercício de sua competência constitucional, 

decidir acerca do cabimento ou não do seu desmembramento, bem como sobre a legitimidade ou não dos atos até 

agora praticados.  

5. Liminar deferida. Decisão referendada, por seus próprios fundamentos. 
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produzidas.  

Desta forma, no bojo da Pet n.º 16.201/DF foi reconhecida a prevenção pelo e. 

Ministro Raul Araújo, em razão da conexão teleológica entre os fatos imputados na 

denúncia da Ação Penal n.º 936/DF e aqueles investigados no presente feito, à luz do 

artigo 76, II, do Código de Processo Penal c/c artigo 71, §6º, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Uma vez reconhecida a prevenção, o e. Ministro Raul Araújo, na esteira do parecer 

do Ministério Público Federal, reconheceu, outrossim, a competência do Superior 

Tribunal de Justiça para processar e julgar os fatos a serem imputados ao Conselheiro, 

nos termos do que fora decidido nos autos do AgRg na Rcl n.º 42.804/DF, ante a 

identidade do regime jurídico da magistratura e das Cortes de Contas, na forma do artigo 

73, §3º c/c artigo 75, ambos da CRFB/88, o que foi ratificado pela c. Corte Especial do 

Tribunal, à unanimidade, no julgamento do AgRg na Pet n.º 16.201/DF: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA. IMPUTAÇÃO 

DE CRIME A MEMBRO DE TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. COMPETÊNCIA 

ORIGINÁRIA. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO DOS CONSELHEIROS DOS 

TRIBUNAIS DE CONTAS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE IDENTIDADE DE GARANTIAS 

E PRERROGATIVAS COM OS MEMBROS DA MAGISTRATURA. DESNECESSIDADE DE A 

INFRAÇÃO PENAL GUARDAR RELAÇÃO COM O CARGO DE DESEMBARGADOR. 

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ NA QO NA APN 878/DF. APLICABILIDADE AOS 

CONSELHEIROS FIXADA NO AGRG NA RCL 42.804/DF. AFASTAMENTO CAUTELAR E 

TEMPORÁRIO DO EXERCÍCIO DO CARGO. INSUFICIÊNCIA PARA AFASTAR O FORO POR 

PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O acordo de colaboração premiada é "negócio jurídico processual e meio de 

obtenção de prova", no bojo do qual "o colaborador deve narrar todos os fatos 

ilícitos para os quais concorreu e que tenham relação direta com os fatos 

investigados", tendo por um dos resultados esperados "a identificação dos demais 

coautores e partícipes da organização criminosa" (Lei 12.850/2013, artigos 3°-A, 
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caput, 3°-B, §§ 3° e 4°, I). 

2. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a presença de 

autoridade detentora de foro por prerrogativa de função entre os delatados nos 

anexos de acordo de colaboração premiada fixa a competência do Tribunal, pelo 

critério ratione personae, para apreciar a homologação do negócio jurídico. 

Precedentes. 

3. No AgRg na Rei 42.804/DF (Relator Min. Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 

16/8/2023), o Superior Tribunal de Justiça estendeu aos Conselheiros de Tribunais 

de Contas estaduais, distrital e municipais o entendimento firmado na QO na APN 

nº 878/DF (Relator Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 

21/11/2018, DJe de 19/12/2018), em pontual exceção à tese segundo a qual "o foro 

por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o 

exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas" (Supremo Tribunal 

Federal, QO na APN nº 937/DF).  

4. Nos termos expressos nos artigos 73, §3°, e 75 da Constituição, aos Conselheiros 

dos Tribunais de Contas dos Estados, Distrito Federal e Municípios são conferidas as 

mesmas garantias e prerrogativas da magistratura, havendo identidade do regime 

jurídico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Ao estabelecer a expressa 

equiparação de garantias e prerrogativas, o constituinte estava ciente das distinções 

entre as Cortes de Contas, como órgãos auxiliares do Poder Legislativo, e o Poder 

Judiciário. Em consequência, descabe ao intérprete substituir o juízo de valor 

expressamente realizado pela Constituição, de forma a tornar letra morta o 

dispositivo constitucional, pois uma das mais importantes garantias e prerrogativas 

da magistratura findaria por ser negada aos membros dos Tribunais de Contas.  

5. Desnecessidade, para fins do reconhecimento da competência ratione personae, 

de que o crime supostamente praticado pelo Conselheiro da Corte de Contas 

estadual tenha sido praticado em razão e durante o exercício do cargo, exigindo-se, 

porém, o exercício atual da função pública.  

6. A Súmula 451/STF afirma que "a competência especial por prerrogativa de função 
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não se estende ao crime cometido após a cessação definitiva do exercício funcional", 

razão pela qual o afastamento cautelar e temporário do Conselheiro delatado, ao 

tempo do crime investigado, não retira as razões que legitimam a competência 

ratione personae, especialmente quando certo o atual exercício do cargo público.  

7. Na pendência de apreciação, pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, do RE 

1.331.044 (Tema n. 1.147), não se pode considerar pacificada a aplicação da QO na 

APN nº 937/DF aos cargos não eletivos, razão pela qual a inclusão de Conselheiro de 

Corte de Contas estadual entre os potenciais delatados atrela ao Superior Tribunal 

de Justiça a competência para supervisionar as investigações e apreciar a 

homologação de eventual acordo de colaboração premiada.  

8. Agravo regimental desprovido. 

Além disso, naquela oportunidade, o e. STJ autorizou a continuidade da captação 

dos elementos de corroboração necessária à celebração do acordo de colaboração 

premiada com RONNIE LESSA, com a devida participação da Procuradoria-Geral da 

República e do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Entretanto, após a submissão do acordo de colaboração premiada celebrado ao c. 

Superior Tribunal de Justiça, o e. Ministro Raul Araújo, por prudência, à luz do princípio 

do kompetenz-kompetenz, remeteu os autos da Pet n.º 16.651/DF a este e. STF para 

eventual reconhecimento de sua competência, o que fora efetivado na ocasião da 

homologação do acordo por V. Exa. no bojo da Pet n.º 12.299/DF.  
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4 PERCALÇOS INVESTIGATIVOS 

O conglomerado investigativo criado para a apuração dos homicídios de Marielle 

Franco e de Anderson Gomes, além da tentativa de homicídio em relação à assessora 

Fernanda Chaves, é composto por centenas de procedimentos, dentre eles ações penais, 

inquéritos policiais, procedimentos investigativos criminais, procedimentos 

administrativos, medidas cautelares, incidentes etc. 

Como observado, os fatos ocorreram no dia 14 de março de 2018, portanto, há seis 

anos. É cediço que numa investigação instaurada para apurar crimes de homicídio a 

janela de oportunidade para a captação de vestígios e demais elementos de convicção é 

compacta, razão pela qual se torna crucial sua captação no decorrer das chamadas horas 

de ouro9 da investigação, sob pena de inviabilização da investigação de modo a torná-la 

um cold case10. 

Neste sentido, o artigo 6º, do Código de Processo Penal apresenta um rol 

exemplificativo de diligências que devem ser realizadas pela autoridade policial assim que 

tiver conhecimento da prática da infração penal, notadamente quando se trata de crimes 

materiais, quando há a produção de um resultado naturalístico, como é o caso do 

homicídio. 

Ademais, tal urgência se encontra retratada em outras normas encontradas em leis 

 
9 “Há uma linha invariável que é denominada linha do fim da surpresa, que significa o término do que se 

convencionou chamar de horas de ouro da investigação, isto é, o momento de maior probabilidade de 

obtenção de informações importantes numa investigação (as primeiras horas pós-prática do fato).” 

Vicente, Élzio. Investigação Criminal Sistêmica: por uma abordagem multidimensional: Editora Novo Século, 

2023. 
10 A expressão “Cold Case” também pode ser usada para definir os procedimentos investigatórios que se 

protraem no tempo e não possuem elementos ou informações suficientes para embasarem impulsos 

investigativos racionais, considerando-se a hipótese elaborada e a inviabilidade fática de confrontação dos 

dados ou fechamento das lacunas, sendo inviável a corroboração ou refutação final. Em essência, isso 

significa que um caso com apenas alguns meses pode ser definido como "frio". 
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esparsas que definem os prazos mínimos que as mais diversas prestadoras de serviço 

devem manter armazenados dados de interesse à investigação, notadamente em razão 

do alto custo de manutenção de storages necessários ao armazenamento dessa profusão 

de dados.  

Como exemplo, trazemos à baila os prazos contidos na Lei n.º 12.965/201411, 

conhecida como o Marco Civil da Internet, que em seu artigo 13 define que o 

administrador de sistema deve manter os registros de conexão pelo prazo de um ano. 

Mais adiante, em seu artigo 15, a lei determina que os provedores de aplicações devem 

manter os registros de acesso a aplicações de internet pelo prazo de seis meses. 

Por seu turno, a Lei n.º 12.850/201312 determina que as concessionárias de 

telefonia fixa ou móvel mantenham registros de identificação dos números de terminais 

de ligações pelo prazo de cinco anos. 

Tais amarras temporais impõem à equipe de investigação limites intransponíveis 

que seriam supridos caso fossem adotadas providências necessárias em momento 

 
11 Lei n.º 12.965/2014 – Marco Civil da Internet 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo respectivo o dever 

de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 

(um) ano, nos termos do regulamento. 

(...) 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que exerça essa 

atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá manter os respectivos 

registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo 

de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento. 
12 Lei n.º 12.850/2013  

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão acesso, independentemente de autorização 

judicial, apenas aos dados cadastrais do investigado que informem exclusivamente a qualificação pessoal, 

a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, empresas telefônicas, instituições financeiras, 

provedores de internet e administradoras de cartão de crédito. 

(...) 

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à disposição 

das autoridades mencionadas no art. 15, registros de identificação dos números dos terminais de origem 

e de destino das ligações telefônicas internacionais, interurbanas e locais. 
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contemporâneo aos fatos. Sem contar com a impossibilidade de se obter elementos de 

convicção por esses meios, exemplos do severo golpe que a intempestividade impôs à 

persecução nesse caso são: o homicídio de EDMILSON MACALÉ em 06 de novembro de 

2021; a morte do ex-Capitão ADRIANO DA NÓBREGA pela PMBA em 09 de fevereiro de 

2020; o desassoreamento do córrego mencionado pelo réu-colaborador em Rio das 

Pedras em 2022; a capina do barranco do motel também por ele citado, em 2019, entre 

vários outros. 

Como se não bastassem tais empecilhos de ordem temporal, após a percuciente 

análise de todos os procedimentos compartilhados que compõem o conglomerado 

processual construído para a apuração dos crimes ora investigados, constatou-se indícios 

latentes de embaraços criminosos às investigações cuja incubadora é justamente a 

Delegacia de Homicídios da Capital, delegacia responsável pela apuração de crimes 

contra a vida ocorridos na cidade do Rio de Janeiro/RJ, por meio da primeira equipe de 

investigação destacada para apurar o caso, comandada pelo Delegado GINITON LAGES e 

pelo Comissário MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO. 

A origem da desídia criminosa daquela equipe da Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro na apuração do crime em tela foi trazida à lume pelo colaborador RONNIE LESSA, 

qual seja: a participação do Delegado de Polícia RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR 

na arquitetura do delito, tendo em vista que este era, à época do planejamento do crime, 

Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ e, à época dos fatos, Chefe de Polícia Civil do 

Estado, nomeado no dia 08 de março de 2018 e empossado no dia anterior ao crime13. 

 
13 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2018-03/chefe-da-policia-civil-do-rio-diz-

que-recursos-federais-serao-imprescindiveis 
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Em breve síntese, tendo em vista que tais condutas serão esmiuçadas em tópicos 

próprios, a investigação dos homicídios de Marielle Franco e de Anderson Gomes foi, 

antes mesmo da prática do delito, talhada para ser natimorta, mediante ajuste prévio dos 

autores intelectuais com o então responsável pela apuração de todos os homicídios 

ocorridos no Rio de Janeiro. Ademais, coincidência, ou não, o crime fora executado um 

dia após à posse de RIVALDO BARBOSA na função de Chefe de Polícia. 

Outra “coincidência” foi a nomeação, por RIVALDO, na manhã subsequente ao 

crime, do Delegado GINITON LAGES como titular da Delegacia de Homicídios da Capital 

e, por conseguinte, responsável pela investigação do crime. As nuances de tal indicação 

serão dissecadas em tópico próprio, mas impende-se destacar que ambos já possuíam 

uma prévia relação de confiança. Ou seja, os trabalhos de sabotagem se iniciaram no 

momento mais sensível da apuração do crime, as horas de ouro, o que ensejou a perda 

de elementos de convicção importantes para a sua resolução a contento como, por 

exemplo, a captação das imagens dos circuitos internos de televisão dos imóveis 

adjacentes ao local do crime. 

Ademais, todo esse cenário tem como pano de fundo a presença do Promotor de 
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Justiça HOMERO DE NEVES FREITAS FILHO, então Promotor Natural para atuar no caso 

em tela, titular da 23ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal, cujas condutas 

omissivas14 em relação aos desmandos perpetrados pela Delegacia de Homicídios 

durante a gestão de RIVALDO BARBOSA foram escancaradas na r. Sentença exarada pelo 

Excelentíssimo Juiz de Direito Bruno Monteiro Rulière, nos autos da Ação Penal n.º 

0120773-71.2020.8.19.0001, de fls. 3630/3922 da Pet n.º 16.652/DF, a qual será 

dissecada em tópico próprio. 

Além disso, como visto em linhas recuadas, a conduta omissiva de HOMERO 

enquanto membro do Ministério Público do Rio de Janeiro não é novidade, sobretudo 

por ele ter sido uma das engrenagens responsáveis pela condenação do Brasil junto à 

Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso da Favela Nova Brasília.  

Não à toa, a investigação do fato somente foi chamada à ordem e começou a 

progredir com a saída de HOMERO e a assunção dos trabalhos pelo GAECO/MPRJ. 

Assim, diante de todo esse contexto, é evidente que estamos diante de um típico 

caso de Cold Case, calcado na sabotagem dos trabalhos investigativos pelo aparato 

responsável pela apuração dos homicídios no Rio de Janeiro, de modo que resta à 

persecução penal hodiernamente a busca por meios de prova que não sejam triviais para 

a tentativa de identificação de demais autores e partícipes como, por exemplo, as 

colaborações premiadas entabuladas e a tentativa de sua corroboração por elementos 

de convicção, ainda que indiciários.  

Na dicção da eminente Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura15, “indício é 

todo rastro, vestígio, sinal e, em geral, todo fato conhecido, devidamente provado, 

suscetível de conduzir ao conhecimento de um fato desconhecido, a ele relacionado, por 

 
14 Disponível em: https://extra.globo.com/rio/casos-de-policia/noticia/2023/08/juiz-fala-em-sentenca-

sobre-omissao-deliberada-de-promotor-ao-apurar-mortes-em-disputas-da-contravencao.ghtml 
15 A prova por indícios no processo penal. Reimpressão. Rio de Janeiro: Editora Lumen Iuris, 2009. 
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meio de um raciocínio indutivo-dedutivo”. 

Diante do abjeto cenário de ajuste prévio e boicote dos trabalhos investigativos, 

somado à clandestinidade da avença perpetrada pelos autores mediatos, intermediários 

e executor, se mostra bem claro que, após seis anos da data do fato, não virá à tona um 

elemento de convicção cabal acerca daqueles que conceberam o elemento volitivo 

voltado à consecução do homicídio de Marielle Franco e, como consequência, de seu 

motorista Anderson Gomes. Neste sentido, a concatenação dos fatos trazidos pelos 

colaboradores, notadamente RONNIE LESSA, e a profusão de elementos indiciários 

revestidos de um singular potencial incriminador dos Irmãos BRAZÃO são aptos a atribuí-

los a autoria intelectual dos homicídios ora investigados. 

Em relação à clandestinidade, ainda que o homicídio seja um crime material e, 

nesse caso em específico, o resultado naturalístico da conduta dos executores tenha sido 

de fácil aferição, sobretudo pelo fato do crime ter sido perpetrado em via pública, a 

avença realizada pelos autores intelectuais com RONNIE LESSA se deu de forma abstrusa. 

Em outras palavras: não se assina contrato cujo objeto é a encomenda da morte de 

outrem. 

Acerca do tema, ainda que na seara de crimes patrimoniais, bem como daqueles 

contra a dignidade sexual, a palavra da vítima ganha um especial realce quando analisada 

sob o princípio do livre convencimento motivado, nas ocasiões em que os crimes são 

perpetrados às ocultas, conforme observado em precedentes da c. Corte Superior16. 

 
16 PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXTORSÃO MEDIANTE 

SEQUESTRO, ROUBO MAJORADO, ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E TORTURA. CONDENAÇÃO. FRAGILIDADADE 

PROBATÓRIA. INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO PESSOAL CORROBORADO POR OUTRAS PROVAS. 

AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. REVOLVIMENTO FÁTICO PROBATÓRIO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NEGATIVA DO 

RECURSO EM LIBERDADE. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

PERICULOSIDADE CONCRETA DOS AGENTES. MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(...) 

4. Imperioso observar a especial relevância da palavra da vítima na formação da convicção do julgador 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 29 de 479 
 

Aqui, temos a palavra de um réu-colaborador alicerçada por meio de indícios veementes 

acerca da autoria intelectual e demais partícipes da empreitada criminosa em face da 

vereadora Marielle Franco. 

Sem contar com os Irmãos BRAZÃO, além do réu-colaborador, somente EDMILSON 

MACALÉ teria participado das reuniões realizadas para entabular as cláusulas necessárias 

à execução do crime. Todavia, este fora assassinado em mais um dos milhares de 

homicídios em que se destacava o desinteresse da DHC na sua elucidação17. 

Assim, sem deslembrar do óbvio interesse do réu-colaborador na celebração do 

negócio processual, este, assim como aquele celebrado com o réu-colaborador ÉLCIO 

VIEIRA DE QUEIROZ, fora devidamente corroborado antes de ser levado à homologação, 

de modo que as informações prestadas foram devidamente checadas, na medida em que 

os mencionados percalços permitiram. 

  

 
em hipóteses de crimes cometidos às ocultas, como a tortura, mormente em se considerando o contato 

direto da vítima com o réu. Não se pode olvidar, ainda, que "em crimes contra o patrimônio, em especial 

o roubo, cometidos na clandestinidade, a palavra da vítima tem especial importância e prepondera, 

especialmente quando descreve, com firmeza, a cena criminosa" (AgRg no AREsp 1577702/DF, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, DJe 1º/9/2020). 

(...) 

STJ. AgRg no HC n.º 711887/PE. Quinta Turma. Ministro Relator JOEL ILAN PACIORNIK. Julgado em 

05/06/2023, DJe em 09/06/2023. 
17 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/blog/octavio-guedes/post/2023/07/27/inquerito-do-

assassinato-de-macale-apontado-como-elo-entre-mandantes-e-executores-de-marielle-anda-a-passos-

de-tartaruga.ghtml 
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5 CENÁRIO INVESTIGATIVO PRÉVIO AO INGRESSO DA POLÍCIA FEDERAL 
NAS INVESTIGAÇÕES 

Com o advento da notícia-crime acerca do evento que redundou nos homicídios de 

Marielle e Anderson, a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro instaurou o Inquérito 

Policial n.º 901-00385/2018 com o fito de apurar a materialidade, indícios de autoria e 

demais circunstâncias que envolviam tais fatos. 

O Relatório Final de Inquérito Policial de fls. 4421/4553, datado de 07 de março de 

2019, lavrado pelo Delegado GINITON LAGES, traz as conclusões da Delegacia de 

Homicídios da Capital/RJ acerca da autoria imediata do delito, sendo certo que a 

apuração sobre eventuais autores intelectuais e demais circunstâncias foi desmembrada 

para continuação nos autos do Inquérito Policial n.º 901-00266/2019, cuja conclusão 

permanece pendente até os dias atuais. 

Por meio da percuciente análise do mencionado Relatório é possível aferir, em 

breve e apertada síntese, que a execução da Vereadora Marielle Franco e de seu 

motorista Anderson Gomes foi levada a efeito por RONNIE LESSA e ÉLCIO VIEIRA DE 

QUEIROZ, ante a repulsa do primeiro em relação aos ideais políticos representados na 

figura de Marielle Franco, de modo a caracterizar, assim, o denominado crime de ódio. 

A construção de tal conclusão teve origem no aporte de uma denúncia anônima 

pelo terminal telefônico da Delegacia de Homicídios da Capital/RJ, no dia 15 de outubro 

de 2018, a qual dava conta de que o autor do crime teria sido um ex-policial militar 

conhecido como LESSA, vulgo PERNETA, com o apoio de um Bombeiro Militar, a mando 

do então Vereador MARCELO SICILIANO. O relato apócrifo aponta, ainda, que o veículo 

utilizado no crime teria saído da localidade conhecida como Quebra-Mar. 

Descortinada por esta Polícia Federal a trama elaborada para a incriminação de 

MARCELO SICILIANO, conforme se verá oportunamente, a investigação se desenvolveu 
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a partir da qualificação de RONNIE LESSA como sendo o perneta18, mencionado na 

denúncia anônima.  

Assim, foi traçado o perfil psicossocial de LESSA a partir de seu histórico junto à 

Polícia Militar do Rio de Janeiro, notadamente durante o prazo de sua cessão às fileiras 

da Polícia Civil do Rio de Janeiro, bem como a partir da análise dos dados obtidos em 

decorrência do afastamento do sigilo telemático de contas a ele vinculadas. Inclusive, foi 

ancorado em tal análise que o Delegado GINITON LAGES lhe imputou a motivação torpe, 

em razão das pesquisas odiosas realizadas pelo agente em relação a políticos de 

esquerda, tais como: Dilma Rousseff, Marcelo Freixo e familiares, Presidente Lula, Flávio 

Serafini etc. 

Tais pesquisas subsidiaram, outrossim, a atribuição da autoria imediata a RONNIE 

LESSA, tendo em vista que foram identificados parâmetros que tangenciavam a vítima 

Marielle Franco, dentre eles: a) políticos que teriam votado em desfavor da intervenção 

federal no Rio de Janeiro; b) Kênia Maria, escritora que sofrera um episódio de racismo 

em um shopping do Rio de Janeiro; c) mulheres negras e ativistas; d) Avenida Rui Barbosa, 

10 – Flamengo, endereço que coincidiu com um situado em local próximo a que Marielle 

esteve presente; e) UFRJ Campus Praia Vermelha, o que coincide com uma palestra 

ministrada por Marielle; f) Praça São Salvador – Flamengo, onde se situava o curso de 

inglês frequentado por Marielle e; g) Rua do Bispo, n.º 227, endereço onde morava o ex-

companheiro de Marielle, Eduardo Alves de Carvalho. 

Além disso, foram associadas a RONNIE LESSA pesquisas relacionadas à arma 

utilizada no crime – uma submetralhadora HK MP5, e petrechos necessários à fluidez do 

 
18 No dia 02 de outubro de 2009 RONNIE LESSA foi vítima de um atentado a bomba supostamente 

perpetrado pelo 2º SGT do Exército Volber Roberto da Silva Filho, em razão do qual teve sua perna 

esquerda amputada. Disponível em: https://www.terra.com.br/noticias/brasil/policia/pm-fica-ferido-em-

explosao-de-granada-em-seu-carro-no-rio,2c4f6ce675e4b310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html 
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delito, como rastreador veicular, adesivo antirradar, caixa para enterrar armas, jammer19, 

etc.  

Foi por meio dos dados obtidos no afastamento telemático da conta 

rl867@gmail.com vinculada a RONNIE LESSA que a equipe primária de investigação 

constatou uma quebra de padrão na navegação do agente junto à internet naquele dia 

14 de março de 2018. Habituado a permanecer conectado até às 23h diariamente, no dia 

da execução de Marielle e Anderson LESSA cessou sua conexão às 16:32h e só a retomou 

após às 22h. Além disso, a ausência de conexão foi percebida, outrossim, nos dias 1º, 2º, 

7 e 14 de fevereiro de 2018, ocasiões em que foi constatada, por meio da coincidência 

da ERB do aparelho celular de Marielle com as OCRs da placa do veículo GM/Cobalt, que 

a vereadora estava sendo alvo de vigilância pelos seus algozes. 

Empregando a mesma técnica, a Delegacia de Homicídios colheu os indícios 

necessários a lastrear a justa causa em relação ao réu ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ. 

Devidamente atribuídos os indícios de autoria a RONNIE LESSA, a equipe de investigação 

se debruçou sobre a análise dos extratos de chamadas e conexões de terminais 

telefônicos vinculados a pessoas próximas a LESSA, oportunidade na qual se apurou que 

ÉLCIO, no dia 14 de março de 2018, teve comportamento semelhante ao de seu 

comparsa. 

Constatou-se que ÉLCIO chegou na Barra da Tijuca às 16:59h, em localização 

compatível com a residência de RONNIE LESSA e, a partir de então, não houve 

deslocamento físico do aparelho até às 22:11h do mesmo dia, o que seria compatível com 

o interstício que compreende o deslocamento até a Tijuca, a campana na Casa das Pretas, 

a execução na Rua Joaquim Palhares e o retorno à Barra da Tijuca. 

Com base em tais elementos, chegou-se à conclusão de que RONNIE LESSA, 

 
19 Jammers são pequenos aparelhos capazes de interromper a frequência de um rastreador. Eles dispõem 

de pequenos transmissores de radiofrequência para agir contra dispositivos de comunicação legais como 

smartphones, GPS, redes Wi-Fi e leitores de pedágio. 
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imbuído de abjeta repulsa à atuação política de Marielle Franco, foi o autor dos disparos 

que vitimaram a Vereadora e seu motorista Anderson Gomes a bordo do veículo 

GM/Cobalt, placa KPA-5923, conduzido pelo seu comparsa ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ. 

 

6 CENÁRIO INVESTIGATIVO PÓS INGRESSO DA POLÍCIA FEDERAL - 
OPERAÇÃO ÉLPIS 

A partir do aporte da Requisição Ministerial contida no Ofício n.º 174/2023/GM, 

esta Polícia Federal representou ao i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Capital/RJ – IV Tribunal 

do Júri pelo compartilhamento de todos as provas e elementos de convicção produzidos 

no bojo do conglomerado processual instaurado para apurar o homicídio de Marielle 

Franco e Anderson Gomes, além da tentativa de homicídio em face de Fernanda Chaves. 

Tal pleito, lastreado pelos princípios constitucionais da razoável duração do 

processo, eficiência e efetividade, que regem a prática de atos em procedimentos 

administrativos e criminais, teve o condão de racionalizar a presente investigação, 

sobretudo em razão da latente impossibilidade de repetição de diversas provas 

produzidas ao longo da investigação estadual. 

É notório que a motivação da requisição exarada pelo Exmo. Ministro da Justiça e 

Segurança Pública é a identificação dos autores intelectuais do delito, ante a ausência de 

resposta estatal depois de passados cinco anos da data do fato. Entretanto, esta equipe 

de investigação reputou como salutar para o avanço das investigações a fixação de 

premissas sólidas acerca dos pormenores da execução. 

Conforme visto no tópico anterior, o esclarecimento acerca dos autores imediatos 

do delito foi realizado a partir de elementos indiciários negativos, sobretudo em relação 

a ÉLCIO, o que deixava sem resposta pontos nevrálgicos ao regular andamento das 
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investigações como, por exemplo: quantos homens havia no carro? Qual foi a rota de 

fuga? 

Na ocasião do quinquênio do fato, inclusive, o sítio eletrônico de notícias G1 

publicou uma matéria20 que declinava dez perguntas referentes ao caso que ainda 

permaneciam sem respostas: 

 

Com exceção da primeira, as demais questões tratam de temas inerentes à 

execução que, caso respondidas, além de potencializar a probabilidade de se obter um 

édito condenatório em face dos executores em sede de Plenário do Júri, trariam 

potenciais linhas investigativas hígidas à elucidação da autoria intelectual. 

Diante desse cenário, esta Polícia Federal, a partir das informações obtidas pela 

FTMA/GAECO/MPRJ, por meio da resposta ao Ofício 874/2021/OF de fls. 401/444, 

 
20 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/03/14/caso-marielle-veja-

perguntas-sem-respostas-5-anos-apos-o-crime.ghtml 
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produziu a Informação de Polícia Judiciária n.º 003/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 

384/397, na qual ficou demonstrado que RONNIE LESSA realizou levantamentos sobre 

Marielle no dia 12 de março de 2018, portanto dois dias antes do homicídio, junto à 

plataforma da empresa SOFACIL TECNOLOGIA LTDA (CNPJ n.º 07.760.299/0001-21), 

nome fantasia CCFácil, que atua oferecendo consulta a dados cadastrais do Serasa 

Experian, serviço concebido para auxiliar comerciantes e financeiras na validação de 

dados de clientes mas que, inevitavelmente, é usado por criminosos para levantar dados 

pessoais de vítimas no planejamento de ações criminosas. 

As contas por meio das quais foram realizadas as pesquisas foram vinculadas a 

RONNIE LESSA na percuciente análise das anotações colhidas em sua residência, na 

ocasião da deflagração da Operação Lume, pelo fato de sua conta de e-mail estar atrelada 

à conta de usuário que realizou a pesquisa, assim como deste ter realizado os 

pagamentos para a manutenção da conta por meio de seus cartões de crédito. 

Neste ínterim, sobreveio o Termo de Declarações de ELAINE PEREIRA FIGUEIREDO 

LESSA, esposa de RONNIE LESSA, acostado às fls. 370/372, ocasião na qual, devidamente 

acompanhada de seu advogado e cientificada acerca de seu direito constitucional de 

permanecer em silêncio, respondeu: 

(...) QUE na noite daquele dia estava em casa, onde chegou com seu filho umas 

18h:30min; QUE nesse momento ninguém estava em casa, nem RONNIE e 

tampouco ÉLCIO; QUE nem sabia que ÉLCIO tinha ido até lá; QUE de 18h30min até 

o dia seguinte permaneceu em casa; QUE RONNIE chegou quando estava próximo 

de amanhecer pois pouco tempo depois acordou para levar seu filho IGOR para 

escola; (...) 

Com tal declaração caiu o álibi dos réus de que permaneceram na casa de RONNIE 

das 17h às 22h do dia do crime, interstício no qual se deslocaram para a Tijuca, realizaram 

a vigilância do alvo, promoveram a execução e retornaram para a Barra da Tijuca. 
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Assim, com o robustecimento das provas em relação aos executores, bem como 

com o advento desta Polícia Federal nas investigações, a i. Defesa Técnica de ÉLCIO 

VIEIRA DE QUEIROZ apresentou proposta de acordo de colaboração premiada, com o 

fito de que este obtivesse os benefícios previstos no artigo 4º, caput, da Lei n.º 12.850/13, 

por meio do oferecimento de informações que detalhassem a identificação dos demais 

coautores e partícipes das infrações penais por ele praticadas, bem como outros fatos 

juridicamente relevantes. 

No que concerne à menção ao ingresso desta Polícia Federal nas investigações, 

ÉLCIO afirmou em sede de audiência de instrução e julgamento decorrente da denúncia 

apresentada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro no âmbito da Operação Élpis, que 

se sentiu seguro com a Polícia Federal e com a nova equipe da FTMA/GAECO/MPRJ, 

tendo em vista que RONNIE LESSA e o ex-Capitão ADRIANO DA NÓBREGA teriam sido 

extorquidos pela Delegacia de Homicídios da Capital/RJ21, o que revelara no bojo do 

Anexo III da sua colaboração premiada, acostada às fls. 1331/2446 do Inq n.º 1683/DF. 

Ademais, o teor das declarações prestadas por RONNIE LESSA em sede de 

colaboração premiada tem o condão de justificar o temor externado por ÉLCIO, haja vista 

o ajuste prévio do Delegado RIVALDO BARBOSA na engenharia do crime ora investigado. 

A higidez das informações apresentadas por ÉLCIO fora devidamente aferida em 

diligências de corroboração encetadas por esta Polícia Federal e devidamente encartadas 

em autos próprios, o que ratifica sua credibilidade, notadamente em razão de sua 

estatura na execução do delito, conforme evidenciado no bojo de suas declarações.  

Deste modo, esta Polícia Federal e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

celebraram com ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ um acordo de colaboração premiada, cujo 

termo fora devidamente submetido ao i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca da 

 
21 Disponível em: https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2023/10/6722027-me-senti-mais-seguro-com-a-pf-

diz-elcio-de-queiroz-sobre-colaboracao-premiada.html. 
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Capital/RJ – IV do Júri, nos autos de n.º 0086031-15.2023.8.19.0001, e foi devidamente 

homologado após a realização da audiência prevista no artigo 4º, §7º, da Lei n.º 

12.850/2013, de modo a produzir seus regulares efeitos, conforme a r. decisão de fls. 

95/96. 

Dentre os anexos produzidos a partir da homologação do mencionado acordo de 

colaboração premiada, o Anexo II esmiuçou todas as circunstâncias que permearam a 

execução em si do delito até a ocultação do veículo utilizado pela dupla, enquanto o 

Anexo V trouxe suas inferências acerca da autoria mediata, as quais serão tratadas em 

tópico próprio. 

Em relação à execução, ÉLCIO traçou pequenas digressões acerca do planejamento, 

sobretudo pelo fato deste não ter participado diretamente dos atos que constituíram 

esta etapa, exceto por poucos eventos que testemunhou, em especial aqueles 

envolvendo o veículo GM/Cobalt, de modo que o conhecimento do colaborador decorre 

daquilo que RONNIE LESSA lhe teria dito. 

Assim, ÉLCIO indica que o serviço teria sido trazido a RONNIE LESSA pelo ex-policial 

militar EDMILSON MACALÉ e que MAXWELL SIMÕES CORRÊA, vulgo SUEL, teria 

fornecido o auxílio material necessário ao intento criminoso, notadamente no que tange 

ao veículo utilizado pela dupla durante a execução. 

No que concerne à dinâmica delitiva, entretanto, ÉLCIO narrou com detalhes todos 

os passos percorridos pela dupla a partir das 17h do dia 14 de março de 2018 até às 5h 

do dia 15 de março de 2018, de modo a elucidar pelo menos oito das dez questões acima 

elencadas pelo G1, tais como: como LESSA tinha informações sobre o alvo; quantos 

homens havia no carro; como os executores saíram do condomínio; em que ponto da rua 

os acusados trocaram de carro; qual foi a rota de fuga utilizada etc. 

Acerca da rota de fuga utilizada pelos criminosos, esta Polícia Federal, em que pese 

as intempéries do tempo, obteve as informações do rastreamento da corrida de táxi que 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 38 de 479 
 

eles usaram para sair do Méier, local onde deixaram a arma do crime e demais petrechos, 

até a Barra da Tijuca, onde restabeleceram suas conexões de dados celulares. 

Essa dinâmica, inclusive, fora corroborada pelo depoimento do irmão de RONNIE, 

o nacional DENIS LESSA, ouvido nesta Superintendência Regional no dia da deflagração 

da Operação Élpis: 

 

Por fim, ÉLCIO detalha que a ocultação do veículo empregado na execução foi 

arquitetada pelo nacional EDILSON, vulgo ORELHA, no bairro de Rocha Miranda, 

mediante intermediação de MAXWELL SIMÕES, de modo que o carro foi por ele 

encaminhado a um desmanche de veículos situado na Comunidade da Pedreira, Zona 

Norte da capital fluminense, no dia 16 de março de 2018. 

Diante de todo o arcabouço probatório, restou demonstrado que as declarações 

prestadas por ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, em sede de sua de colaboração premiada, 

encontram-se em grande parte endossadas por provas técnicas e objetivas, não havendo 

dúvida acerca da higidez das informações. Não obstante o notório obstáculo 

representado pelo largo decurso temporal entre os fatos investigados e a presente 

perquirição, foi possível produzir provas capazes de corroborar elementos críticos, bem 
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como aproveitar evidências produzidas à época dos fatos que serviram adequadamente 

ao mesmo propósito.  

Destaca-se que seu conteúdo representou relevante incremento à cognição até 

então existente sobre o caso após cinco longos anos de esforços investigativos. Seja no 

aspecto qualitativo, na medida em que aperfeiçoou e ratificou as evidências existentes, 

seja no aspecto quantitativo, ao trazer novos personagens à sinistra trama do homicídio, 

bem como apontou novas provas acerca de eventos anteriores, contemporâneos e 

posteriores à execução de Marielle Franco e Anderson Gomes. 

As informações trazidas por ÉLCIO selaram, de forma definitiva, dúvidas que 

assolavam há anos todos interessados na apuração deste covarde crime, em especial, a 

família das vítimas. Questões que, inclusive, punham em xeque a autoria dos executores 

RONNIE LESSA e do próprio ÉLCIO, e eram exaustivamente exploradas pela defesa 

técnica dos executores, representando risco real de um veredicto absolutório perante o 

e. Conselho de Sentença.  

Ademais, a solidez dos aspectos inerentes à execução permitiu que a persecução 

penal partisse de premissas verdadeiras para a identificação de outros coautores e 

partícipes, notadamente aqueles que idealizaram o covarde homicídio ora investigado. 
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7 ELEMENTOS DE CONVICÇÃO DO INQUÉRITO PRÉ COLABORAÇÃO 
PREMIADA DE RONNIE LESSA 

7.1 AUTOS PRINCIPAIS 

Às fls. 08/15 consta a r. decisão exarada pelo i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital – IV Tribunal do Júri, a qual, além de receber a denúncia apresentada pelo 

Ministério Público do Rio de Janeiro em face de MAXWELL SIMÕES CORRÊA, em razão 

do que fora apurado no âmbito da Operação Élpis, primeira fase do presente trabalho 

investigativo perante esta Polícia Federal, deferiu o compartilhamento de todos os 

elementos de prova até então amealhados. 

Laudo de Perícia Papiloscópica n.º 311/2023-NID/DREX/SR/PF/RJ de fls. 26/32 o 

qual indica que o conteúdo das fichas decadactilares dos nacionais EDMILSON DA SILVA 

DE OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS ROQUE BARBOZA se mostrou incompatível com o 

fragmento revelado em um dos cartuchos de munição coletados no local de crime. 

Ofício GAECO/FTMA n.º 049/2023 de fl. 33, acompanhado da promoção ministerial 

de fls. 32/33, por meio do qual o Ministério Público do Rio de Janeiro solicita às Forças 

Armadas e às Forças de Segurança informações detalhadas acerca das submetralhadoras 

HK MP5 constantes em seus respectivos arsenais na época dos fatos. 

À fl. 141 consta a r. decisão do e. Ministro Relator Raul Araújo deferindo o pedido 

de dilação de prazo para a continuidade da investigação após o reconhecimento da 

competência do c. Superior Tribunal de Justiça para supervisionar o presente trabalho, 

na forma do que fora decidido nos autos da Pet n.º 16.201/DF. 

Ofício n.º 3558-Subseção PA/AsseApAsJurd/Cmdo 1º RM de fls. 17986/18003 

oriundo do Comando da 1ª Região Militar do Exército Brasileiro, cujas informações acerca 

das submetralhadoras constam na planilha de fl. 80. 

Ofício n.º 231/AJUR/6521 de fls. 18006/18013 encaminhado pelo Terceiro 
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Comando Aéreo Regional do Comando da Aeronáutica, contendo as informações 

solicitadas, as quais foram devidamente levantadas pela Diretoria de Material 

Aeronáutico e Bélico (DIRMAB). 

Às fls. 18014/18021 e fls. 18022/18031 constam, respectivamente, os Ofícios n.º 

40-2220/DSAM-MB e 40-2287/DSAM-MB, enviados pela Diretoria de Sistemas de Armas 

da Marinha do Brasil, contendo a tabela atualizada acerca dos armamentos controlados 

pela mencionada Diretoria à época dos fatos. 

Ofício SEPOL/CHGAB n.º 840 de fls. 18032/18067, por meio do qual a Secretaria de 

Estado de Polícia Civil do Rio de Janeiro encaminha os dados referentes às 

submetralhadoras HK MP5 que compõem seu acervo bélico. 

A partir da provocação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio 

do Ofício GAECO/FTMA n.º 052/2023 de fl. 17976, a Polícia Militar do Estado do Rio de 

Janeiro franqueou a esta Polícia Federal o acesso às submetralhadoras HK MP5 de seu 

acervo atual para colheita de padrão balístico apto a subsidiar o seu respectivo confronto. 

Diante disso, foram realizados os exames periciais de confronto balístico com as armas 

remetidas, de modo que, conforme se afere nas Informações n.º 086 e 

096/2023/NUCRIM/SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18076/18079 e Informação n.º 

004/2023/SEPBAL/DLAD/SR/PF/RJ de fls. 18080/18082, constatou-se a incompatibilidade 

dos disparos realizados pelas submetralhadoras encaminhadas com os componentes de 

munição que foram coletados no local de crime. 

Ofício n.º 098642-1901/2023 de fls. 18083/18096 oriundo da Delegacia de 

Homicídios da Capital/RJ, o qual informa que o aparelho celular da vítima EDMILSON DA 

SILVA DE OLIVEIRA, nos autos do IP n.º 901-00925/2021, foi encaminhado para a 

Diretoria Geral de Busca Eletrônica da Subsecretaria de Inteligência no dia 25 de julho de 

2023. 

Informação n.º 31960864/2023-GAT/DREX/SR/PF/RJ de fls. 18097/18098, 
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acompanhada das planilhas de fls. 18099/18104, contendo resposta desta Polícia Federal 

aos questionamentos outrora encaminhados pelo Ministério Público do Rio de Janeiro. 

Laudo n.º 3038/2023-INC/DITEC/PF de fls. 18106/18127, o qual atesta que os 

componentes de munição coletados no local de crime não foram expelidos pelas 42 

armas ali descritas. Tal conclusão foi a mesma no bojo do Laudo n.º 3040/2023-

INC/DITEC/PF de fls. 18129/18164, em relação às demais 98 armas examinadas. 

A Informação de Polícia Judiciária n.º 4333664/2023 de fl. 18165 indica que, no 

confronto da relação das armas que compunham o arsenal desta Superintendência 

Regional na época dos fatos com a relação das armas descritas nos Laudos n.º 3038 e 

3040/2023, aquelas tombadas sob o número de série 81324, 81334, 81342, 81346, 

81354, 81355, 82015, 82119, AB006141, AB009975, AC001605 e 12539 ainda não foram 

submetidas ao exame de confronto balístico. 

Em relação à submetralhadora serial AC001605 esta foi subtraída do acervo desta 

Polícia Federal, o que foi constatado em 10 de março de 2015, conforme se verifica no 

Relatório Final do Inquérito Policial n.º 2015.0002530-SR/PF/RJ de fls. 18166/18170. 

Às fls. 18176/18183 consta o Ofício n.º 330/2023/NAT-RJ/SUPEX-RJ/SPRF-RJ, no 

qual a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro aponta as 

submetralhadoras que compõem seu arsenal. 

Ofício SEPM/CGPM/SISC n.º 20 de fls. 18184/18185, encaminhado pela Secretaria 

de Estado de Polícia Militar, indicando que, na época dos fatos, as seguintes 

submetralhadoras compunham seu arsenal: C308563, C308564, C308565, C308566, 

C308567, C308568, 7934, 7935, 7936, 7937, 7938 e 7939. 

Termo de Apreensão n.º 4373287/2023 de fl. 18187 contendo a formalização da 

apreensão das submetralhadoras elencadas na Informação de Polícia Judiciária n.º 

4333664/2023 de fl. 18165, com exceção daquela que fora subtraída. 

À fl. 18192 encontra-se acostado o Ofício SEPOL/SSINTE n.º 140/2023 por meio do 
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qual a Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Rio de 

Janeiro indica que o aparelho celular de EDMILSON DA SILVA DE OLIVEIRA foi 

encaminhado à Cellebrite Advanced Services – CAS, localizado na Avenida Engenheiro Luis 

Carlos Berrini, n.º 550, 12º andar, Brooklin, São Paulo/SP no dia 24 de agosto de 2023. 

Termo de Apreensão n.º 1248448/2023 de fl. 18198 indicando a formalização da 

apreensão de dois telefones celulares atribuídos ao nacional MAXWELL SIMÕES 

CORRÊA, apreendidos na ocasião da deflagração da Operação Lume. 

Laudo n.º 731/2023-SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18199/18200 o qual informa que o 

exame pericial no aparelho celular da marca Motorola, modelo “I418”, cor preta, foi 

inexitoso, o que foi ratificado pelo Laudo n.º 1130/2023-INC/DITEC/PF de fls. 

18208/18210.  

O Laudo n.º 759/2023-SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18201/18204, referente ao exame do 

aparelho celular da marca Motorola, modelo Moto G Dual SIM, número do modelo 

XT1066, IMEI 355480063464619, IMEI (2) 355480063464627, demonstrou que este fora, 

outrossim, inexitoso. Todavia, de acordo com as Informações n.º 037 e 

006/2023/SEPINF/DPDCE/INC/DITEX/PF de fls. 18211/18212, há a possibilidade de se 

utilizar a destrutiva técnica de chip off para executar uma tentativa de extração dos 

dados, o que foi feito de acordo com o Laudo n.º 117/2024-INC/DITEC/PF. 

Resposta das autoridades colombianas ao pedido de Cooperação Policial 

Internacional suscitado ainda no bojo do Inquérito Policial n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ, 

encartada às fls. 18217/18249, na qual se indica que não foi possível determinar a quem 

se vendeu o cartucho, em razão da falta de maiores informações, bem como a 

precariedade dos dados contidos no cartucho em si. 

Laudo n.º 3574/2023-INC/DITEC/PF de fls. 18251/18270 cujo resultado assevera 

que o confronto balístico das últimas 11 HKs MP5 desta Superintendência Regional com 

o material coletado no local do crime restou negativo. 
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Documentação de Polícia Judiciária decorrente do cumprimento do mandado de 

apreensão n.º 000138/2023-CPCE, exarado no bojo da Pet n.º 16.297/DF, que culminou 

com a apreensão do aparelho celular arrecadado pela Polícia Civil na ocasião da morte 

do nacional EDMILSON DA SILVA DE OLIVEIRA, devidamente acostada às fls. 

18272/18279. Tal apreensão redundou na expedição dos Laudos n.º 3586 e 3843/2023 

de fls. 18280/18282. 

7.2 APENSO 1 – ANEXO V DA COLABORAÇÃO PREMIADA DE ÉLCIO VIEIRA DE 
QUEIROZ 

No bojo do Apenso 1, acostado às fls. 39/136, consta a formalização do Anexo V do 

acordo de colaboração premiada de ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, por meio do qual ele 

discorre acerca de suas inferências sobre a autoria mediata do crime, que, em apertada 

síntese, a atribui ao contraventor BERNARDO BELLO PIMENTEL BARBOZA, cujo contato 

com RONNIE teria sido intermediado pelo nacional EDMILSON, vulgo MACALÉ. 

 

7.3 APENSO 2 – ÍNTEGRA DO IPL n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ 

Os autos da investigação originária no âmbito desta Polícia Federal foram 

encartados ao presente feito no bojo do Apenso 2, os quais estão devidamente acostados 

às fls. 147/17934. A profusão de laudas que ornam o mencionado apuratório decorrem 

da reunião dos principais processos e procedimentos que compõem o conglomerado 

investigativo instaurado para a apuração do homicídio em tela. 

Assim, foram condensados os procedimentos da seguinte forma ao inquérito 

originário: 

a) Autos principais: sintetizados no Relatório Final que resultou no indiciamento de 

MAXWELL SIMÕES CORRÊA, vulgo SUEL, em relação aos homicídios consumados 

de Marielle Franco e Anderson Gomes, pela tentativa de homicídio de Fernanda 
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Chaves, além do crime de receptação; e de EDILSON BARBOSA DOS SANTOS, 

vulgo ORELHA, pelo crime de obstrução de investigação, previsto no artigo 2º, 

§1º, da Lei n.º 12.850/2013; 

b) Apenso 1 – composto pela íntegra da Ação Penal n.º 0072026-61.2018.8.19.0001, 

em trâmite perante o i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ, 

deflagrada para processar e julgar os executores dos homicídios, até data da 

implementação do apensamento, qual seja: dia 16 de março de 2023, quando 

foram acostadas as laudas de atos ocorridos até o dia 10 de fevereiro de 2023, o 

que indica a fl. 8001; 

c) Apenso 2 – contendo o teor do Ofício n.º CGS 18/2023 da LAMSA à fl. 8003, o 

qual apresenta as placas de veículos que passaram pela praça de pedágio da Linha 

Amarela nos dias 07/02/2018, 14/02/2018 e 14/03/2018; 

d) Apenso 3 – documentação referente ao Anexo II da Colaboração Premiada de 

ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, acostada originalmente nos autos RE n.º 

2023.0046250, às fls. 8062/8466; 

e) Apenso 4 – íntegra do RE n.º 2023.0016419-SR/PF/RJ, instaurado com o fim de 

implementar as decisões de compartilhamento e cautelares deferidas durante a 

tramitação do Inquérito Policial n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ, tais como: elementos 

de convicção dos procedimentos encetados pela Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro; Operação Submersus I e II, deflagradas em razão da apuração do descarte 

de armas e acessórios em alto-mar e; Operação Nevoeiro, deflagrada por esta 

Polícia Federal para descortinar o embaraçamento da investigação principal por 

meio dos nacionais RODRIGO FERREIRA e CAMILA MOREIRA, os quais 

entabularam uma trama destinada a envolver os nacionais MARCELO SICILIANO 

e ORLANDO CURICICA como autores dos delitos; 

f) Apenso 5 – às fls. 17585/17932 consta a documentação de polícia judiciária 

decorrente da deflagração da Operação Élpis, primeira fase do presente trabalho 

investigativo. 
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8 COLABORAÇÃO PREMIADA DE RONNIE LESSA E ELEMENTOS DE 
CORROBORAÇÃO 

Diante do cenário de fragilidade probatória demonstrado no capítulo destinado a 

trazer o contexto das investigações antes da entrada desta Polícia Federal, RONNIE LESSA 

cultivava a real esperança de que seu destino no Plenário do Júri seria a absolvição das 

imputações contra ele apresentadas pelo Ministério Público do Rio de Janeiro em relação 

aos homicídios de Marielle Franco e de Anderson Gomes. 

Todavia, ao saber da deflagração da Operação Élpis e da ruptura do pacto de 

silêncio por ele avençado com ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, RONNIE LESSA se viu sem 

alternativas senão declinar, com detalhes, todos os fatos juridicamente relevantes que 

tinha conhecimento sobre o mencionado crime, com o fim de mitigar, de alguma forma, 

sua agora complicada situação jurídica. 

Com isso, sua i. Defesa Técnica, devidamente constituída para este fim, apresentou 

a esta Polícia Federal proposta de acordo de colaboração premiada, com o fito de que 

este obtivesse os benefícios previstos no artigo 4º, caput, da Lei n.º 12.850/13, por meio 

do oferecimento de informações que possam ser corroboradas, de modo a possibilitar a 

reunião de provas de autoria e materialidade relacionadas à prática dos fatos que 

ensejaram a morte da então Vereadora do Município do Rio de Janeiro, Marielle Franco, 

e de seu motorista, Anderson Gomes, assim como os crimes a ele conexos, que revelem, 

com miudeza de detalhes, a identificação dos demais coautores e partícipes das infrações 

penais por eles praticadas, bem como outros fatos juridicamente relevantes. 

Por meio da percuciente análise do teor da proposta, assim como da oitiva que 

acompanhou o termo de confidencialidade lavrado naquela oportunidade, verificou-se 

que o seu conteúdo teria o condão de otimizar os trabalhos investigativos dos órgãos da 

persecução penal, notadamente no que tange à elucidação dos meandros de todos os 

fatos afeitos aos homicídios da então Vereadora Marielle Franco e de seu motorista 
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Anderson Gomes, da tentativa de homicídio da assessora Fernanda Chaves, além dos 

crimes conexos a tais fatos.  

A verossimilhança das informações apresentadas pelo colaborador fora 

devidamente aferida em diligências de corroboração encetadas por esta Polícia Federal 

e devidamente encartadas em autos próprios, o que tem o condão de ratificar sua 

credibilidade, notadamente em razão de sua estatura na execução do delito, conforme 

evidenciado no bojo de suas declarações.  

Aqui reside outro ponto que não permitia que RONNIE LESSA trouxesse à tona tais 

fatos em momento anterior, qual seja: a indicação da adesão prévia do Chefe de Polícia 

à época dos fatos, Delegado RIVALDO BARBOSA, às condutas homicidas encomendadas 

pelos Irmãos BRAZÃO, autores intelectuais do delito. A simbiose da equipe à frente da 

Delegacia de Homicídios da Capital à época com o delito já havia sido adiantada por ÉLCIO 

VIEIRA DE QUEIROZ em sua colaboração, o que fora por ele ratificado em sede de 

Audiência de Instrução e Julgamento22. 

Deste modo, esta Polícia Federal, a Procuradoria-Geral da República e o Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro celebraram com RONNIE LESSA um acordo de 

colaboração premiada, cujo termo fora devidamente submetido a V. Exa., nos autos da 

Pet n.º 12.299/DF, e fora devidamente homologado após a realização da audiência 

prevista no artigo 4º, §7º, da Lei n.º 12.850/2013, de modo a produzir seus regulares 

efeitos. 

Neste sentido, com o fito de preservar o sigilo de informações que não versem 

especificamente sobre todas as circunstâncias que permearam a identificação da cadeia 

de autoria mediata e demais partícipes envolvidos na execução da Vereadora Marielle 

 
22 Disponível em: https://www.intercept.com.br/2023/10/10/caso-marielle-elcio-de-queiroz-acusou-
policial-civil-de-extorquir-ronnie-lessa-para-atrapalhar-investigacao/ 
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Franco e de seu motorista Anderson Gomes23, estes subscritores trarão à baila somente 

os elementos de corroboração vinculados aos Anexos I e II do Acordo de Colaboração 

Premiada devidamente homologado. 

8.1 ANEXO I 

À fl. 8 consta o Anexo I, apresentado pela i. Defesa Técnica de RONNIE LESSA, 

contendo os tópicos a serem desenvolvidos nesse ponto: a cadeia de mando e a 

motivação do crime. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual de fls. 9/11, por meio do qual se 

afere que no dia 09 de agosto de 2023 RONNIE LESSA fora ouvido acerca dos fatos 

descritos no mencionado Anexo I. 

Anotações manuscritas pelo colaborador acerca dos fatos contidos no Anexo II às 

fls. 12/23. 

Às fls. 24/28 constam as coordenadas geográficas dos pontos mencionados pelo 

colaborador em suas declarações. 

 
23 A Turma, por votação unânime, deu provimento ao agravo regimental, a fim de julgar parcialmente 

procedente a reclamação para assegurar o acesso, pelo delatado, às declarações prestadas por 

colaboradores que incriminem o reclamante, já documentadas e que não se refiram à diligência em 

andamento que possa ser prejudicada. 

STF. 2ª Turma. Rcl 30742 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 04/02/2020;  

A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro Relator e, também, por 

maioria, deferiu a Petição, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, para determinar que o acesso 

ao material pleiteado pelos agravantes deve se dar com o devido respeito tanto ao requisito positivo 

apontado no voto (abrangendo somente documentos em que os agravantes são de fato mencionados) 

quanto ao requisito negativo (excluindo-se os atos investigativos e diligências que ainda se encontram 

em andamento e não foram consubstanciados e relatados no inquérito ou na ação penal em trâmite), 

nos termos da Lei 12.850/2013 e nos limites do Enunciado n. 14 da Súmula Vinculante desta Suprema Corte 

STF. 2ª Turma. Pet 7494 AgR/DF, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Gilmar Mendes, julgado em 

19/05/2020. 
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Relatório de Análise de Polícia Judiciária n.º 09/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 

29/59 contendo a transcrição das declarações prestadas por RONNIE LESSA no interesse 

do Anexo I de sua proposta de colaboração premiada. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual Complementar de fls. 60/61, por 

meio do qual RONNIE LESSA tece esclarecimentos adicionais sobre fatos relevantes 

apresentados na primeira oitiva. 

Relatório de Análise de Polícia Judiciária n.º 17/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 

62/83 contendo a transcrição das declarações complementares. 

Termo de Depoimento do General RICHARD FERNANDEZ NUNES, acostado às fls. 

84/85, oportunidade na qual ele respondeu o seguinte: 

QUE está no Exército Brasileiro há aproximadamente 46 anos; QUE integra os 

quadros do generalato há aproximadamente 10 anos; QUE em fevereiro de 2018 foi 

designado pelo então Comandante do Exército, General VILLAS BOAS, para o 

exercício do cargo de Secretário Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio de 

Janeiro durante a intervenção federal; QUE tomou posse como Secretário no dia 27 

de fevereiro de 2018; QUE sua primeira missão enquanto Secretário era encontrar 

nomes para o comando da Polícia Civil e da Polícia Militar; QUE para ambos os cargos 

o depoente recebeu uma lista de cinco nomes oriunda da inteligência do Comando 

Militar do Leste; QUE tal lista não era vinculante e se tratava somente de uma 

sugestão de nomes que não tinham fatos que os desabonassem; QUE em relação à 

Polícia Militar o depoente não encontrou grandes dificuldades, tendo em vista que 

já havia trabalhado com o CORONEL LAVIANO durante o comando da Força de 

Pacificação na Comunidade da Maré; QUE já em relação à Polícia Civil o depoente 

tinha como preferido o Delegado DELMIR, tendo em vista que este, outrossim, 

trabalhara com o depoente na ocasião da Força de Pacificação na Comunidade da 

Maré; QUE ia fazer tal escolha apesar do nome de DELMIR não constar na lista 

encaminhada pela inteligência do CML, mas ele não aceitara o convite; QUE assim 

escolheu o nome de RIVALDO BARBOSA para tal cargo, nome esse que constava em 
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tal lista; QUE a subsecretaria de inteligência contraindicou o nome de RIVALDO, mas 

o depoente decidiu pelo seu nome, tendo em vista que tal contraindicação não se 

pautava em dados objetivos; QUE teve contato com RIVALDO na época da Força de 

Pacificação e depois acompanhou seu trabalho enquanto Chefe da DH, 

notadamente no Caso Amarildo; QUE apesar de RIVALDO ter tomado posse no dia 

13 de março de 2018, seu nome havia sido escolhido alguns dias antes; QUE não 

sofreu ingerência de ninguém para a escolha de tais nomes; QUE deu carta branca 

para RIVALDO escolher seus subordinados, mas lhe deixando claro que vetaria 

nomes que fossem contraindicados; QUE sua única indicação foi a do Delegado 

DELMIR como Chefe da delegacia de repressão ao roubo de cargas; QUE no dia 

seguinte à posse de RIVALDO ocorreu a morte de Marielle Franco; QUE não se 

recorda de RIVALDO ter lhe apresentado o nome do Delegado GINITON LAGES antes 

de sua nomeação; QUE na noite do dia 14 de março RIVALDO lhe indicou que o 

responsável pela investigação seria o Delegado GINITON LAGES, visto que esse 

assumiria a DHC; QUE no dia 15 de março o depoente tinha se programado para a 

passagem de comando da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, quando 

se surpreendeu com a vinda da então Procuradora-Geral da República Raquel Dodge 

e do então Ministro de Segurança Pública Raul Jungmann; QUE com isso, o depoente 

passou o dia em reuniões com as autoridades para tratar acerca do assunto; QUE o 

depoente permaneceu no comando da Secretaria até o dia 31 de dezembro de 2018; 

QUE a partir de então passou a ter reuniões semanais com RIVALDO e GINITON 

acerca do Caso Marielle, ocasião na qual eles atualizavam o depoente sobre os 

rumos da investigação; QUE quando apresentado ao teor de sua entrevista 

reproduzida pelo Jornal O Dia no dia 14 de dezembro 2018, o depoente destaca que 

RIVALDO e GINITON lhe indicavam que o crime havia sido planejado ainda em 2017 

em razão de sua complexidade; QUE acerca do motivo indicado na matéria, qual 

seja: grilagem de terras, o depoente indica que isso decorre das suas próprias 

inferências, subsidiadas pelas informações prestadas pelos investigadores; QUE 

perguntado acerca do porquê da menção à região de Jacarepaguá, o depoente 

indica que tal inferência se deu a partir das informações prestadas pelos 
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investigadores sobre as reuniões encetadas pela vítima naquele local; QUE nesses 

encontros, na presença dos investigadores, o depoente indicou que era muito pouco 

provável a hipótese de crime de ódio, tendo em vista as circunstâncias do delito; 

QUE o depoente desconhecia o fato do relatório final da investigação da Polícia Civil 

imputar aos executores a hipótese de crime de ódio; QUE não vislumbrou nada que 

desabonasse a conduta de GINITON e RIVALDO na condução da investigação, 

sobretudo após o advento do MPRJ na apuração; QUE sobre o surgimento da 

testemunha RODRIGO FERRERINHA, RIVALDO e GINITON indicaram que ele teria 

conhecimento sobre o caso, mas que deveria ser vista com desconfiança; QUE 

segundo relatado por RIVALDO e GINITON, as suspeitas sobre ORLANDO CURICICA 

surgiram antes da apresentação da testemunha; QUE o nome de GINITON constava 

na lista elaborada pela PCERJ para promoção à primeira classe; QUE a lista continha 

um certo número de nomes que podiam ser vetados pelo depoente; QUE apesar de 

RIVALDO lhe encaminhar a lista contendo o nome de GINITON, ele alertou ao 

depoente que não era normal promover um Delegado no meio da resolução de um 

caso; QUE tal alerta de RIVALDO se deveu à possibilidade de críticas de diversos 

setores acerca da promoção; QUE se o depoente negasse a promoção apresentada 

por RIVALDO, a massa policial entenderia a negativa; QUE o depoente entendeu tal 

alerta, mas bancou a promoção de GINITON. 

ARLEI DE LOURIVAL ASSUCENA, Assessor de Plenário de Marielle Franco, inquirido 

acerca dos fatos, indicou o seguinte, conforme termo de fls. 86/87:  

QUE é um dos fundadores do PSOL; QUE conheceu MARIELLE em 2007 durante o 

mandato de MARCELO FREIXO como Deputado Estadual; QUE nessa época era 

servidor da prefeitura e, em 2009, quando cedido, passaram a trabalhar juntos; QUE 

então MARIELLE casou com EDUARDO, este padrinho de casamento do depoente; 

QUE a partir disso MARIELLE e o depoente se aproximaram e se tornaram amigos; 

QUE participou da campanha de MARIELLE para o cargo de vereadora; QUE com sua 

vitória nas eleições o depoente se tornou coordenador jurídico e assessor de 

plenário do mandato; QUE desde o início da legislatura CHIQUINHO BRAZÃO tinha 
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por hábito apoiar os pedidos de discussão formulados pelo PSOL, os chamados 

“apoiamentos”, e dizia que “sempre assinaria todo requerimento porque era a favor 

de discussão em qualquer projeto”; QUE indagado sobre um projeto de interesse de 

CHIQUINHO se recorda de haver um que teria sido concebido para atender 

loteamentos em áreas de milícia e nesta ocasião MARIELLE votou contra; QUE pelo 

que se recorda o projeto tratava de uma regularização genérica na região das 

Vargens, porém, como não atendia “áreas carentes”, mas sim regiões consideradas 

de alto valor, o que descaracterizava a atuação política de MARIELLE, a mesma teria 

votado contra; QUE realizando pesquisas em internet neste momento verifica que o 

projeto versava sobre dispositivos da LC 160 e 161, ambos de 2015, cujo conteúdo 

consistia na facilitação de regularização fundiária; QUE passa a se recordar que tais 

projetos tinham por objetivo vencer barreiras burocráticas (análises de órgãos 

fiscalizadores) da Prefeitura que atrapalhavam acabam atrapalhando a regularização 

de loteamentos irregulares, especialmente na área de Jacarepaguá e Vargens, que 

então lançou o PLC 174; QUE em 26/05/2017 houve votação e aprovação em 1º 

turno, porém com voto contrário do PSOL, inclusive, MARIELLE; QUE na semana 

seguinte (31/05/2017) houve apresentação de substitutivo encabeçado por 

CHIQUINHO, onde se estendia a possibilidade de regularização para o resto da 

cidade, exceto pelas áreas A1 e A2, quais sejam zona sul e centro da cidade, ou seja, 

áreas de milícia; QUE a partir de então esse projeto ficou em pauta diariamente, com 

sucessivos requerimentos de adiamentos de votação, o que significa à espera de um 

ambiente político favorável para votação e, ao mesmo tempo, causar desgaste 

político para os parlamentares contrários; QUE em 23/11/2017 houve a votação e 

aprovação do substitutivo, porém a bancada do PSOL permaneceu contrária; QUE 

dias depois, o depoente se recorda que CHIQUINHO teria reclamado da votação 

contrária de MARIELLE, demonstrando irritação fora do comum e jamais vista pelo 

depoente, já que CHIQUINHO sempre se mostrou um parlamentar discreto e 

tranquilo; QUE nessa insatisfação CHIQUINHO teria inclusive cobrado os apoios que 

sempre deu e quando precisou, não teve a mesma contrapartida; QUE a aprovação 

do projeto se deu de forma muito apertada (27 votos, sendo necessário 26), tendo 
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representando provável desgaste a CHIQUINHO, pois ao por um projeto em votação 

naquelas circunstâncias, correu grave risco de ser rejeitado e arquivado, e disto, 

perder todos os avanços até então conquistados, e mais, a autorização de 

prorrogação do prazo de regularização fundiária até então vigente, decairia; QUE 

em relação ao evento mencionado a assessoria de Marielle foi pedir a ele o 

apoiamento a um determinado projeto, ocasião na qual ele indicou que não iria 

apoiar, uma vez que ele sempre assinava as coisas do PSOL e outro dia o PSOL quase 

tinha derrubado um projeto dele; QUE chamou a atenção do depoente o grau de 

irritação de CHIQUINHO durante tal fala, uma vez que tal comportamento destoava 

do tratamento habitual que lhe era destinado pelo Vereador; QUE CHIQUINHO disse 

que teve que correr para caramba para aprovar o PLC 174; QUE o PMDB estava 

muito fragilizado naquele período, notadamente em razão das sucessivas fases da 

Operação Lava-Jato; QUE o maior calcanhar de aquiles do PMDB era o PSOL, uma 

vez que o partido capitaneava todas as medidas que iam de encontro aos interesses 

da cúpula do PMDB; QUE se recorda de alguns exemplos, tais como: a representação 

que ensejou a prisão de Adriana Ancelmo e a ação popular que impediu que Edson 

Albertassi fosse nomeado ao TCE e, portanto, fosse declinada a competência da 

operação para o STJ; QUE tal impedimento, então, redundou na prisão de vários 

membros do PMDB; QUE nesse período a cúpula do PMDB estava acéfala; QUE a 

ação contra Marielle paralisou o PSOL no Rio de Janeiro, uma vez que amedrontou 

os parlamentares, assessores e demais empregados do partido; QUE a mensagem 

enviada pelos eventuais mandantes teve o condão de assustar o partido num 

primeiro momento; QUE somente depois da resposta incisiva de algumas lideranças 

do partido que ele começou a se reerguer. 

Laudo de Perícia Papiloscópica n.º 310/2023 de fls. 89/97, cujo resultado do 

confronto do padrão decadactilar dos nacionais ROBSON CALIXTO FONSECA, MARCUS 

VINICIUS REIS DOS SANTOS e LAERTE SILVA LIMA com o fragmento de digital 

encontrado em um dos estojos percutidos coletados no local de crime restou negativo. 
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Às fls. 98/99 consta o termo de depoimento do Deputado Federal REIMONT LUIZ 

OTONI SANTA BÁRBARA, cujo teor foi o seguinte: 

QUE atualmente é Deputado Federal pelo Rio de Janeiro; QUE foi Vereador do 

Município do Rio de Janeiro de 2009 a 2022; QUE a pauta social da moradia e 

regularização fundiária do Município sempre foi uma de suas prioridades; QUE no 

contexto dos grandes eventos esse problema da cidade se agravou; QUE os grandes 

eventos trouxeram os problemas das grandes remoções, como a de Vila Autódromo; 

QUE tal evento contou com a resistência ferrenha do depoente; QUE a grilagem de 

terras é mais um braço do problema da regularização fundiária no Rio de Janeiro; 

QUE aqueles que estão por trás desses empreendimentos, situados de forma 

majoritária na Zona Oeste da cidade, não residem nesses locais, ou seja, tal 

expediente não é utilizado para fins sociais, mas para o locupletamento ilícito desses 

agentes; QUE o Prefeito Marcelo Crivella, no início de seu mandato, apresentou o 

projeto de verticalização de Rio das Pedras, o que ia de encontro ao entendimento 

do depoente e também de Marielle; QUE isso seria uma remoção dissimulada, uma 

vez que elas morariam em uma região na qual não estavam suas raízes, relações 

sociais etc.; QUE a questão reside essencialmente no problema da gentrificação; 

QUE naquela ocasião uma Comissão de Moradores de Rio das Pedras organizou um 

evento para debater o projeto e traçar linhas de resistência; QUE achou estranho 

pois o palco do evento estava tomado por uns dez Vereadores; QUE o depoente foi 

chamado para subir ao palco mas declinou, uma vez que entendeu que o evento 

deveria ser capitaneado pelos moradores e não ser tragado pela política; QUE tem 

quase certeza de que Marielle estava no evento; QUE o gabinete de Marielle tinha 

um bom relacionamento com a Comissão do evento, ante a sua luta ferrenha pelas 

pautas da população; QUE tal luta sempre contou com o apoio do NUTH - Núcleo de 

Terras e Habitação da Defensoria Pública, no início por meio da Dra. Maria Lúcia, 

então Coordenadora e atual Superintendente do INCRA; QUE não se recorda de um 

encontro em específico, mas que Marielle lhe acompanhou em algumas reuniões 

junto ao NUTH; QUE os parlamentares de esquerda e de movimentos populares 

historicamente se opunham a projetos de regularização forçada de construções 
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irregulares ou loteamentos; QUE a Câmara habitualmente atendia a tais interesses, 

sobretudo pelos Prefeitos terem sempre ampla maioria na Casa; QUE o processo de 

flexibilização de construções irregulares era constante dentro da Casa, por meio de 

diversos projetos; QUE não se recorda se MARIELLE teve alguma participação ativa 

contra tais projetos, mas certamente ela se opunha; QUE não se recorda como foi a 

votação de um projeto específico, qual seja o PLC 174 de 2016; QUE esses temas 

fundiários sempre geram muita polêmica na Câmara; QUE Renato Cinco foi autor do 

projeto de habitação de interesse social; QUE esse projeto visava regulamentar o 

PHIS – Plano de Habitação de Interesse Social; QUE Renato assumia as lutas de seus 

pares, apesar de sua bandeira ser a da legalização do uso da maconha; QUE os 

movimentos sociais sempre dialogavam com os parlamentares do espectro de 

esquerda, o que fazia com que esses fossem solidários às suas pautas; QUE apesar 

de Renato ser eloquente, Marielle ia mais a fundo na luta dos interesses desses 

movimentos sociais, dentre eles aqueles voltados à moradia; QUE além disso, 

Marielle era responsável por organizar e dar um norte para esses movimentos 

sociais, sobretudo conscientizando seus membros acerca de seus direitos; QUE por 

ter uma atuação destacada nesse sentido, Marielle naturalmente se tornou uma 

liderança da esquerda na Câmara e no cenário político fluminense; QUE Marielle era 

uma mulher forte, articulada e aguerrida, o que lhe dava uma força dentro do 

parlamento e lhe dava voz para que ela pudesse lutar pelas causas de seu mandato; 

QUE sua atuação destacada nas redes sociais também lhe davam capital político e 

destaque para as suas causas; QUE no campo de moradia Marielle defendia o 

cenário das AEISs – Área Especial de Interesse Social, ou seja, uma ferramenta para 

que o poder público tenha a obrigação de investir em infraestrutura nessas áreas; 

QUE as AEISs visam manter a população nas localidades, enquanto a gentrificação 

remove as pessoas de suas casas; QUE a morte de Marielle potencializou a luta pelas 

suas causas, o que se reflete pela eleição de pelo menos cinco mulheres negras a ela 

vinculadas no pleito eleitoral seguinte; QUE a Câmara se mobilizou e, após sua 

morte, aprovou um pacote de projetos propostos por Marielle; QUE dentre esses 
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projetos constava um que previa o fornecimento de assistência técnica para 

construções que estivessem no interior das AEISs. 

Termo de Depoimento da Assessora de Marielle Franco ROSSANA BRANDÃO 

TAVARES, acostado às fls. 100/102, ocasião na qual ela afirmou o seguinte: 

QUE considera a atuação de Marielle como discreta no que concerne à questão 

fundiária; QUE acompanhava tudo que era relacionado à agenda de Marielle nesse 

tema; QUE pode qualificar essa atuação discreta em razão de uma combinação de 

fatores: temor (pela temática espinhosa) e eixos de atuação do mandato, que pouca 

conexão tinha com as questões habitacionais diretamente tratada; QUE a principal 

bandeira do mandato de Marielle era o direito das mulheres, o que, por algumas 

vezes, tangenciava a questão fundiária; QUE Marielle não gostava de mexer nessa 

temática por entender que se tratava de um verdadeiro “vespeiro”, já que 

notadamente milicianos tinham interesses em tal temática; QUE a atuação da 

depoente se dava junto às demandas externas, de movimentos sociais etc.; QUE 

Marielle se preocupou em montar uma assessoria extremamente alinhada com os 

aspectos ideológicos, mas não só, também com boa qualificação técnica nos eixos 

de atuação parlamentar como questões de gênero, favela, etc.; QUE chamava a 

atenção da depoente que usualmente chegava ao gabinete para votações, 

aprovações de projetos de lei cujo objeto era a delimitação de AEISs; QUE o motivo 

da surpresa era que tais áreas majoritariamente se situavam na Zona Oeste do 

município, em áreas com predominância das milícias; QUE majoritariamente os 

polígonos contidos nesses projetos abarcavam loteamentos de casas de padrão 

médio (tipologia de classe média); QUE AEIS significa Área de Especial Interesse 

Social na qual, uma vez constituída, o Poder Executivo teria o dever de priorizar o 

direcionamento de recursos para implementar políticas públicas, como 

infraestrutura em geral (saneamento, luz, etc.), assim como aspectos sociais, 

culturais, econômicos, etc., no intuito de que essas “ilhas” pudessem ser tratadas de 

modo diferenciado em relação às demais áreas normalmente ocupadas; QUE 

Marielle foi assessora de Marcelo Freixo na ALERJ, notadamente na Comissão de 
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Direitos Humanos da Casa; QUE Marielle coordenou tal comissão e se tornou uma 

grande referência em razão de sua altiva atuação; QUE o telefone de Marielle não 

parava de tocar, tendo as vezes que inclusive ir socorrer pessoas, ir a delegacias, 

etc.; QUE temporalmente pode dizer que esse simbolismo se inicia a partir de 2009 

até sua eleição em 2016; QUE durante esse período ocorreram os grandes eventos 

no Rio de Janeiro; QUE com os grandes eventos tiveram as remoções habitacionais 

para dar lugar às obras, sobretudo das Olimpíadas; QUE um exemplo disso foi a 

remoção da Vila Autódromo; QUE a atuação de Marielle no auxílio desses 

movimentos foi destacada; QUE a pauta das grandes remoções era acompanhada 

de forma atenta pelo espectro da esquerda; QUE essa pauta de remoções forçadas 

é algo de interesse transnacional e ligado à esquerda, sobretudo durante os grandes 

eventos; QUE a gentrificação consiste na remoção forçada ou indireta da população 

de baixa renda dos espaços em decorrência da especulação imobiliária ou fomento 

de investimentos em áreas centrais das cidades; QUE diante do aumento dos preços 

nessas áreas em relação a essas práticas a população de baixa renda é empurrada 

para as áreas periféricas, o que causa o crescimento desordenado das cidades e o 

afastamento das pessoas de suas raízes; QUE por isso a bancada entendia que a AEIS 

é um instrumento contra a gentrificação; QUE ao ser indagada em relação às Leis 

Complementares 160 e 161, seus aspectos foram tratados pelos assessores jurídicos 

e não passaram pela depoente; QUE nesse sentido se recorda quando houve a 

reforma do IPTU; QUE não se recorda do Projeto de Lei 174/2016 de autoria do 

Vereador Chiquinho Brazão; QUE em relação à localidade de Novo Palmares, a 

Pastoral de Favelas, o ITERJ e o NUTH (Núcleo de Terras da Defensoria Pública) foram 

apresentar uma devolutiva para a comunidade acerca das demandas possessórias 

da região; QUE o mandato de Marielle, representado pela depoente, Monica e 

Roberta, acompanhava o NUTH em outra demanda e foi convidado para ir no evento 

de inopino; QUE foi montada uma “mesa” e estavam presentes representantes das 

mencionadas instituições, e as assessoras foram convidadas e assim a compuseram; 

QUE foram representar o mandato sem nenhum objetivo em específico; QUE 

durante a reunião chegou a presidente da associação de moradores do local, que 
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passou a filmar e dar palavras de ordem (que já tinha resolvido tudo com o Prefeito 

Eduardo Paes), com objetivo de constranger os participantes do evento; QUE a 

percepção da declarante é que houve uma organização local por parte de 

moradores, que alijaram a presidente da associação, e essa revolta manifestada 

tinha por objetivo ofuscar eventual ganho político do grupo de moradores em razão 

do avanço ali anunciado; QUE em relação à verticalização de Rio das Pedras houve 

uma audiência pública e estava muito cheia; QUE a depoente recorda que teve uma 

comissão que foi ao gabinete pedir apoiamento, não conseguindo identificá-la; QUE 

em relação aos “apoiamentos” havia um “acordo de damas e cavalheiros” para 

ninguém vetasse o de ninguém, para que sempre todo e qualquer projeto pudesse 

ser ao menos debatido, que isso era muito comum assinar apoiamentos diversos; 

QUE a tramitação de pedidos de apoiamentos normalmente eram feitos pelos 

assessores jurídicos, ainda que o parlamentar não estivesse presente eram 

assinados para dar seguimento; QUE em relação à atuação de Marcelo Freixo e 

desconfortos para o PMDB pode esclarecer que era muito comum quando da época 

eleitoral, pois a estrutura de gabinete, notadamente o jurídico, por estratégia de 

sobrevivência política protocolizava ações e denúncias relacionadas a grandes 

figuras políticas deste partido, o que tinha por objetivo freá-los mas também 

promover capitalização política da esquerda com tais eventos calorosos de 

denúncia; QUE em relação à vinculação da imagem de Marielle a Freixo, essa era 

muito nítida fora do espectro de esquerda, embora ela já estivesse, aos poucos, 

procurando reduzir sua vinculação, e já até focava em pautas mais específicas como 

mulheres negras, de favela, etc.; QUE esse descolamento visava dar-lhe uma 

“identidade própria”, claro, sem negar as origens do seu processo de formação 

política. 

Consta às fls. 103/104 o depoimento de CLÁUDIA BRANDÃO DE SERPA, ex-

Coordenadora do Núcleo de Assessoria, Planejamento e Pesquisa – NAPP, oportunidade 

em que, inquirida sobre os fatos, respondeu: 
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QUE era coordenadora do Núcleo de Assessoria, Planejamento e Pesquisa - NAPP 

que foi contratado pela Prefeitura do Rio de Janeiro para elaborar o projeto de 

urbanização das Favelas da Chacrinha, Mato Alto, Comandante Luís Souto e Chácara 

Flora, na Praça Seca, no interesse do Programa Morar Carioca; QUE tal projeto de 

urbanização consiste em adequar o local e viabilizar aos moradores toda a 

infraestrutura (iluminação urbana, esgoto, adequação viária etc.), bem como áreas 

de lazer; QUE o objeto do trabalho não era a regularização fundiária, de modo que 

não realizaram o levantamento de documentação dos proprietários etc.; QUE para 

isso é necessário levantar toda a cadeia de domínio do local, o que poderia, naquele 

momento, não ser de interesse da prefeitura; QUE o programa envolvia diversas 

localidades do município mas o núcleo foi um dos primeiros a serem contratados; 

QUE acredita que isso se deu em razão da localidade de sua responsabilidade ser um 

importante corredor em direção à Barra da Tijuca, local no qual se concentraram a 

maioria das instalações esportivas das Olimpíadas de 2016; QUE durante as 

diligências de campo no local a depoente foi alertada que ali havia um haras da 

família Brazão; QUE a área do haras tinha o potencial de realocação populacional 

por se tratar de área vazia, apesar de sua topografia acentuada; QUE apesar disso, a 

área compreendida pelo haras estava fora do perímetro de atuação do NAPP; QUE 

se tratava de uma propriedade com estrutura precária; QUE uma moradora do local 

indicou à depoente que a “família” protegia o local e, por isso, ela se sentia segura; 

QUE não se recorda se essa menção à família era em relação à família Brazão; QUE 

para regularização de loteamento, o proprietário de terras deve apresentar um 

projeto de loteamento junto ao município que verifica se ele está adequado ao 

Projeto de Alinhamento – PAL e demais requisitos de parcelamento do solo; QUE a 

partir dessa aprovação o município encaminha o projeto ao cartório de registro de 

imóveis, onde se viabiliza a constituição de matrículas; QUE não se recorda do teor 

das Leis Complementares n.º 160 e 161, do município do Rio de Janeiro; QUE se 

recorda do programa federal REURB, lançado pelo Governo Temer e que o Rio de 

Janeiro provavelmente regulamentou; QUE não sabe dizer maiores detalhes do 

programa no Rio de Janeiro; QUE na porção final do Chácara Flora, em contato com 
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a área desocupada, as residências tinham um padrão mais elevado, não se tratava 

de favela; QUE nessas áreas desocupadas possivelmente não houve expansão em 

razão de um controle maior do proprietário ou possuidor. 

Reinquirido acerca de um específico ponto trazido por RONNIE LESSA, ÉLCIO DE 

QUEIROZ respondeu o seguinte, conforme Termo de Declarações de fl. 105. Aqui, mister 

se faz indicar que, tendo em vista que a oitiva fora realizada no interior do Centro de 

Internamento e Reeducação da SEAPE/DF, não foi possível realizar a gravação audiovisual 

do ato.  

QUE ratifica que foi procurado por RONNIE LESSA no dia 14 de março de 2018 para 

participar da execução de MARIELLE FRANCO; QUE não recebeu qualquer proposta 

ou recompensa prévia para participar do crime; QUE uma vez reclusos pelo crime 

RONNIE LESSA disse que lhe ajudaria; QUE RONNIE LESSA, nessa oportunidade, 

indicou que tinha invadido um terreno próximo ao Gardênia Azul, atrás do shopping, 

e que destinaria uma parte dos lotes ao declarante; QUE inicialmente RONNIE 

destinaria sete lotes ao declarante mas, após, disse que seriam somente cinco; QUE 

o responsável pela guarda do terreno seria o nacional conhecido como HULKINHO; 

QUE a redução do número de lotes se deu em razão da necessidade de se dividir o 

loteamento com mais pessoas, segundo RONNIE. 

ROSIMERI SANTOS GERALDO, devidamente indagada acerca dos fatos, respondeu 

o que segue, conforme termo de fls. 106/107:  

QUE era casada com JORGE SANTIAGO JOSÉ GERALDO desde 1984; QUE ambos 

residiam na Rua Albano de 1996 a 2003 quando foram morar na Estrada 

Comandante Luis Souto; QUE o terreno da Comandante Luis Souto foi adquirido em 

2001; QUE compraram esse terreno pois SANTIAGO tinha cavalos e pagava aluguel; 

QUE com a mudança SANTIAGO conseguiria alocar os cavalos em casa; QUE sua casa 

se situava na curva e quase em frente ao haras; QUE a obra começou em dezembro 

de 2002 e durou até março de 2003, quando houve a mudança; QUE a Rua Albano 

se situa a cinco minutos da Comandante Luis Souto; QUE construíram a casa da 
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Comandante Luis Souto, mas a depoente não queria uma casa grande; QUE por isso 

moravam na parte de cima, enquanto na parte de baixo do imóvel SANTIAGO 

alocava seus passarinhos e fez um espaço de convivência com churrasqueira etc.; 

QUE tinha mesa de sinuca no local e os frequentadores jogavam bastante; QUE 

SANTIAGO promovia diversas reuniões de passarinheiros no local; QUE tais reuniões 

ocorreram, inclusive, no período de 2001 a 2003, quando o casal ainda não tinha se 

mudado para o local; QUE CHIQUINHO BRAZÃO frequentava o local por gostar 

bastante de passarinhos; QUE SANTIAGO frequentava o haras da família BRAZÃO 

que ficava nas redondezas e possuía três cavalos no local; QUE a relação de 

CHIQUINHO com SANTIAGO era muito próxima, sobretudo por conta de ambos 

serem passarinheiros; QUE SANTIAGO não tinha relação política com CHIQUINHO, 

inclusive ele era vinculado a JORGE BABU; QUE MACALÉ frequentava as reuniões de 

passarinho; QUE se recorda bem de MACALÉ pois sua rotweiller JADE não gostava 

dele; QUE se recorda que certa vez JADE se soltou e avançou em MACALÉ; QUE não 

gostava dessas reuniões em razão dos assuntos que eram tratados, sempre com 

diversos palavrões etc.; QUE a depoente somente levava uma garrafa de café para 

as reuniões e já subia para sua casa; QUE a depoente é cristã; QUE além de JADE, a 

depoente tinha um cachorro da raça mastim napolitano chamado ZEUS; QUE 

SANTIAGO teve uma lancha pequena e certa vez a alocou na casa do casal; QUE 

conhece RONNIE LESSA; QUE inclusive SANTIAGO era muito próximo de RONNIE e o 

levou à festa de formatura da depoente; QUE acredita que RONNIE também 

frequentava as reuniões de passarinho, mas com menos frequência; QUE não se 

recorda de um fato marcante acerca da presença de RONNIE no local; QUE seu 

cunhado MARCELO SANTIAGO também frequentava o local; QUE em outubro de 

2003 as reuniões diminuíram, tendo em vista que o pai da depoente começou a 

morar no local; QUE a proprietária anterior de sua casa era uma portuguesa; QUE 

no local os imóveis não têm inscrição no registro geral de imóveis; QUE dizem que 

ali era uma grande fazenda da cantora Dalva de Oliveira e que posteriormente foi 

loteada; QUE regularizaram o imóvel junto à prefeitura por intermédio de uma 

pessoa chamada RICARDO TEIXEIRA, ocasião na qual foi expedido um termo de 
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posse; QUE na Rua Tejo tentaram fazer um loteamento irregular mas foi embargado 

pela prefeitura; QUE começaram a construir no local casas de alvenaria de um 

padrão de classe média; QUE CARLINHOS era cunhado de CHIQUINHO BRAZÃO e 

ambos eram sócios no haras; QUE CARLINHOS era o responsável por administrar o 

haras. 

Laudo n.º 2855/2023-SETEC/SR/PF/RJ de fls. 108/141, por meio do qual a i. Perita 

indica que embora tenham restrições de cunho normativo e ambiental, é possível a 

implantação de loteamentos nas áreas mencionadas pelo colaborador RONNIE LESSA. 

Às fls. 142/143 consta o depoimento do nacional OTACÍLIO ANTÔNIO DIAS JÚNIOR 

cujo teor segue abaixo: 

QUE aproximadamente no final de 2017 e no início de 2018 MAXWELL SIMÕES 

CORRÊA vulgo SUEL lhe disse que estava precisando de carro, que inclusive poderia 

ser decorrente de busca e apreensão; QUE SUEL é seu amigo; QUE também era 

amigo de RONNIE LESSA; QUE o depoente falou que não conseguiu carro de busca 

e apreensão mas clonado; QUE SUEL aceitou, tendo o depoente lhe entregado o 

carro; QUE o depoente conseguiu um GM/Cobalt prata com um homem de alcunha 

BIG MAC; QUE não sabe o nome de BIG MAC; QUE BIG MAC era novo, menos de 20 

anos, e treinava jiu-jitsu; QUE BIG MAC morreu em 2018 alvo de disparos de arma 

de fogo; QUE o depoente sabia que BIG MAC andava com carro "ruim" pelo Gardênia 

Azul; QUE SUEL não lhe especificou o motivo de ter encomendado tal veículo; QUE 

o depoente sabia que SUEL mexia com carros, especialmente os adquiria em leilões; 

QUE o depoente imaginou se tratar de alguma negociata nesse sentido; QUE não se 

recorda da placa do veículo; QUE o depoente se recorda que SUEL chegou a 

consultar a placa junto ao Sinesp e retornou sem indicação de registro de 

furto/roubo; QUE não sabe dizer se SUEL trocou as placas do veículo; QUE em 

período contemporâneo SUEL lhe pediu para monitorar um terreno situado nos 

fundos do Shopping Uptown; QUE tal pedido adveio da amizade que o depoente 

nutre com SUEL, além do fato dele residir nas imediações do local; QUE sabe que o 

terreno estava sendo "administrado" por SUEL, RONNIE LESSA e GARGALHONE; QUE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 63 de 479 
 

SUEL frequentemente pagava para colaboradores limparem o terreno e pedia que o 

depoente monitorasse o local para que populares não jogassem lixo ali; QUE o 

terreno em questão não ficou sob a administração do grupo por muito tempo, tendo 

em vista que o shopping o cercou; QUE não avançaram também pois o terreno 

adiante era de uma homem de alcunha ZAGALLO; QUE indica a faixa de terreno 

situada atrás do shopping na imagem abaixo como sendo o mencionado terreno; 

QUE soube que RONNIE LESSA chegou a ter uma conversa acintosa com ANDRÉ ZOIO 

em uma oportunidade no BARTEKIM; QUE não sabe dar mais detalhes de como foi 

pois não presenciou o fato, mas que ZOIO chegou ao BARTEKIM, foi na direção de 

LESSA e indicou que estava agora no Gardênia. 

Informação de Polícia Judiciária n.º 014/2023 de fls. 144/275 contendo o histórico 

da Família BRAZÃO, sob o prisma da trajetória de seu comandante DOMINGOS INÁCIO 

BRAZÃO, acompanhada da Informação exarada pelo Setor de Análise de Dados do 

GAECO/MPRJ acerca de seu vínculo com ROBSON CALIXTO FONSECA, vulgo PEIXE, de 

fls. 276/282. 

Às fls. 283/295 consta a Informação de Polícia Judiciária n.º 015/2023, que traz a 

corroboração do relato do colaborador RONNIE LESSA acerca da dinâmica de sua 

contratação pelo contraventor BERNARDO BELLO para matar a nacional REGINA CELI 

FERNANDES DURAN. 

A Informação de Polícia Judiciária n.º 016/2023 de fls. 296/337 trata da análise de 

dados telefônicos extraídos dos terminais vinculados a EDMILSON DA SILVA DE 

OLIVEIRA, RONALD PAULO DE ALVES PEREIRA e demais pessoas de interesse. Tal IPJ 

vem acompanhada do termo de declaração de MONICA SANTOS FRANCISCO de fls. 

338/339 no bojo do Inquérito 901-00385/2018. 

Já a Informação de Polícia Judiciária n.º 017/2023 de fls. 340/404 traz a 

corroboração das palavras do colaborador RONNIE LESSA acerca da motivação dos 

autores intelectuais e de sua promessa de recompensa para aceitar a tarefa de executar 
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a Vereadora Marielle Franco. A referida IPJ vem acompanhada dos seguintes documentos 

de fls. 405/1506: Relatório e Análise de Polícia Judiciária 02/2019 – GT/RJ Nevoeiro; Ofício 

n.º 161/2023/SIP/SR/PF/RJ; Resposta PCERJ Ofício 161/2023; Termo de Declarações de 

DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO no Procedimento 041-00551/2007; íntegra do 

Procedimento Legislativo do Projeto de Lei n.º 174/2016; Representação de 

Inconstitucionalidade n.º 0051844-57.2018.8.19.0000 em face da Lei n.º 188/2018; 

Apenso I – PIC MPRJ n.º 2021.00667590; Informação n.º 005/2018-GT/RJ Nevoeiro; 

Relatório Final: A expansão das milícias no Rio de Janeiro – GENI/UFF e IPPUR/UFRJ; 

Certidões eleitorais de LAERTE SILVA DE LIMA e ERILEIDE BARBOSA DA ROCHA; Termos 

de Declaração de ELIZABETH ALVES BEZERRA. 

O início do vínculo entre a Família BRAZÃO e o miliciano EDMILSON DA SILVA DE 

OLIVEIRA, vulgo MACALÉ, é demonstrado pelo teor da Informação de Polícia Judiciária 

n.º 018/2023 de fls. 1507/1516. 

Informação de Polícia Judiciária n.º 021/2023 de fls. 1517/1578 veicula uma análise 

percuciente da atuação espúria de RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR e demais 

pessoas de interesse no âmbito da Divisão de Homicídios da PCERJ. Essa informação foi 

lastreada pela análise dos seguintes documentos de fls. 1579/3974: RE n.º 

2023.0089097-SR/PF/RJ contendo os PICs MPRJ n.º 2022.00603050 e 2018.00790221, 

bem como seus anexos; Sentença da Ação Penal n.º 0120773-71.2020.8.19.0001 – 1ª 

Vara Criminal Especializada em Organização Criminosa da Comarca da Capital/RJ 

(Escritório do Crime); Relatório de Análise de Material Apreendido n.º 006/2019 – GT/DF 

Nevoeiro; Ata da Reunião do Conselho Superior de Polícia de 20 de dezembro de 2018; 

Ofício n.º 158/2023/SIP/SR/PF/RJ; Histórico de lotações junto à PCERJ de GINITON 

LAGES, MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR 

e WILLIAM DE MEDEIROS PENA JÚNIOR. 

Enquanto isso, as Informações de Polícia Judiciária n.º 022 e 023/2023 de fls. 

3975/4051 e 4137/4257, respectivamente, contêm as análises dos Relatórios de 
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Inteligência Financeira n.º 49.961 e 93.667, e das movimentações bancárias de RIVALDO 

BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, sua esposa ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, e 

outras pessoas, naturais e jurídicas, de interesse. Para tanto, seguem anexos os 

mencionados RIFs, contratos sociais das sociedades empresárias envolvidas, extrato do 

Caso SIMBA MPRJ-000461-53 e matrículas dos imóveis citados. 

A Informação de Polícia Judiciária n.º 024/2023 de fls. 5032/5143 é o amálgama 

das IPJs n.º 021, 022 e 023, de modo que condensa e atrela o teor dos mencionados 

documentos a fim de demonstrar, de maneira cronológica e didática, o modus operandi 

da organização criminosa capitaneada por RIVALDO BARBOSA. 

Foi acostada a Informação de Polícia Judiciária n.º 025/2023 às fls. 5144/5155 que 

traz a análise de uma conversa específica encontrada na nuvem rl8674@gmail.com, 

atrelada a RONNIE LESSA, cujo relatório foi anexado ao documento, por meio da qual o 

topógrafo ANDERSON PEREIRA BELÉM lhe envia materiais nos quais CHIQUINHO 

BRAZÃO conclama a sociedade para participar de uma audiência pública que trataria do 

tema da regularização dos condomínios irregulares e loteamentos no Rio de Janeiro. 

Por fim, consta a Informação de Polícia Judiciária n.º 03/2024 de fls. 5158/5184 

contendo dados que indicam que RIVALDO BARBOSA era o gestor de fato das sociedades 

empresárias MAIS I CONSULTORIA e ARMIS CONSULTORIA, além de reforçar o vínculo 

de confiança pessoal estabelecido entre ele e o Delegado GINITON LAGES. 
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8.2 ANEXO II  

À fl. 7 consta o Anexo II apresentado pela i. Defesa Técnica de RONNIE LESSA 

contendo os tópicos a serem desenvolvidos nesse ponto: atos preparatórios, execução e 

pós-crime. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual de fls. 8/10, por meio do qual se 

afere que, no dia 09 de agosto de 2023, RONNIE LESSA fora ouvido acerca dos fatos 

descritos no mencionado Anexo II, com sua respectiva degravação acostada às fls. 34/57. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual Complementar de fls. 11/13, por 

meio do qual RONNIE LESSA tece esclarecimentos adicionais sobre fatos relevantes 

apresentados na primeira oitiva, com sua respectiva degravação acostada às fls. 18/24. 

Marcação de coordenada geográfica acerca de ponto mencionado pelo 

colaborador no Termo de fls. 11/13, acostada à fl. 14. 

Novo Termo de Declarações Complementar de fls. 15/17, com sua respectiva 

degravação acostada às fls. 25/32. 

Informação de Polícia Judiciária n.º 020/2023 de fls. 58/89 indicando a frustração 

das diligências encetadas pela equipe de investigação no Motel Taba e no córrego situado 

na Comunidade de Rio das Pedras. 

Outro Termo de Declarações por Registro Audiovisual complementar acostado às 

fls. 90/92, cuja transcrição encontra-se acostada às fls. 93/100. 
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9 INFERÊNCIAS DO RÉU-COLABORADOR ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ 
ACERCA DA AUTORIA MEDIATA 

Como visto no tópico anterior, a colaboração premiada de ÉLCIO VIEIRA DE 

QUEIROZ destacou-se como meio de prova necessário à elucidação de todas as mazelas 

da execução do delito, de modo a robustecer as premissas estabelecidas pelo Delegado 

GINITON LAGES na ocasião da apresentação do Relatório Final do Inquérito Policial n.º 

901-00385/2018. 

Conforme trazido no bojo do Apenso 1 do presente feito, o acordo de colaboração 

premiada de ÉLCIO não se ateve à dinâmica da execução do delito, mas também trouxe 

suas inferências acerca da autoria mediata do crime, devidamente dispostas no Anexo V 

da avença. 

ÉLCIO destaca que o conteúdo do mencionado anexo são suas inferências, uma vez 

que tais dados partem dos fatos e experiências por ele vividas junto a RONNIE LESSA, 

aquele responsável por arregimentá-lo para a prática do delito, de modo a deixar claro 

que não lhe fora indicado quem de fato foi o responsável por levar a demanda espúria a 

RONNIE. 

Traçada essa introdução, de acordo com o Relatório de Análise de Polícia Judiciária 

n.º 05/2023-FTCCO/DRCOR/SR/PF/RJ de fls. 52/62, ÉLCIO deduz que o autor intelectual 

do crime seria o contraventor BERNARDO BELLO PIMENTEL BARBOZA, cujo contato com 

RONNIE teria sido intermediado pelo nacional EDMILSON, vulgo MACALÉ. 

Em síntese, tais ilações tiveram origem no Réveillon de 2018. Naquela ocasião, 

RONNIE, após a ingestão de bebidas alcóolicas, confidenciou a ÉLCIO que estava 

chateado com uma suposta reticência de SUEL em uma missão homicida em face de uma 

mulher que estaria a bordo de um táxi na região do Estácio, Centro do Rio de Janeiro/RJ. 

RONNIE teria afirmado a ÉLCIO que tal missão teria sido encomendada por BERNARDO 

BELLO e que o veículo utilizado na tentativa frustrada teria sido o GM/Cobalt prata que 
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ÉLCIO viu, por diversas vezes, ser conduzido por SUEL, ante a impossibilidade de RONNIE 

conduzir veículos manuais, em razão da amputação de sua perna esquerda. 

Segundo ÉLCIO, SUEL conduzia o veículo para alterar constantemente o local de 

seu parqueamento, uma vez que noutra ocasião o veículo utilizado pela horda para o 

cometimento de crimes dessa espécie fora rebocado e apreendido pela Polícia Militar em 

decorrência da configuração do estado de abandono, por conta de sua perpetuação em 

local irregular. 

Essa dinâmica é esclarecida da seguinte forma pelo réu-colaborador: 

 

Ademais, ÉLCIO fornece algumas informações que atrelariam BERNARDO BELLO à 

autoria intelectual do crime, tais como: fornecimento de aparelho celular ponta-a-ponta; 

intermediação e encontros pontuais entre RONNIE, MACALÉ e JOSÉ CARLOS ROQUE 

BARBOZA, chefe da segurança do contraventor; fornecimento do veículo empregado na 

ação e; evolução patrimonial de RONNIE após o crime. 

Entretanto, conforme indicado por RONNIE na ocasião das suas declarações no 

bojo do acordo de colaboração premiada homologado, apesar da dinâmica narrada por 
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ÉLCIO ter pertinência com a atividade mercenária capitaneada por seu assecla, o alvo 

idealizado por BERNARDO BELLO não era a então Vereadora Marielle Franco, mas sim a 

então Presidente do Acadêmicos do Salgueiro, Escola de Samba tradicional do Carnaval 

carioca, REGINA CELI FERNANDES DURAN. 

 

Tais esclarecimentos revelam que ÉLCIO, apesar de compartimentado das 

informações relevantes sobre o crime para o qual concorreu, estava correto na 

interpretação dos fatos e eventos de que tivera ciência nos meses anteriores à trágica 

noite de 14 de março de 2018. De fato, seu comparsa, MACALÉ e SUEL estavam 

trabalhando em um homicídio a mando de BERNARDO BELLO. No entanto, não podia 

imaginar que, à época, trabalhavam com dois alvos distintos do sexo feminino e no 

interesse de diferentes mandantes. 

Não obstante a aparente compatibilidade entre as declarações prestadas por ÉLCIO 
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QUEIROZ e RONNIE LESSA, estas encontram respaldo em outras evidências que lhes 

conferem a necessária verossimilhança, em especial, a motivação para BERNARDO 

BELLO desejar a morte de REGINA CELI, bem como elementos objetivos que corroboram 

a hipótese. 

Destarte, logrou-se corroborar, por meio da Informação de Polícia Judiciária n.º 

015/2023 de fls. 283/295 da Pet n.º 16.652/DF, este dado específico trazido por RONNIE 

LESSA que explica, principalmente, a razão da errônea percepção de ÉLCIO QUEIROZ a 

respeito da autoria intelectual por trás das mortes de Marielle Franco e de Anderson 

Gomes. Constatando-se a existência de plausível motivo para BERNARDO BELLO matar 

REGINA CELI, bem como prova de levantamentos sobre a ex-Presidente do Salgueiro que 

remontam ao segundo semestre de 2017, senão vejamos: 

Segundo RONNIE essa tarefa lhe foi apresentada por MACALÉ, tendo em vista que 

esse auferia o valor de R$ 50.000,00 mensais de BERNARDO BELLO e não tinha como 

negar um pedido seu. LESSA ainda ponderou dizendo que a empreitada em face de 

Marielle era mais rentável, mas MACALÉ o convenceu a aceitar e o levou para conversar 

com BERNARDO. Nessa ocasião ficou avençado que MACALÉ dividiria esses valores 

mensais com RONNIE e SUEL.  

Ao se aprofundar na história da Escola de Samba Acadêmicos do Salgueiro, não 

causa surpresa a fala de RONNIE LESSA ao revelar a existência de um plano para 

assassinar a sua presidente no final de 2017 e início de 2018. A história da agremiação é 

marcada por assassinatos e tentativas de homicídio.  

A morte de seu patrono e presidente do Conselho Fiscal, WALDOMIRO PAES 

GARCIA, o contraventor MANINHO, em 28 de setembro de 2004, com seis tiros de fuzil 

quando saía de uma academia de ginástica em Jacarepaguá, desencadeou uma série de 

episódios sangrentos envolvendo pessoas ligadas à agremiação. MANINHO era filho do 

membro da Velha Cúpula do Jogo do Bicho e presidente de honra do Salgueiro, 

WALDEMIR GARCIA, o MIRO, que morreu no mesmo ano por conta de problemas de 
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saúde.  

A intrínseca relação entre a escola e a Família GARCIA tornou a agremiação uma 

importante peça no tabuleiro da disputa dos herdeiros de MANINHO pelo seu espólio. 

Disputa essa que se tornaria uma verdadeira guerra, conforme se afere no quadro abaixo 

que demonstra, de maneira exemplificativa, notórios homicídios e tentativas vinculados 

à Acadêmicos do Salgueiro e ao Clã GARCIA24: 

1. Em 2007, o vice-presidente executivo da escola, GUARACY PAES FALCÃO, primo de 

MANINHO, e sua mulher, SIMONE MOUJARKIAN, foram mortos a tiros em bairro da zona 

norte do Rio de Janeiro. À época, foi acusado o pecuarista ROGÉRIO MESQUITA; 

2. Em 2008, PEDRO PAULO DOS SANTOS FERNANDES, o PEDRO FÚ, irmão da já presidente da 

agremiação, REGINA CELI, sofreu um atentado na porta da quadra da escola, ocasião em que 

levou oito tiros, mas sobreviveu; 

3. Em 2009, ROGÉRIO MESQUITA foi assassinado a tiros de pistola em plena luz do dia, em 

Ipanema, bairro da Zona Sul da cidade. A principal suspeita recaiu sobre JOSÉ LUIZ BARROS 

LOPES, o ZÉ PERSONAL, marido de SHANNA HARROUCHE GARCIA, filha de MANINHO; 

4. Em 2011, ZÉ PERSONAL morreu em um centro espírita no bairro da Praça Seca quando foi 

surpreendido por três homens encapuzados que efetuaram diversos disparos contra o bicheiro 

e seu segurança pessoal. A morte teria ocorrido pouco depois de ZÉ PERSONAL ter demitido o 

ex-Capitão ADRIANO DA NÓBREGA e este ter se aproximado de BERNARDO BELLO, marido 

de TAMARA HARROUCHE GARCIA, a outra filha de MANINHO; 

5. Em 2014, MARCELO CUNHA FEIRE, o MARCELO TIJOLO, vice-presidente do Salgueiro, 

morreu com três tiros em Vila Isabel, zona norte do Rio de Janeiro; 

 
24 Atualmente, com o enfraquecimento da Família Garcia em razão de tais conflitos internos, a Acadêmicos 

do Salgueiro anunciou o contraventor e membro da Nova Cúpula do Bicho ADILSON OLIVEIRA COUTINHO 

FILHO, vulgo ADILSINHO, como seu novo patrono. Disponível em:  https://g1.globo.com/rj/rio-de-

janeiro/noticia/2024/03/18/adilsinho-patrono-do-salgueiro.ghtml 
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6. Em 2017, WALDEMIRO PAES GARCIA JUNIOR, o MIRINHO, foi sequestrado e assassinado 

quando deixava uma academia de ginástica na Barra da Tijuca. A polícia prendeu os executores 

do crime, mas nunca chegou aos mandantes. A principal suspeita recaiu sobre a disputa pelo 

espólio de MANINHO e, consequentemente, BERNARDO BELLO; 

7. Em 2019, SHANNA HARROUCHE GARCIA sofre um atentado no Recreio dos Bandeirantes. 

Seu veículo foi alvo de disparos em frente a um shopping na avenida das Américas. Mesmo 

estando em um automóvel blindado, ela foi alvejada no braço. A filha de MANINHO acusou 

publicamente o seu ex-cunhado BERNARDO BELLO; 

8. Por fim, em 2020, o contraventor ALCEBÍADES PAES GARCIA, o BID, irmão de MANINHO foi 

vítima de dois atiradores encapuzados. Seu veículo foi alvejado por diversos disparos. 

BERNARDO BELLO foi denunciado como mandante do homicídio, mas ainda não foi julgado. 

A árvore genealógica da Família GARCIA pode ser sintetizada da seguinte forma, 

conforme o gráfico abaixo25: 

 

 
25 Extraído do site: https://gshow.globo.com/tudo-mais/pop/noticia/vale-o-escrito-a-guerra-do-jogo-do-

bicho-veja-quem-sao-as-familias-de-bicheiros-mostradas-na-serie.ghtml 
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Nesse cenário, REGINA CELI FERNANDES DURAN assumiu a Presidência da 

Acadêmicos do Salgueiro em 2008, sucedendo, à época, seu marido, LUIS AUGUSTO 

DURAN, o FÚ. Durante o mandato envolveu-se em algumas turbulências com integrantes 

da escola, mas nada relevante. Nas eleições de 2011, foi reeleita, desta vez concorrendo 

contra seu agora ex-marido FÚ, ocasião na qual o venceu por uma margem apertada de 

votos. No pleito seguinte, REGINA venceu, tendo encabeçado uma chapa única. 

A grande polêmica ocorre antes das eleições de 2018, momento em que REGINA 

CELI novamente se coloca como candidata ao pleito. A oposição, capitaneada pelo 

candidato ANDRÉ VAZ, protestou veementemente alegando que a presidente se utilizava 

de artifícios para se manter no cargo há 10 anos e que estaria concorrendo a sua terceira 

reeleição, o que seria vedado pelo estatuto da escola.  

A par disso, REGINA foi reeleita em 06 de maio de 2018. Todavia, ANDRÉ havia 

ajuizado uma ação em face de sua candidatura junto à 2ª Vara Cível da Comarca da 

Capital/RJ, a qual, depois de sete meses, determinou o afastamento de REGINA do cargo 

e a realização de novo pleito, no qual ANDRÉ, enfim, se sagrou vencedor. 

Como pontuado anteriormente, entre 2017 e 2020, foram pelo menos três 

atentados contra integrantes da família GARCIA. A morte de MIRINHO, em 2017; a 

tentativa contra SHANNA, em 2019, e a execução de BID, em 2020. Todas as mortes 

atribuídas à disputa do espólio de WALDOMIRO PAES GARCIA, o MANINHO, e cujas 

suspeitas recaíram sobre o ex-marido de TAMARA HARROUCE GARCIA, o bicheiro 

BERNARDO BELLO, que chegou a ser denunciado no caso de BID. 

Posto isso, imperativo ressaltar que a acirrada disputa pelo comando da 

agremiação, portanto, constituía mais um importante capítulo do conflito travado pelos 

herdeiros de MANINHO, sendo certo que REGINA CELI representava os interesses de 

SHANNA, enquanto ANDRÉ VAZ os de BERNARDO BELLO. Todo esse enredo era notório 

a todos que acompanhavam a agremiação e a história da família GARCIA, conforme 

retratou a própria mídia em 2022, na ocasião da captura de BERNARDO BELLO. 
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A história da Família GARCIA e de outras vinculadas à cúpula do Jogo do Bicho no 

Rio de Janeiro é narrada de maneira fiel no documentário “Vale o Escrito”, disponível no 

serviço de streaming Globoplay. Em um dos episódios é demonstrada a angústia de 

SHANNA com a expansão dos interesses de BERNARDO BELLO na Acadêmicos do 

Salgueiro, o que seria o pano de fundo para a eliminação de REGINA CELI. 

 

No contexto desta sangrenta luta pelo poder travada pela Família GARCIA, em que 

se insere a Escola de Samba Acadêmicos do Salgueiro, mostra-se deveras plausível o 

interesse de BERNARDO BELLO na morte de REGINA CELI. Seja por esta estar associada 

aos interesses de SHANNA, seja pelo histórico violento que marca a trajetória do bicheiro 

na condução dos seus negócios e, em especial, na contenda com sua ex-cunhada. 

Ademais, afere-se pela data da troca de mensagens com seu marido RAFAEL 

ALVES, dia 15 de fevereiro de 2018, que a guerra entre os dois grupos pela Presidência 

do Salgueiro era contemporânea aos fatos vivenciados por ÉLCIO junto a RONNIE LESSA, 

bem como em relação ao homicídio de Marielle Franco e Anderson Gomes, perpetrado 

no dia 14 de março de 2018. 
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Ainda nesse tema, a troca de mensagens indica que a efervescência dessa disputa 

ocorreu no mês de fevereiro de 2018, ocasião na qual foram realizadas as vigilâncias em 

um alvo feminino na Tijuca, o que outrora se atrelava à movimentação de Marielle, e, 

agora, se demonstra de fato compatível com os passos de REGINA CELI.  

As mencionadas vigilâncias foram identificadas pela Delegacia de Homicídios da 

Capital nos dias 1º, 2º, 7 e 14 de fevereiro de 2018. Esta última data, dia 14, foi a Quarta-

Feira de Cinzas do Carnaval daquele ano e, portanto, uma data importante para o cenário 

do samba e, consequentemente, da contravenção, uma vez que é nessa ocasião que é 

realizada a apuração dos resultados do desfile das escolas do grupo especial do Carnaval 

carioca. 
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Traçado esse contexto, as informações ora apresentadas foram corroboradas em 

razão do levantamento das informações da vítima e de seus familiares por RONNIE 

LESSA. 

O levantamento de informações da vítima constitui etapa necessária para o 

planejamento de um homicídio. Conforme demonstrado na primeira fase da 

investigação, notadamente pela Informação de Polícia Judiciária n.º 003/2023-

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 384/397, RONNIE LESSA realizou pesquisas sobre Marielle 

Franco e sua filha, junto à plataforma CCFácil, que permite a consulta de dados cadastrais 

do Serasa Experian, serviço concebido para auxiliar comerciantes e financeiras na 

validação de dados de clientes, mas que, inevitavelmente, é usado por criminosos para 

levantar dados pessoais de vítimas no planejamento de ações criminosas. 

Deste modo, caso estivesse de fato empenhado na execução de REGINA CELI, 

juntamente com MACALÉ e SUEL, possivelmente teria utilizado o mesmo aparato para 

planejar sua investida contra a presidente do Salgueiro, fato que acabou se confirmando. 

Após análise do seu histórico de pesquisas fornecido pela empresa, em resposta ao Ofício 

874/2021/OF acostada às fls. 401/444, foram identificadas diversas pesquisas 

relacionadas à pretensa vítima e, de forma surpreendente, pesquisas sobre outra pessoa 

diretamente ligada à disputa pelo espólio de MANINHO, quem seja ALCEBÍADES PAES 

GARCIA, o BID, morto em 2020. 

Entre 03 de maio e 10 de dezembro de 2017, foram exatamente 7 pesquisas 

relacionadas à presidente da agremiação. RONNIE LESSA utilizou como parâmetros o CPF 

de REGINA CELI; o de sua filha, LOUISE FERNANDES DURAN; um telefone que seria de 

seu filho, RENATO AUGUSTO FERNANDES DURAN; e o CNPJ da empresa F5 

COMUNICAÇÃO E EVENTOS, em que seus filhos Renato e Louise figuravam como sócios. 

Assim como no caso de Marielle Franco, em que o réu-colaborador pesquisou pela 

filha da vítima, Luyara Francisco dos Santos, foram encontradas pesquisas sobre os filhos 

de REGINA CELI, de modo a revelar o seu real engajamento na missão, uma vez que a 
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pesquisa por parentes constitui estratagema de apuração e aprofundamento sobre o 

alvo, especialmente endereços de interesse ao planejamento da investida fatal.  

Outro aspecto relevante a ser destacado reside na data das pesquisas. O intervalo 

temporal que abarca as consultas, segundo semestre de 2017, demonstra que o interesse 

pela morte de REGINA CELI teria surgido próximo ao fim de seu mandato. Justamente a 

poucos meses antes do pleito pela presidência da Acadêmicos do Salgueiro, que viria a 

ocorrer em maio de 2018.  
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Deste modo, ressalta-se que a análise do histórico de RONNIE LESSA no sistema 

em questão identificou evidências que vão ao encontro das suas declarações. As 

pesquisas revelam o real engajamento na execução da presidente do Salgueiro, a mando 

de BERNARDO BELLO. Além do objeto de diversas das consultas estar relacionado a 

REGINA CELI, o período em que foram efetuadas são compatíveis com a disputa pelo 

comando da agremiação. 

No que concerne ao levantamento realizado em face de ALCEBÍADES PAES 

GARCIA, vulgo BID, foram realizadas pesquisas junto ao CCFácil nos dias 02 e 04 de 

fevereiro de 2018 tendo como parâmetro o seu CPF, qual seja: 432.299.057-68, 

justamente no período em que RONNIE LESSA estaria trabalhando na execução de 

REGINA CELI, a mando de BERNARDO BELLO.  

O interesse de RONNIE em BID, membro da Família GARCIA, situado em polo 

oposto ao de BERNARDO BELLO na contenda pelo espólio de MANINHO, constitui 

evidência de sua atuação em favor contraventor que encomendara a morte de REGINA 

CELI. 

Conforme mencionado anteriormente, BID foi assassinado em 2020, na Barra da 

Tijuca, quando retornava do desfile das escolas de samba. O Ministério Público do Rio de 

Janeiro denunciou BERNARDO BELLO como autor mediato do homicídio, apontando 

como motivação a disputa por pontos de jogo do bicho. Nesta oportunidade, RONNIE 

LESSA já havia sido preso em razão dos fatos ora investigados. 

Tais circunstâncias, portanto, permitem inferir que os levantamentos efetuados 

nos dias 02 e 04/02/2018 foram efetuados no interesse de BERNARDO BELLO. A 

realização de pesquisas por seu rival, bem como o fato deste ser assassinado dois anos 

depois, agrega verossimilhança às declarações de RONNIE LESSA no tocante a sua 

atuação em favor do contraventor. 
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Diante desse cenário, verifica-se que as inferências trazidas por ÉLCIO VIEIRA DE 

QUEIROZ, no bojo do Anexo V de seu acordo de colaboração premiada, são verossímeis 

e compatíveis com a versão apresentada por RONNIE LESSA, sobretudo quando frisamos 

que este não teve acesso ao conteúdo do que foi dito pelo primeiro, tendo em vista o 

teor sigiloso das informações prestadas. 

Por sua vez, assevera-se o êxito alcançado em corroborar a declarações de RONNIE 

LESSA sobre este aspecto específico. Por meio de fontes humanas e dados amplamente 

retratados na grande mídia, constatou-se potencial motivação para o assassinato de 

REGINA CELI, qual seja: a notória e sangrenta disputa pelo espólio do bicheiro MANINHO, 

protagonizada, nos últimos anos, por BERNARDO BELLO e pela sua ex-cunhada SHANNA 

GARCIA. 
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10 DINÂMICA DELITIVA 

As diligências tendentes a corroborar as declarações exaradas pelo colaborador 

RONNIE LESSA foram condensadas nas Informações de Polícia Judiciária temáticas, 

carreadas aos respectivos anexos do seu acordo de colaboração premiada, de modo que 

a presente seção será dividida em três partes para facilitar a disposição das informações 

e auxiliar na compreensão da intrincada rede de fatos que culminaram com o homicídio 

de Marielle e Anderson. 

 

10.1 ORIGEM DA RELAÇÃO ENTRE OS IRMÃOS BRAZÃO X EDMILSON MACALÉ X 
RONNIE LESSA 

Conforme se verifica pela percuciente análise no conteúdo do Relatório de Análise 

de Polícia Judiciária n.º 09/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 29/59 da Pet n.º 

16.652/DF, o qual traz a transcrição das declarações prestadas por RONNIE LESSA no 

interesse do Anexo I de sua então proposta de colaboração premiada, o colaborador 

detalha que conhecia pessoalmente os Irmãos BRAZÃO, de modo a esmiuçar fatos 

longínquos que remontam ao início da relação, aproximadamente no início dos anos 

2000, de acordo com os trechos abaixo reproduzidos. Circundando essa relação, sempre 

se fez presente a figura de EDMILSON MACALÉ, apontado por RONNIE e ÉLCIO como 

intermediador da avença fatal que vitimou Marielle e Anderson. 

Preliminarmente, impende trazermos uma síntese da relação entre RONNIE LESSA 

e EDMILSON MACALÉ, já mencionada no bojo do Relatório Final do Inquérito Policial n.º 

2023.0012608-SR/PF/RJ. 

Apesar de tal relação não ter muita notoriedade, uma vez que MACALÉ não foi 

publicamente relacionado ao crime na época, ambos eram muito próximos, fato este 
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amplamente confirmado a partir de fontes humanas e de consultas a fontes abertas26, 

conforme exposto a seguir. 

 

Com o aprofundamento das investigações no âmbito da Operação Élpis, o que se 

robusteceu após a colheita das declarações de RONNIE LESSA, foi possível aferir que ele 

e MACALÉ tinham de fato uma relação de proximidade, o que se constata, por exemplo, 

pelo encontro dos números de terminais telefônicos atualizados vinculados a MACALÉ 

em sua agenda, uma vez que o miliciano era conhecido pela troca intensa de terminais e 

aparelhos. 

Em relação ao histórico de chamadas entre ambos, no período de 1º de janeiro de 

2018 a 17 de outubro de 2018, constam nove registros de chamadas de RONNIE LESSA 

para a linha 21970393487 de MACALÉ, em seis datas diferentes, todas antes do crime. O 

número pode não parecer expressivo fora de contexto, porém, são uníssonos os relatos 

de que LESSA raramente falava ao telefone, o que é corroborado pela admitida 

comunicação pelo aplicativo de mensagens instantâneas Confide. 

Feita essa introdução, RONNIE LESSA deu detalhes do início do robustecimento 

desse vínculo com MACALÉ, assim como a construção do vínculo com os autores 

mediatos do crime. 

 
26 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/11/06/pm-e-morto-com-varios-

tiros-na-zona-oeste-do-rio.ghtml   
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Diante dessas informações foi possível identificar, contatar e intimar ROSIMERI 

SANTOS GERALDO, domiciliada até os dias de hoje no mesmo endereço, qual seja: 

Estrada Comandante Luís Souto, n.º 1303, Tanque, Rio de Janeiro/RJ. 

 

Seu depoimento, cujo termo encontra-se acostado às fls. 106/107 da Pet n.º 

16.652/DF, vai ao encontro das declarações exaradas pelo colaborador, senão vejamos. 

Inicialmente, chamou a atenção da equipe de investigação a reação de ROSIMERI 

ao ser questionada se já tinha sido tutora de um Mastim Napolitano de nome ZEUS. Num 

misto de surpresa e emoção, decorrentes da saudade do animal que já falecera e da 

curiosidade de como a equipe sabia de tal fato, a depoente confirmou.  

Prosseguindo, ROSIMERI afirmou que era casada com JORGE SANTHIAGO SANTOS 

GERALDO desde 1984 e que ambos moravam nas redondezas da Rua Comandante Luís 

Souto desde 1996, sendo certo que, até 2003, residiam na Rua Albano, situada a cinco 

minutos dali, enquanto a casa por eles adquirida era construída. 
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A depoente afirma que SANTHIAGO cultivou o desejo de adquirir o imóvel para 

alocar seus três cavalos no local e, assim, não ter mais despesas com o aluguel do haras 

em que eles ficavam dispostos, situado na mesma Comandante Luís Souto, n.º 900. Tal 

haras era de propriedade da Família BRAZÃO e, conforme mencionado por RONNIE e 

corroborado por ROSIMERI, o responsável pela administração era CARLINHOS, alcunha 

de CARLOS ALBERTO PAIVA PEREIRA (CPF n.º 537.305.697-91), então cunhado de 

CHIQUINHO BRAZÃO e seu sócio no empreendimento que ganhou o nome empresarial 

HARAS PAIVA BRAZÃO LTDA (CNPJ n.º 73.218.661/0001-61). 

 

Tal relação contratual enveredou para uma relação de amizade entre CHIQUINHO 

BRAZÃO e SANTHIAGO, de modo que ambos frequentavam suas respectivas casas. Neste 

sentido, ROSIMERI afirmou que durante o período das obras da casa situada na 

Comandante Luís Souto, SANTHIAGO deu prioridade à construção de uma área de lazer 

com churrasqueira, sinuca e afins, com a finalidade de receber seus amigos para 
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confraternizar e, dentre outras atividades de lazer, reunir aficionados pela criação de 

passarinhos. 

Dentre tais entusiastas do hobby destacam-se CHIQUINHO BRAZÃO e EDMILSON 

MACALÉ. Atrelar a atividade de passarinheiro a MACALÉ não é novidade na investigação, 

sobretudo quando nos debruçamos sobre o vídeo27 contendo a ação homicida que 

culminou com a sua morte. 

 

De acordo com o recorte do frame acima, é possível verificar que MACALÉ, na 

iminência de alocar em seu veículo duas gaiolas de passarinho, foi surpreendido pelos 

disparos que foram a causa efetiva de sua morte. 

Já em relação a CHIQUINHO BRAZÃO, a atenta análise de suas redes sociais, 

notadamente o Instagram, permite concluir que este também é afeto ao hobby. Por meio 

 
27 Disponível em: https://www.estadao.com.br/politica/saiba-quem-e-edmilson-de-oliveira-macale-

suspeito-participar-assassinato-marielle-franco-nprp/ 
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de tal análise foi possível atrelar a vinculação de seu perfil (@depchiquinhobrazao) a 

perfis de criatório de pássaros: 
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Ademais, recentemente, no dia 05/09/2023, em pronunciamento realizado no 

Plenário da Câmara dos Deputados durante a sessão 166/202328, CHIQUINHO BRAZÃO 

externa a honra de receber o Deputado Estadual MARCELO DINO, devidamente 

acompanhado do Presidente da Federação dos Ecos Passarinheiros, JOSÉ FLÁVIO 

FERREIRA SALDANHA, e dos demais membros da diretoria da entidade, os nacionais 

ADONIS CÉSAR DA ROCHA MELLO e ALEXANDRE TOSCANO DA SILVA29. 

Assim como em relação a LESSA, não foram encontrados elementos aptos a atrelar 

DOMINGOS BRAZÃO à atividade, o que justifica sua baixa frequência em tais eventos. 

 
28 Notas taquigráficas da Sessão 166.2023, às 15:20h de 05 de setembro de 2023. Orador: CHIQUINHO 

BRAZÃO, UNIÃO-RJ. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/internet/SitaqWeb/TextoHTML.asp?etapa=5&nuSessao=166.2023&nuQuarto

=3196757&nuOrador=1&nuInsercao=1&dtHorarioQuarto=15:20&sgFaseSessao=BC&Data=05/09/2023&t

xApelido=Chiquinho%20Braz%C3%A3o,%20UNI%C3%83O-

RJ&txFaseSessao=Breves%20Comunica%C3%A7%C3%B5es&txTipoSessao=Ordin%C3%A1ria%20-

%20CD&dtHoraQuarto=15:20&txEtapa= 
29 Disponível em: https://www.feepaerj.com.br/diretoria.php 
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Isso se justifica, inclusive, pelo relato de ROSIMERI que, em razão dos assuntos tratados 

nessa roda de passarinheiros, sempre carregados de palavras de baixo calão, se limitava 

a levar uma garrafa de café ao local e já subir para retomar suas atividades de dona de 

casa. Até por isso converge o fato dela não se recordar de qualquer evento específico 

nesse local envolvendo RONNIE LESSA e DOMINGOS. 

Todavia, em relação a MACALÉ, por exemplo, ROSIMERI se recorda em razão de 

um fato marcante: sua Rotweiller JADE não gostava de sua presença e, certa vez, chegou 

perto de atacá-lo. 

Neste sentido, apesar de não ser fanático pela criação de passarinhos, RONNIE 

LESSA frequentava o local, com menos regularidade que MACALÉ e CHIQUINHO 

BRAZÃO, para beber e jogar sinuca, por conta de seu estreito vínculo de amizade com 

SANTHIAGO. Tal amizade pode ser corroborada em dois pontos: a sociedade de ambos 

na compra de uma pequena lancha e o fato de SANTHIAGO tê-lo convidado para a festa 

de formatura de ROSIMERI na faculdade de direito. 

Acerca do primeiro ponto, apesar dos registros da época terem perecido, a 

depoente confirma que SANTHIAGO teve uma lancha naquele período, não sabendo dos 

pormenores de sua aquisição. Em relação ao segundo, ROSIMERI confirma que RONNIE 

atendeu ao convite e marcou presença em sua festa de formatura, o que, inclusive, lhe 

causou espécie, pois ela não tinha relação de intimidade com ele. 

Essa relação de proximidade com SANTHIAGO não se espelhava na relação de 

RONNIE com os Irmãos BRAZÃO, sobretudo em razão de seus encontros na Comandante 

Luís Souto serem esporádicos. Entretanto, conforme reconhecido por LESSA, quem 

mantinha uma próxima relação com o Clã BRAZÃO era MACALÉ, o que converge, 

inclusive, para a necessidade de sua intermediação do negócio entre os mandantes e o 

sicário. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 92 de 479 
 

 

Tal vinculação não era novidade no cenário da criminalidade fluminense. Em 14 de 

novembro de 2008, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro aprovou o 

Relatório Final e as conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela 

Resolução n.º 433/2008, destinada a investigar a ação de milícias no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro, conhecida popularmente como CPI das Milícias. 

O texto30, de relatoria do então Deputado Estadual MARCELO FREIXO, ao dissecar 

o funcionamento da milícia que exercia suas atividades no bairro de Osvaldo Cruz, revela 

a atuação de EDMILSON MACALÉ no grupo paramilitar em área de influência política dos 

irmãos DOMINGOS e CHIQUINHO BRAZÃO. 

 
30 Disponível em: https://www.marcelofreixo.com.br/cpi-das-milicias 
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A simbiose da atividade dos grupos paramilitares – que foram denominados pela 

imprensa carioca como milícias – e o Estado advém desde a sua gênese. Tais grupos 

foram instituídos eminentemente por policiais militares e civis, bombeiros e agentes 

penitenciários que, a pretexto de repelir as violentas ações das facções que promovem a 

traficância de entorpecentes nas comunidades do Rio de Janeiro, passaram a exercer um 

poder paralelo nas localidades, mediante a cobrança extorsiva de uma “taxa de 

segurança” aos moradores. 

Esse modelo, inclusive, chegou a ser elogiado e fomentado pelas autoridades e pela 

imprensa à época como sendo uma alternativa viável e menos violenta ao domínio 

territorial armado exercido pelas facções do tráfico. 

Com o avançar dos anos e a constatação pelos criminosos de que a rentabilidade 

de tal negócio seria alavancada pela imposição do monopólio de serviços básicos e 

fundamentais à população, como distribuição de água, gás, TV a cabo, internet e até 

transporte alternativo, se tornou de fácil aferição que as milícias se tornaram aquilo que 

elas pretendiam abolir. 

Para a implementação da referida imposição seus membros coagem e ameaçam os 

moradores e comerciantes das áreas por eles dominadas e, em caso de não adequação 

ou reiterado inadimplemento, não titubeiam em executá-los, com o fim de deixar claro o 

caráter pedagógico aos demais. 

Hodiernamente a evolução de tais grupos fez com que sua composição não se 

restringisse a agentes das forças de segurança. Ademais, as atividades desses grupos 

paramilitares se alastraram para o tráfico de entorpecentes, onde atualmente é possível 

perceber a movimentação de fusão entre milícias e traficantes, de modo que, hoje, 

estamos diante de um cenário narcomiliciano no Estado do Rio de Janeiro, o que veio à 

tona com o episódio do homicídio dos médicos em um quiosque na orla da Praia da Barra 
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da Tijuca31. 

Esse movimento de aproximação se mostrou do interesse dos líderes das facções 

do tráfico pela constatação de que as milícias no Rio de Janeiro sempre foram tratadas 

como um mal menor. Neste contexto, mister se faz trazer à colação trecho do estudo 

realizado pelo Grupo de Estudos dos Novos Ilegalismos – GENI/UFF e pelo Observatório 

das Metrópoles – IPPUR/UFRJ32, intitulado “A Expansão das Milícias no Rio de Janeiro: 

uso da força estatal, mercado imobiliário e grupos armados”, no qual se destaca o 

seguinte: 

A principal diferença entre os grupos de milicianos e as facções criminais já não 

reside tanto nos mercados que fornecem as bases econômicas para a sua 

reprodução – visto que eles são cada vez mais próximos – e sim nos tipos de atores 

que integram essas organizações. O que caracteriza uma milícia enquanto tal é 

sobretudo a participação de agentes públicos – como membros do Judiciário, 

parlamentares e policiais civis e militares da ativa e reserva – em seus quadros, 

algo que muito dificilmente ocorre nos comandos do tráfico. Como será visto, essa 

ambígua relação entre milícias e Estado parece estar relacionada à capacidade 

desses grupos de se multiplicar e ampliar sua influência, ocupando territórios cada 

vez mais extensos e elegendo cada vez mais representantes de seus interesses para 

importantes cargos políticos. 

(...) 

No livro “A república das Milícias”, Manso (2020) descreve o processo de formação 

de alianças entre milicianos, policiais, parlamentares, bicheiros e traficantes que 

contribuiu para o fortalecimento das milícias nos últimos anos. 

(...) 

 
31 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/10/07/policia-civil-investiga-os-

criminosos-que-teriam-ordenado-execucao-dos-traficantes-suspeitos-de-matar-medicos-na-barra.ghtml 
32 Disponível em: https://geni.uff.br/2021/03/26/a-expansao-das-milicias-no-rio-de-janeiro-uso-da-forca-

estatal-mercado-imobiliario-e-grupos-armados-2/ 
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Não há novidade na afirmação de que a participação de agentes públicos em grupos 

criminais milicianos constitui uma vantagem em relação aos demais grupos criminais 

armados e um dos maiores empecilhos no combate às milícias. Investigações 

conduzidas pela Polícia Civil frequentemente chegam a incriminar policiais e 

parlamentares e não raro esbarram em interferências políticas, como o 

afastamento de delegados, trocas de chefia e demais formas de obstrução de 

investigação. 

Para ilustrar tal raciocínio, o estudo traz um gráfico contendo a quantidade de 

operações policiais de acordo com o tipo de grupo armado predominante em cada bairro 

do Rio de Janeiro em confronto com a extensão da população sob controle desses grupos, 

senão vejamos: 
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Depreende-se, portanto, que, apesar de abranger uma extensão territorial maior 

do que os demais grupos criminosos, incluindo as áreas sob disputa, o número de 

operações policiais destinadas à desarticulação dos grupos paramilitares é 

consideravelmente menor. 

Essa constatação, inclusive, já havia sido exarada pelo i. Procurador de Justiça 

ANTÔNIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA, do Ministério Público do Rio de Janeiro, ao afirmar 

em excerto extraído do Relatório Final da CPI das Milícias: 

Na mesma linha, o procurador Antônio José Campos Moreira, do Ministério Público, 

observa que tecnicamente “milícia” configura o crime de quadrilha destacando que 

o crime organizado é hoje, em todo o planeta, uma atividade empresarial, um 

negócio. Para o procurador, “não há crime organizado sem que haja um braço no 

Estado – braço na polícia, braço no poder político, braço, inclusive, nas esferas de 

Poder Judiciário, de Ministério Público.” 

Neste sentido, constata-se que a interação da Família BRAZÃO com grupos 

paramilitares é intensa e se destaca na Zona Oeste do Rio de Janeiro, notadamente nos 

bairros de Jacarepaguá, Tanque, Gardênia Azul, Rio das Pedras, Osvaldo Cruz e arredores. 

Oriundo do bairro de Jacarepaguá, DOMINGOS BRAZÃO fez naquela região seu 

principal reduto político. A página contendo a biografia do ex-Deputado BRAZÃO segue 

ativa na página da ALERJ33, onde explicita: “No ano de 1994, com forte apoio de sua base, 

então resumida na zona oeste do Município do Rio de Janeiro, concorreu ao seu primeiro 

pleito com expressiva votação, tornando-se um suplente com mínima diferença do 

imediato eleito.” 

Em relação à sua influência e interação com a milícia de Rio das Pedras, esse foi o 

primeiro grupo paramilitar constituído para esse fim que se tem notícia no Rio de Janeiro. 

Ante a densidade populacional da área controlada por um grupo de agentes do estado, 

 
33 Disponível em: https://www.alerj.rj.gov.br/Deputados/PerfilDeputado/264 
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não durou muito tempo para que os políticos percebessem o potencial eleitoral do local. 

Neste sentido, observa-se que Família BRAZÃO goza de especial influência na 

comunidade de Rio das Pedras, um enclave geográfico controlado por organização 

criminosa do tipo milícia há mais de duas décadas34: 

  

A título de corroboração, a Informação n.º 005/2018-GT/RJ de fls. 1442/1459 da 

Pet n.º 16.652/DF apresenta uma tabela comparativa contendo os votos recebidos pelos 

candidatos MARCELO SICILIANO (MS), MARIELLE FRANCO (MF), MARCELO PIUÍ (MP) e 

CHIQUINHO BRAZÃO(CB) em todas as Zonas Eleitorais do Município do Rio de Janeiro, 

no pleito para o cargo de Vereador, nas eleições de 2016, onde se destaca a expressiva 

votação de CHIQUINHO em relação aos demais: 

 
34 Disponível em: https://apublica.org/2019/02/como-vota-rio-das-pedras-reduto-da-mais-antiga-milicia-

carioca/ 
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A principal liderança local que fazia a interface com a Família BRAZÃO seria o ex-

policial militar MARCUS VINICIUS REIS DOS SANTOS, vulgo FININHO, condenado em 

razão das investigações encetadas pelo GAECO/MPRJ por ocasião da deflagração da 

Operação Intocáveis35, conforme se verifica na foto abaixo36, que investigou a milícia que 

atuava nas comunidades Rio das Pedras e Muzema, na qual interceptações telefônicas 

revelaram elos entre os BRAZÃO e milicianos. 

 

 
35 Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/operacao-os-intocaveis-conheca-os-alvos-veja-como-age-

milicia-que-comanda-rio-das-pedras-23353397 
36 Domingos Brazão à frente, na comunidade de Rio das Pedras, ladeado por Bernado Rossi, atual Secretário 

de Governo do Estado do Rio de Janeiro. Atrás, Marcus Vinicius “Fininho” e, atrás deste, Luciano de Tal. 
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FININHO, mencionado por RONNIE LESSA no bojo do Anexo I de sua colaboração 

premiada, já tinha sido apontado pelo então Deputado Estadual MARCELO FREIXO como 

um dos integrantes da milícia de Rio das Pedras no Relatório Final da CPI das Milícias. 

 

É cediço que a entrada de políticos em localidades comandadas pelos grupos 

paramilitares é controlada pelos seus líderes, uma vez que somente aqueles que 

promovem uma interação espúria com os milicianos podem auferir os louros eleitorais 

advindos daquele local.  

Neste diapasão, informação recebida pelo Disque-Denúncia em agosto e setembro 

de 2010 aponta para as relações entre a milícia de Rio das Pedras e o Clã BRAZÃO e indica 

que somente aos candidatos a ele vinculados é permitido o ingresso na Comunidade para 

angariar votos e promover atos de campanha, o que se verifica nas fotos abaixo trazidas, 

nas quais DOMINGOS está acompanhado de EDUARDO CUNHA e JORGE PICCIANI em 

alguns desses atos. 
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Durante as sessões públicas da CPI das Milícias, especialmente a de 09 de setembro 

de 2008, em que fora ouvido o falecido Vereador JOSINALDO FRANCISCO DA CRUZ, 

vulgo NADINHO, muito se falou no nome dos BRAZÃO, sobretudo DOMINGOS, como 

políticos que tinham influência sobre a milícia que dominava a comunidade de Rio das 

Pedras e adjacências. 

O nome dos BRAZÃO também ganhou destaque quando da sessão convocada para 

ouvir MARCELO BIANCHINI PENNA, advogado da associação de moradores de uma 

invasão de terra irregular chamada Vila Taboinhas, em Vargem Grande, bairro da Zona 

Oeste. O causídico era servidor ALERJ nomeado para o Gabinete de DOMINGOS, que 

acabou acusado por outros parlamentares de influência sobre a ocupação e criação de 

loteamentos ilegais na região, a famigerada grilagem de terras. 

Traçado esse cenário, retomamos à localidade de Osvaldo Cruz, área de atuação do 

grupo paramilitar composto por EDMILSON MACALÉ. Conforme já mencionado em 

linhas recuadas, somado ao que será trazido no tópico destinado à motivação, o interesse 

originário da Família BRAZÃO na localidade circundava o haras de sua propriedade, 

situado na Rua Comandante Luís Souto, n.º 900. 

Com o fim de firmar posição no local, por meio da percuciente análise da 

Informação de Polícia Judiciária n.º 017/2023 de fls. 340/404 da Pet n.º 16.652/DF, é 

possível verificar a profusão de indicações legislativas37 destinadas à localidade realizadas 

por DOMINGOS e CHIQUINHO, por meio das quais solicitavam, junto ao Executivo 

municipal, que as empresas públicas, concessionárias e demais órgãos promovessem 

melhorias na urbanização de ruas como Comandante Luís Souto, Estrada da Chácara, Rua 

Florianópolis e Rua da Corrente, vias que circundam e dão acesso ao HARAS PAIVA 

BRAZÃO e aos futuros locais de interesse mencionados por RONNIE LESSA em sua 

 
37 Em linhas gerais se trata de um instrumento legislativo com o qual o parlamentar pode provocar outros 

órgãos para que sejam realizadas demandas de interesse público em determinada região. 
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colaboração premiada.  

Impende destacar que, com a ascensão política de DOMINGOS e CHIQUINHO 

BRAZÃO ao assumirem, respetivamente, seus cargos no Tribunal de Contas do Estado do 

Rio de Janeiro e na Câmara de Deputados, a Família BRAZÃO enxerga em WALDIR, 

funcionário e amigo da família, os atributos necessários à manutenção de seu feudo na 

Câmara do Rio, de modo a lhe outorgar a chancela de utilizar a marca do Clã em seu nome 

eleitoral, o que surtiu efeito, tendo em vista que WALDIR foi eleito e manteve a atividade 

de seus antecessores no parlamento municipal38. 

 

A despeito do principal reduto político dos BRAZÃO estar localizado na região das 

Vargens e de Jacarepaguá, a presente investigação logrou localizar WALDIR BRAZÃO em 

evento em conjunto habitacional no bairro de Osvaldo Cruz, área citada na CPI das 

Milícias como de influência da Família BRAZÃO. 

 
38 Disponível em: https://extra.globo.com/noticias/extra-extra/brazao-apenas-nas-urnas-waldir-nomeia-
integrantes-da-familia-no-gabinete-24824193.html 
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Na foto acima reproduzida, quando cotejada com a foto abaixo, podemos notar a 

presença de WALDIR BRAZÃO no mesmo local onde funciona a ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO CONJUNTO DE OSWALDO CRUZ NOVA GERAÇÃO (CNPJ n.º 

44.123.757/0001-48). 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 106 de 479 
 

 

Por ocasião da morte de MACALÉ, a AMOCOC-NG hipotecou solidariedade à sua 

família, estendendo faixa naquele conjunto habitacional, salientando o legado “em prol 

da segurança e justiça” deixado pelo miliciano MACALÉ. 
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Ademais, a mencionada associação se situa à Rua Engenheiro Omar José Monteiro, 

n.º 177, Osvaldo Cruz, ao lado da residência da mãe de MACALÉ, que se localiza no 

número 197 do mesmo logradouro. 
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Destarte, mostra-se latente o enlace da Família BRAZÃO com os grupos 

paramilitares atuantes na Zona Oeste do Rio de Janeiro. Em relação a Osvaldo Cruz, além 

da relação de amizade cultivada entre CHIQUINHO e MACALÉ, constatou-se o interesse 

imobiliário do Clã na região, sobretudo pelo fato deles já terem um imóvel ali e 

promoverem paulatinamente melhorias na infraestrutura do local. 

Neste diapasão, ante a menção ao interesse imobiliário, com o aprofundamento 

das investigações realizadas em face da atuação das milícias é possível constatar que 

grande parte do lucro auferido pelos grupos advém da pujança do mercado imobiliário 

ilegal desenvolvido nas áreas dominadas. 

Aqui relembramos o estudo encetado pelo GENI/UFF e pelo IPPUR/UFRJ que, em 

sua conclusão, ressalta: 

Os dados de legalizações, por sua vez, foram utilizados como um proxy da atividade 

imobiliária ilegal, caracterizada pela grilagem de terras e construções ilegais 

posteriormente legalizadas, e indicaram uma intensa atividade imobiliária ilegal nas 

éreas de milícia. Verifica-se nessas áreas uma coerção violenta sobre os processos 

de fiscalização, o que torna viável o parcelamento ou a construção ao arrepio da 

lei, contando-se depois com a possibilidade de legalização, viabilizada por 

legislações “facilitadoras” em nível municipal, como as leis de mais valia. Esse 

processo foi evidenciado no caso trágico da Muzema. 

Acerca das mencionadas legislações facilitadoras, o estudo traz como exemplo 

justamente uma Lei Complementar de autoria de CHIQUINHO BRAZÃO, cujos desacertos 

ideológicos com Marielle Franco durante a sua tramitação encontram-se no cerne da 

motivação do crime ora investigado, como se verá em tópico próprio: 

Para desempenharem esse papel, as associações de moradores dependem de 

instrumentos que possibilitam brechas no sistema de regulação fundiária.  

A força desses agentes na Câmara Municipal, pode ser exemplificada no episódio 

de aprovação da Lei Complementar 188 de 12 de junho de 2018, de autoria dos 
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vereadores Chiquinho Brazão e Willian Coelho, que previa a regulação parcial do 

solo, seguida de sua imediata legalização, nos casos em que existissem edificações 

já ocupadas. Tal projeto de lei foi vetado pelo prefeito e teve o veto derrubado no 

plenário da Câmara, sendo necessário o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro (TJRJ) declarar a inconstitucionalidade da lei. Muitos vereadores também se 

apropriam do instrumento das Áreas de Especial Interesse Social (AEIS), deturpando 

o seu sentido, visando promover a regularização fundiária e a legalização dos 

imóveis ocupados e construídos de forma irregular pelas milícias. 

 

10.2 PROPOSTA, INTERMEDIAÇÃO E PRIMEIRA REUNIÃO 

Bem definido o histórico dos principais agentes envolvidos no crime, passamos a 

nos aprofundar na cadeia lógica de fatos que culminaram no evento do dia 14 de março 

de 2018. 

Segundo RONNIE LESSA, no segundo semestre de 2017 ele foi procurado por 

EDMILSON MACALÉ, pessoa que lhe apresentou a proposta idealizada pelos Irmãos 

BRAZÃO de matar a Vereadora do Município do Rio de Janeiro Marielle Franco, em pleno 

exercício de seu mandato pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL. De antemão 

MACALÉ revelou a LESSA qual seria a contrapartida para a realização da execução: ambos 

“ganhariam” um loteamento a ser levantado nas imediações da Rua Comandante Luís 

Souto, Tanque, Rio de Janeiro. Os pormenores que cercam essa promessa de recompensa 

serão trazidos à baila em conjunto com a motivação. 

O período assinalado como sendo o do início das avenças converge para aquele 

narrado por ÉLCIO em sede de colaboração premiada, ocasião na qual este começara a 

perceber, no convívio com RONNIE, elementos que, posteriormente, ele vincularia ao 

crime como, por exemplo, as primeiras aparições do veículo GM/Cobalt utilizado na 

empreitada. 
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Ao vislumbrar uma boa oportunidade de negócio e se desgarrar da imagem de ser 

um mero sicário, RONNIE LESSA prontamente aceitou, de modo que MACALÉ o levou, 

mediante a intermediação de ROBSON CALIXTO FONSECA, vulgo PEIXE ou PEIXÃO, 

assessor pessoal e outrora assessor de DOMINGOS BRAZÃO na ALERJ e no Tribunal de 

Contas do Estado, para a primeira reunião do enlace, que aconteceu nas imediações do 

então Hotel Transamérica, situado na Barra da Tijuca. 

Para tanto, como de costume, LESSA e MACALÉ se encontraram na lanchonete 

BALADINHA, situada na Avenida Lúcio Costa, Barra da Tijuca, a poucos metros da casa 

de LESSA no Condomínio Vivendas da Barra, e de lá partiram no mesmo veículo rumo ao 

mencionado hotel, aproximadamente às 21h. 

Aqui impende destacar que, apesar de constar em seu relato que as saídas para as 

reuniões eram realizadas a partir da lanchonete Baladamix, LESSA confunde as quase 

homônimas redes de lanchonetes, tendo em vista que não há unidade do Baladamix na 

Avenida Lúcio Costa. Por sua vez, a unidade do BALADINHA se situa a aproximadamente 

quatrocentos metros de sua casa. 

Ademais, tais encontros foram reputados como recorrentes com base nos registros 

de ERB do terminal de MACALÉ os quais coincidem com a região em que se localiza a 

lanchonete, conforme dados disponibilizados na Informação de Polícia Judiciária n.º 

016/2023 de fls. 296/337 da Pet n.º 16.652/DF e na tabela abaixo compartilhada. Neste 

sentido, não foram resgatados registros anteriores a 2018 ante a precariedade do cenário 

de produção probatória atual. 
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Dito isso, chegando ao local, situado a poucos metros da casa de DOMINGOS 

BRAZÃO39, a dupla chegou a uma parte erma das imediações do hotel e avistou um carro 

parado, ocasião na qual, mediante o aceno de ambos os irmãos, que lá estavam sozinhos, 

estacionaram o veículo. 

 

 
39 Situada à Rua Paulo Pereira da Câmara, n.º 10, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ. 
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Ali DOMINGOS BRAZÃO, segundo LESSA o mais verborrágico da dupla, passou a 

limpo todo o contexto da demanda e indicou que havia alocado um infiltrado de nome 

LAERTE SILVA DE LIMA40 nas fileiras do PSOL para levantar informações internas do 

partido. Segundo LESSA, DOMINGOS lhe relatou, de forma superficial, que LAERTE o 

alertou que Marielle Franco, em algumas reuniões comunitárias, pediu para a população 

não aderir a novos loteamentos situados em áreas de milícia.  

LESSA afirma não saber o teor das informações que abasteceram os Irmãos 

BRAZÃO, tampouco sua idoneidade. Fato é que eles estavam focados no propósito de 

executar a Vereadora. 

Além disso, foram repassados pelos Irmãos dados que indicavam a suposta 

magnitude do projeto que serviria de contraprestação dos serviços a serem prestados 

pelos mercenários, o que seduziu RONNIE LESSA. 

Por fim, o último tema da reunião foi a fixação da única exigência imposta pelos 

mandantes: a execução não poderia se originar da Câmara dos Vereadores do Rio de 

Janeiro. Conforme narrado por LESSA e detalhado mais adiante, DOMINGOS ressaltou 

que tal exigência partiu do então Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ, o Delegado 

RIVALDO BARBOSA, fato que, inicialmente, o tranquilizou ante a notória pactuação da 

garantia de impunidade da ação que lhe foi encomendada. 

 

  

 
40 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2020/12/08/milicianos-marielle-

veja.htm 
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10.3 PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E PÓS-CRIME 

10.3.1 PLANEJAMENTO 

Ao cabo da primeira reunião e animado com o potencial da empreitada criminosa 

para qual foi escalado, LESSA prontamente solicitou que MACALÉ providenciasse os 

instrumentos que ele reputava como imprescindíveis à execução, quais sejam: a arma, o 

veículo, o aparelho celular ponta-a-ponta e as informações pessoais de Marielle Franco. 

 

10.3.1.1 Origem da arma do crime 

Acerca da arma, a única exigência feita a MACALÉ é que não fosse um revólver. 

Segundo LESSA, para a consecução do crime bastava que lhe fosse destinada uma pistola. 

No entanto, para sua grata surpresa, MACALÉ, em meados de setembro de 2017, lhe 

apresentou uma HK MP5, submetralhadora alemã da predileção de LESSA, visto que ele 

operava com esse tipo de armamento no período em que fora lotado no Batalhão de 

Operações Especiais – BOPE da PMERJ. 

Ademais, como possuía o registro de uma réplica da arma no calibre 22 e é perito 

em armaria, RONNIE LESSA sabia de todos os meandros necessários ao aprimoramento 

do armamento como, por exemplo, a aposição do supressor de ruído empregado na ação. 

Uma vez sob sua posse, RONNIE, aproveitando uma oportunidade em que foi com 

MAXWELL ao Motel Taba, estabelecimento abandonado situado na Estrada do Catonho, 

Zona Oeste do Rio de Janeiro, realizou alguns disparos com a arma para testá-la. Para 

tanto, em um barranco situado nas proximidades de onde seria destinada a construção 

de uma nova série de suítes, ele desferiu uma pequena rajada de cinco a seis tiros. 

Com isso, esta equipe foi até o local, conforme se verifica na Informação de Polícia 

Judiciária de fls. 020/2023 de fls. 58/89 da Pet n.º 16.654/DF, no intuito de que fossem 

encontrados fragmentos balísticos decorrentes dos mencionados disparos. Entretanto, 
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tal diligência restou frustrada, tendo em vista que o administrador do local, senhor 

CÍCERO ALVES DE SOUSA, indicou que, em função do crescimento da vegetação e da 

queda de terras oriundas do barranco, o Motel, nos anos de 2018 ou 2019, contratara 

um trator pequeno para fazer a limpeza da área.  
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Retomando o relato de LESSA, MACALÉ foi buscar a arma na Comunidade de Rio 

das Pedras com ROBSON PEIXÃO e FININHO, ambos devidamente já citados. Junto da 

arma, vieram dois carregadores repletos e a seguinte exigência: ela tinha que ser 

devolvida após a execução do crime. Naquele momento RONNIE menosprezou tal 

exigência, achando que se tratava de um mero capricho de quem a fornecera, sobretudo 

quando se observa pela ótica da instintiva reação do criminoso de querer se desvencilhar 

da arma do crime para dificultar a persecução penal. 

Entretanto, quando RONNIE começa a discorrer sobre as características da arma se 

depreende o motivo da referida exigência. Certamente se tratava de arma apreendida ou 

vinculada ao arsenal de alguma força de segurança pública, ante o caráter restrito do 

armamento.  

Apesar de não ser brasonada, o número de série não havia sido suprimido. Se 

tratava do modelo com coronha retrátil, mais antigo, no qual não há o módulo de burst 

de três disparos, sua empunhadura é fina e seu carregador curvo. Abaixo segue a 

fotografia de um modelo semelhante: 

 

Diante da constatação de a arma foi adestinada do paiol de alguma instituição 

estatal, foram disparados pela FTMA/GAECO/MPRJ, conforme se verifica às fls. 

17967/17984, os expedientes contendo solicitação destinada às Forças Armadas e às 

Forças de Segurança Pública a fim de que fossem prestadas informações detalhadas 
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acerca das submetralhadoras HK MP5 constantes em seus respectivos arsenais na época 

dos fatos. 

Em que pese a solicitação ter sido destinada às Forças Armadas, se mostra irrisória 

a probabilidade de que o armamento tenha de lá saído em setembro de 2017 e retornado 

somente após abril de 2018 sem que houvesse qualquer constatação de sua adestinação, 

ante a rotina militar de conferências diárias no paiol. Acerca do tema, a constatação do 

sumiço das 21 armas de grosso calibre subtraídas da Unidade do Arsenal de Guerra de 

São Paulo, situado em Barueri/SP, foi, ainda que tardia, amplamente divulgada na 

imprensa41.  

Desta forma, filtrando as informações recebidas e com os olhos postos naquelas 

encaminhadas pela Polícia Militar, pela Polícia Civil e por esta Superintendência da Polícia 

Federal, chegou-se à conclusão que não foi possível identificar a arma empregada na 

ação. 

Em relação às armas desta Polícia Federal, todas aquelas que constavam no arsenal 

desta Superintendência do Rio de Janeiro e suas delegacias descentralizadas foram 

submetidas ao exame de confronto balístico com os fragmentos coletados em local de 

crime, o qual resultou negativo, conforme se verifica no bojo dos Laudos n.º 3038, 3040 

e 3574/2023-INC/DITEC/PF de fls. 18106/18127, 18129/18164 e 18251/18269, 

respectivamente.  

Importante mencionar que a submetralhadora serial AC001605 foi subtraída do 

acervo desta Polícia Federal em período anterior ao crime, qual seja, antes de 10 de 

março de 2015, de acordo com o Relatório Final do Inquérito Policial n.º 2015.0002530-

SR/PF/RJ de fls. 18166/18170. 

 
41 Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2023/11/10/um-mes-apos-furto-de-21-

armas-em-quartel-em-sp-exercito-recupera-19-e-procura-mais-duas-6-militares-e-3-criminosos-sao-

suspeitos-do-crime.ghtml 
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No que tange às armas elencadas pela Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro 

no Ofício SEPM/CGPM/SISC n.º 20 de fls. 18184/18185, uma vez opostas ao mesmo 

exame de confronto, novamente se chegou ao resultado negativo, o que se constata nas 

Informações n.º 086 e 096/2023/NUCRIM/SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18076/18079 e 

Informação n.º 004/2023/SEPBAL/DLAD/SR/PF/RJ de fls. 18080/18082. 

Por fim, no que concerne ao acervo da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, 

acostado às fls. 18032/18067, impende ressaltar que uma série de exames de confronto 

foram levados a efeito no âmbito do Inquérito Policial n.º 901-00385/2018 que 

identificou os executores de Marielle e Anderson. Entretanto, conforme será 

amplamente dissecado em tópico específico, agentes da Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro participaram da orquestração do delito e, posteriormente, contribuíram para a 

obstrução de sua investigação. 

Nesse sentido, sem contar com as intempéries naturais decorrentes do decurso do 

tempo como, por exemplo, a eventual deformidade das raias ou do cano da arma em 

razão da profusão de disparos efetuados, submeter a confronto todas as armas elencadas 

pela Polícia Civil, além do dispêndio de recursos, atrasaria o decurso da presente 

apuração e teria o condão de vulnerar o sigilo dos atos investigativos praticados. Ou seja, 

no confronto do custo da diligência com os seus potenciais benefícios, fica claro qual 

alternativa se deve escolher. 

Já no que se refere à identificação e rastreio das munições utilizadas no crime, a 

Polícia Civil já havia tentado em relação às do lote UZZ-18, mas esbarrou na profusão de 

munições 9mm produzidas no mesmo lote – 1.859.000 (um milhão oitocentas e 

cinquenta e nove mil) – distribuídas para todas as 27 Superintendências Regionais desta 

Polícia Federal em 29 de dezembro de 200642.  

 
42 Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/mpf-questiona-fabricante-de-municoes-sobre-

cartuchos-usado-para-matar-marielle/ 
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Sendo assim, nos restou tentar identificar a cadeia de domínio do único estojo de 

munição distinto do lote UZZ-18 encontrado no local de crime: a munição colombiana 

Indumil. Todavia, de acordo com a resposta das autoridades colombianas ao pedido de 

Cooperação Policial Internacional suscitado ainda no bojo do Inquérito Policial n.º 

2023.0012608-SR/PF/RJ, encartada às fls. 18217/18249, não foi possível determinar a 

quem se vendeu o cartucho, em razão da falta de maiores informações, bem como a 

precariedade dos dados contidos no cartucho em si. 

Deste modo, apesar do hercúleo esforço nesse sentido, não foi possível identificar 

a arma, tampouco a origem das munições utilizadas por RONNIE LESSA na execução. 

 

10.3.1.2 Origem do veículo GM/Cobalt 

Para falar acerca da origem do veículo devemos relembrar o capítulo das 

inferências externadas pelo colaborador ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ no bojo de suas 

declarações. De acordo com o que foi apurado, além da encomenda do homicídio de 

Marielle Franco, MACALÉ encaminhou a RONNIE LESSA a tarefa idealizada pelo 

contraventor BERNARDO BELLO para matar a então Presidente do Acadêmicos do 

Salgueiro, REGINA CELI. 

Sendo assim, com as duas demandas concomitantes, apesar da tentativa de LESSA 

de separá-las e, assim, compartimentar as informações dos atores que não estavam 

empregados em ambas as missões, estas tiveram alguns pontos de contato, sendo um 

deles o veículo GM/Cobalt. 

Diante da concomitância das tarefas, em um primeiro momento LESSA se 

confundiu e indicou que o veículo havia sido fornecido por EDMILSON MACALÉ, no 

mesmo “pacote” em que foram trazidas as armas e informações pessoais de Marielle. 

Posteriormente, LESSA indicou que o nacional OTACÍLIO ANTÔNIO DIAS JÚNIOR 
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(CPF n.º 100.779.457-78), vulgo HULKINHO, teria dado para SUEL o já clonado 

GM/Cobalt, em razão do falecimento de seu possuidor, um miliciano conhecido por 

HAMBURGÃO, lutador de artes marciais que outrora tinha sido patrocinado por LESSA 

para disputar torneios da área. SUEL, inclusive, providenciara os jogos de placas de 

identificação contrafeitos que eram habitualmente trocados pelo grupo criminoso no 

período em que realizaram o monitoramento dos alvos, dada a sua expertise nesse 

espúrio mercado de automóveis clonados, o que foi amplamente corroborado na 

primeira fase do presente trabalho. 

Devidamente intimado e na companhia de sua advogada, HULKINHO confirmou o 

relato de LESSA e informou que SUEL lhe solicitou um veículo, mesmo que de origem 

ilícita, por volta do final de 2017 e no início de 2018. Para tanto, HULKINHO fez contato 

com um miliciano de alcunha BIG MAC (alcunha postiormente confirmada por LESSA), 

lutador de jiu-jitsu, morto ainda em 2018. HULKINHO providenciou, assim, o GM/Cobalt 

utilizado na empreitada e remeteu a SUEL sem, no entanto, saber a que ele se destinava, 

tendo em vista que SUEL era notório e contumaz intermediador de veículos dessa 

espécie, senão vejamos: 

QUE aproximadamente no final de 2017 e no início de 2018 MAXWELL SIMÕES 

CORRÊA vulgo SUEL lhe disse que estava precisando de carro, que inclusive poderia 

ser decorrente de busca e apreensão; QUE SUEL é seu amigo; QUE também era 

amigo de RONNIE LESSA; QUE o depoente falou que não conseguiu carro de busca 

e apreensão mas clonado; QUE SUEL aceitou, tendo o depoente lhe entregado o 

carro; QUE o depoente conseguiu um GM/Cobalt prata com um homem de alcunha 

BIG MAC; QUE não sabe o nome de BIG MAC; QUE BIG MAC era novo, menos de 20 

anos, e treinava jiu-jitsu; QUE BIG MAC morreu em 2018 alvo de disparos de arma 

de fogo; QUE o depoente sabia que BIG MAC andava com carro "ruim" pelo Gardênia 

Azul; QUE SUEL não lhe especificou o motivo de ter encomendado tal veículo; QUE 

o depoente sabia que SUEL mexia com carros, especialmente os adquiria em leilões; 

QUE o depoente imaginou se tratar de alguma negociata nesse sentido; QUE não se 
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recorda da placa do veículo; QUE o depoente se recorda que SUEL chegou a 

consultar a placa junto ao Sinesp e retornou sem indicação de registro de 

furto/roubo; QUE não sabe dizer se SUEL trocou as placas do veículo. (...) 

Aqui, impende pontuar que, segundo RONNIE LESSA, embora MAXWELL estivesse 

inicialmente recrutado para a missão homicida em face de REGINA CELI, em um 

determinado momento, por questões de conveniência logística, ele e os instrumentos 

utilizados em um crime foram aproveitados no planejamento do outro, e vice-versa, 

senão vejamos. 

Em um primeiro momento, o carro destacado para ser empregado no homicídio de 

REGINA CELI era um carro branco oriundo de um “golpe do seguro” perpetrado pelo tio 

do nacional MÁRCIO JOSÉ ROSA DE CARVALHO (CPF n.º 121.893.067-52), vulgo 

MARCINHO. Até que fossem concluídas as etapas do pagamento do prêmio e obtidas as 

placas contrafeitas a serem apostas no veículo, ele ficou acondicionado no já mencionado 

Motel Taba, estabelecimento abandonado situado na Estrada do Catonho. 

Quando foram superados tais entraves, LESSA, acompanhado de SUEL, foi buscar 

o veículo no motel, oportunidade na qual se aproveitou para testar a HK MP5 cedida por 

MACALÉ. Todavia, por terem deixado o veículo estacionado em um determinado lugar 

por muito tempo, este foi rebocado e alocado em um depósito, de modo que seria 

inviável perquirir sua restituição, por se tratar de veículo clonado. 

Tal episódio explica, inclusive, a dinâmica retratada por ÉLCIO no contexto de sua 

colaboração premiada, quando ele se recorda de um evento em que LESSA havia pedido 

para SUEL movimentar o GM/Cobalt, a fim de que eles não perdessem outro veículo 

rebocado. LESSA destinava tal tarefa a SUEL pela sua impossibilidade de conduzir veículos 

de câmbio manual em razão da amputação de sua perna esquerda. 

Dito isso, o GM/Cobalt passou a ser empregado nas duas tarefas, de modo que, 

assim que fosse cometido qualquer um dos delitos, já havia um jogo de placas 

adulteradas à disposição da horda para troca imediata, com o fim de dificultar a 
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persecução penal. Assim, constata-se que isso trazia conveniência à empreitada tendente 

à execução de Marielle, o que foi asseverado por LESSA. 

Nesse sentido, ante a perpetuação inócua do planejamento e diante de eventos 

frustrados de execução do plano homicida, LESSA ressalta que, embora SUEL não 

soubesse dos pormenores da empreitada em face de Marielle, os dois projetos já haviam 

se tornado uma coisa só, tamanha era a simbiose dos meios empregados, notadamente 

o GM/Cobalt. 

 

Tanto eram uma coisa só que, mesmo sem participar da execução e, a princípio, 

sem estar vinculado ao plano original de executar Marielle Franco, SUEL foi o responsável 

por toda a logística de desmanche do GM/Cobalt, conforme detalhado na primeira fase 

da presente apuração. 

 

10.3.1.3 Levantamento e monitoramento de Marielle Franco – 2ª Reunião 

Acerca do levantamento de informações e monitoramento de Marielle Franco, 

RONNIE LESSA destaca que, a princípio, recebera o suposto endereço residencial dela 

situado à Rua do Bispo, Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ. 

Com base nessa informação, RONNIE e MACALÉ, quando este estava disponível, 

foram a campo estudar e observar todas as peculiaridades atinentes ao local. 

Inicialmente RONNIE destacou que se tratava de local de difícil monitoramento, uma vez 

que as condições da rua, como policiamento e dificuldade para estacionar veículos, 
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inviabilizava o desenvolvimento de uma satisfatória vigilância da rotina da vítima. 

Ademais, as características do prédio, sobretudo por não dispor de garagem, indicava que 

o monitoramento de eventual veículo da vítima restaria prejudicado. 

 

Confrontado com tal cenário, RONNIE passou a tentar se debruçar sobre mais 

elementos acerca da rotina de Marielle Franco e se deparou, em um determinado 

momento, com a informação de que ela frequentava um bar na Praça da Bandeira, o que 

nos remete ao Dida Bar, citado por ÉLCIO como sendo um dos locais mencionados por 

RONNIE como provável destino de Marielle na fatídica noite do dia 14 de março de 2018. 

Entretanto, as condições do local, segundo LESSA, também inviabilizavam uma tranquila 

execução. 

Com o passar do tempo LESSA foi ficando impaciente com a falta de avanço na 

empreitada e resolveu buscar uma alternativa mais fácil: monitorar Marielle na saída da 

Câmara dos Vereadores. Entretanto, tal alternativa esbarrava na única exigência 

apresentada pelos Irmãos BRAZÃO, qual seja, aquela imposta por RIVALDO BARBOSA, 

então Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ e garantidor da impunidade da 
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empreitada. 

Assim, LESSA provocou MACALÉ para que fosse agendada uma nova reunião com 

os Irmãos a fim de que eles fossem demovidos de tal exigência, sob pena, inclusive, dele 

desistir de participar do enlace. Deste modo, nas mesmas circunstâncias da reunião 

anterior, LESSA, MACALÉ, DOMINGOS e CHIQUINHO BRAZÃO se encontraram nas 

imediações do Hotel Transamérica, na Barra da Tijuca, ocasião na qual foi estabelecido 

pelos Irmãos que eles não poderiam passar por cima das ordens de RIVALDO. Apesar de 

frustrado, LESSA não desistiu do negócio. 

Neste ínterim, durante as investigações encetadas pela Delegacia de Homicídios da 

Capital (DHC), o Núcleo de Inteligência Policial identificou quatro potenciais vigilâncias 

sobre a Vereadora Marielle Franco, dada a proximidade observada entre o veículo 

GM/Cobalt, placa KPA-5923, e a vítima, nos dias 1º, 02, 07 e 14 de fevereiro de 2018. Tal 

identificação foi possibilitada especialmente a partir do Relatório de fls. 4311/4329, que 

cruzou os registros de OCR do veículo no período com os dados de GPS da vítima. 

De acordo com RONNIE, entretanto, tais diligências destinavam-se tanto a Marielle 

quanto ao outro alvo: REGINA CELI. Ressalta, inclusive, que uma dessas datas era uma 

Quarta-Feira de Cinzas, dia em que é realizada a apuração dos desfiles das Escolas de 

Samba do Rio de Janeiro e, por isso, se recorda, uma vez que ele, acompanhado de SUEL, 

permaneceu aguardando tal evento, mas perdeu o alvo após o seu encerramento. Tal 

relato tem verossimilhança, uma vez que de fato a Quarta-Feira de Cinzas daquele ano 

caiu no dia 14 de fevereiro de 201843. 

Passados tais eventos e fissurado para angariar mais informações acerca da vítima, 

no dia 12 de março de 2018, dois dias antes do homicídio de Marielle e Anderson, 

RONNIE, por meio da já descrita ferramenta CCFácil, utilizou o CPF de Marielle e o de sua 

filha Luyara como parâmetros de pesquisa e, depois, pesquisou o resultado do endereço: 

 
43 Disponível em: https://www.puc-campinas.edu.br/quarta-feira-de-cinzas-quaresma-cf-2018/ 
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Rua do Bispo, 227, como parâmetro junto ao Google Maps. 

Instado a se manifestar acerca do porquê ter pesquisado tal parâmetro junto ao 

Google Maps, sendo certo que já tinha realizado o levantamento in loco da região, 

RONNIE asseverou que naquele dia 12 estava na companhia de seu amigo ANDRÉ LUIZ 

FERNANDES MAIA44, vulgo DOUTOR PIROCA, tomando uísque e, obcecado para 

encontrar uma alternativa viável para a execução, passou a estudar o endereço da Rua 

do Bispo com afinco.  

O resultado de tais pesquisas quedou-se inócuo, uma vez que a rota eficaz que 

levou à morte de Marielle chegou aos executores, segundo RONNIE, por outra via. 

 

10.3.2 EXECUÇÃO 

Acerca da execução em si e da rotina dos executores ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ e 

RONNIE LESSA no dia 14 de março de 2018, estas foram dissecadas de forma percuciente 

no bojo do Relatório Final da Operação Élpis, diante da riqueza de detalhes apresentados 

por ÉLCIO no decorrer de suas declarações em sede de colaboração premiada, 

devidamente corroborados por elementos objetivos. 

Sobre os fatos que se encontravam fora da esfera de cognição de ÉLCIO, se destaca 

a origem da informação e o porquê da eleição daquela data em específico. 

A fim de rememorar a gênese da participação no crime ora investigado, na ocasião 

do Réveillon de 2018, comemorado na residência de RONNIE LESSA, este, ligeiramente 

embriagado, confidenciou a ÉLCIO que ele, MAXWELL e MACALÉ, já estavam em um 

“trabalho” por meio do qual se objetivava a execução de uma mulher que já estavam 

monitorando há algum tempo. Todavia, em uma das diligências de monitoramento do 

 
44 André Luiz Fernandes Maia foi morto a tiros no bairro do Anil, na capital fluminense, no dia 13 de abril 

de 2018, portanto, menos de um mês depois dos homicídios de Marielle e Anderson. Disponível em: 

https://oglobo.globo.com/rio/advogado-morto-tiros-na-zona-oeste-do-rio-22586913 
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alvo surgiu uma janela de oportunidade para a sua execução, ocasião na qual MAXWELL, 

condutor do veículo, supostamente em desistência voluntária externada pelo pavor, 

simulou que o carro estava com problema. 

RONNIE confirma tal fato e indica que nesta oportunidade deixou ÉLCIO de 

prontidão para essa empreitada, sem mencionar qualquer nome ou característica que 

individualizasse o alvo. A partir disso, não foram encontradas oportunidades para o 

cometimento do crime até a chegada do dia 14 de março de 2018. 

Naquela data, LESSA narra que, por volta do meio-dia, MACALÉ o ligou e o revelou 

que recebera uma ligação oriunda do terminal vinculado a LAERTE. Todavia, ao atender 

o telefone, MACALÉ se surpreendeu ao constatar que o interlocutor, na verdade, era 

RONALD PAULO ALVES PEREIRA (CPF n.º 042.473.567-98), vulgo MAJOR RONALD. Em 

que pese isso, MACALÉ indicou a LESSA que RONALD lhe passara a informação de que 

na noite daquele dia haveria o evento na Casa das Pretas e que Marielle Franco estaria 

presente. 

A tentativa de identificação de terminais, bem como a análise de extratos de 

conexões e chamadas dos interlocutores restou inviabilizada pelo decurso do tempo. 

Entretanto, o relato de RONNIE é verossímil na medida em que foi possível identificar, 

mediante a percuciente análise das interações obtidas no âmbito da Operação Nevoeiro, 

que no dia 06 de março de 2018, o deslocamento de antena do terminal vinculado a 

MAJOR RONALD é compatível com a agenda de Marielle Franco na Universidade Cândido 

Mendes, então situada na Rua da Assembleia, n.º 10, Centro, Rio de Janeiro/RJ, conforme 

disposto no bojo da Informação de Polícia Judiciária n.º 016/2023 de fls. 296/337 da Pet 

n.º 16.652/DF. 
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Além disso, nesse mesmo dia 06, o deslocamento de MAJOR RONALD é compatível 

com o local no qual Marielle, Anderson e Fernanda foram emboscados em 14/03/2018, 

o que denota a ideia de que MAJOR RONALD teria sido um dos responsáveis pelo 

levantamento de informações da rotina de Marielle para a horda, o que converge para a 

dinâmica narrada por RONNIE LESSA, especificamente no que se refere à ligação 

recebida por MACALÉ ao meio-dia do fatídico dia do homicídio. 
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Ademais, nessas datas específicas e durante essas supostas diligências precursoras, 

foi possível verificar a intensa comunicação entre MAJOR RONALD e LAERTE, 

responsável por municiar os autores intelectuais de informações, segundo RONNIE 

LESSA. 

 

Depois de receber tal informação sobre a presença de Marielle no evento a ser 

realizado na Casa das Pretas, RONNIE contata ÉLCIO por meio do aplicativo Confide e o 

convoca para a execução, restringindo-se a enviá-lo uma fotografia de Marielle em uma 

reunião com outras mulheres. 

Diante disso, em breve síntese, ÉLCIO foi até a casa de RONNIE no Condomínio 

Vivendas da Barra, se dirigiram até o GM/Cobalt que estava estacionado nas imediações 

e foram diretamente para a Casa das Pretas. Uma vez no local, permaneceram em 

vigilância até o final do evento, ocasião na qual, visualizado o embarque de Marielle no 

GM/Ágile conduzido por Anderson Gomes, ÉLCIO o seguiu até a esquina das ruas Joaquim 

Palhares e João Paulo I, local no qual RONNIE efetuou os disparos que vitimaram a 

Vereadora e o motorista.  

Em fuga, a dupla se dirigiu até a casa da mãe de RONNIE LESSA, onde abandonaram 

o GM/Cobalt e solicitaram, por intermédio de DENIS LESSA, irmão do executor, um táxi 

que os levou até as imediações do Vivendas da Barra, local no qual a dupla embarcou no 
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veículo de LESSA e seguiu rumo ao Resenha para acompanhar o restante do jogo do 

Flamengo x Emelec que estava sendo transmitido naquele dia. 

 

10.3.3 OCULTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E PÓS-CRIME – 3ª REUNIÃO 

 

10.3.3.1 Veículo GM/Cobalt 

O início da etapa de ocultação dos instrumentos do crime se inicia quando a dupla 

de executores deixa a bolsa contendo a arma e demais petrechos utilizados na casa da 

mãe de RONNIE LESSA e, a partir dali, rumam para a Barra da Tijuca de táxi. Todavia, essa 

etapa ganha robustez quando a dupla chega ao Resenha e encontra SUEL no local, 

acompanhado de sua esposa. 

Ainda adrenalizados e já começando a acompanhar a repercussão do crime no 

noticiário, num momento em que SUEL se desvencilha de sua esposa, cuja presença não 

é suportada pelos executores, e vice-versa, RONNIE pediu para que ele lhe ajudasse a 

destruir o veículo GM/Cobalt no dia seguinte, fazendo a intermediação com o nacional 

de alcunha ORELHA, notório responsável por ferros-velhos e oficinas de desmanche de 

veículos na região de Rocha Miranda, Zona Norte do Rio de Janeiro. 

Ainda que fosse notória a vinculação de EDILSON ORELHA a tal atividade, por meio 

da Informação de Polícia Judiciária n.º 044/2023, a qual traz a análise de seu celular 

apreendido na ocasião da deflagração da Operação Élpis, é possível verificar, 

inicialmente, sua relação íntima com MAXWELL, assim como sua intensa interação no 

levantamento, intermediação, aquisição e repasse de veículos adulterados, como no 

exemplo abaixo:  
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Depois de externar tal pedido a SUEL, RONNIE ficou sabendo, para seu lamento, 

que ÉLCIO também mantinha uma estreita relação com ORELHA, qualificado como 

EDILSON BARBOSA DOS SANTOS, o que evitaria a exposição de SUEL naquele momento. 

Neste sentido, conforme o avençado, no dia seguinte os três buscaram o veículo na 

rua da casa da mãe de RONNIE LESSA, o levaram para a garagem da casa de ÉLCIO, 

trocaram suas placas, apuseram um adesivo da Apple no vidro e vasculharam o seu 

interior para coletar eventuais vestígios do delito. A partir dali, deixaram SUEL em Rocha 

Miranda, local onde ele fez a intermediação com ORELHA, o que foi veementemente 

corroborado, conforme visto no Relatório Final da Operação Élpis. 

Bem realizada a intermediação, corroborada por elementos técnicos colhidos e 

negligenciados pela equipe primária da DHC, no dia seguinte, 16 de março de 2018, LESSA 

e ÉLCIO levaram o GM/Cobalt até ORELHA que, previamente orientado por SUEL, nem 

quis saber maiores detalhes acerca da origem do veículo e já o encaminhara para o 

desmanche, que se deu, segundo ÉLCIO, no Morro da Pedreira. 
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10.3.3.2 Submetralhadora HK MP5 e munições sobressalentes 

No que tange ao desfazimento da submetralhadora HK MP5, devemos retomar à 

dinâmica trazida em sede de planejamento, mais precisamente quando MACALÉ entrega 

a arma a RONNIE, ocasião em que lhe repassou, outrossim, a exigência de que ela deveria 

ser devolvida após à execução do crime. 

Naquele primeiro momento e nos dias que sucederam a execução, RONNIE 

menosprezou tal exigência. Entretanto, na ocasião da terceira e última reunião que 

participara na presença dos Irmãos BRAZÃO, realizada em meados de abril de 2018, cujo 

escopo central se resumia a tranquilizá-lo, pois RIVALDO BARBOSA já estava atuando 

para defletir a investigação do crime, DOMINGOS, quando MACALÉ e RONNIE já estavam 

entrando no carro, os recorda que a arma teria que ser devolvida. 

MACALÉ prontamente tentou demover DOMINGOS da ideia, mas não obteve 

sucesso. DOMINGOS ressaltou que a arma deveria ser recolocada no lugar, sem 

especificar qual. 

Diante disso, dois ou três dias depois desse terceiro encontro, RONNIE e MACALÉ 

foram ao encontro de PEIXÃO e FININHO em Rio das Pedras, em local cujas coordenadas 

foram fornecidas pelo colaborador. Chegando lá, RONNIE permaneceu no interior do 

veículo enquanto MACALÉ foi ao encontro da dupla com a bolsa, que continha a arma, 

na mão e os cumprimentou. 

Ao interagir com FININHO e PEIXÃO, MACALÉ entregou a bolsa ao segundo que a 

deixou no banco do carona, sacou os carregadores de seu interior e se dirigiu a um 

córrego a dois metros dali, momento no qual se debruçou sobre uma cerca e dispensou 

as munições sobressalentes na água. 

Assim como foi feito no Motel Taba, esta equipe de investigação diligenciou junto 

ao mencionado local, conforme se observa no bojo da Informação de Polícia Judiciária 

n.º 020/2023 de fls. 58/89 da Pet n.º 16.654/DF, a fim de que fossem encontrados tais 
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vestígios. 

Para nossa surpresa constatou-se que, em vez de um córrego, havia um rio no local. 

De acordo com moradores da região, a Prefeitura do Rio de Janeiro teria realizado obras 

de desassoreamento do córrego por volta de seis meses antes da incursão, onde tratores 

e caminhões foram utilizados no trabalho, o que ampliou o curso d’água e, 

consequentemente, inviabilizou a diligência. Porém, a equipe constatou que realmente 

existia uma cerca separando o córrego da Avenida Engenheiro Souza Filho, conforme 

pode ser observado nas fotos tiradas do local: 
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11 TRAJETÓRIA DA FAMÍLIA BRAZÃO 

A controversa trajetória da Família BRAZÃO até a cúpula do poder do Estado do Rio 

de Janeiro, trazida na Informação de Polícia Judiciária n.º 014/2023 de fls. 144/275 da Pet 

n.º 16.652/DF, tem como personagem central DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, o mais novo 

dos seis irmãos filhos de JUSTINA DA SILVA DE INÁCIO e FRANCISCO GOMES BRAZÃO.  

Criado em Jacarepaguá ao lado dos irmãos MANOEL INÁCIO BRAZÃO (PEDRO), 

DOLORES DE INÁCIO BRAZÃO, JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO (CHIQUINHO), 

MARIA LUCIA GOMES BRAZÃO e DEOLINDA DE INÁCIO BRAZÃO, em 1987 casou-se com 

CLÁUDIA NELIMAR CAMAZ SENNA BRAZÃO que, mesmo após o divórcio em 1992, 

seguiu usando o sobrenome do ex-marido. Atualmente DOMINGOS é casado com ALICE 

DE MELLO KROFF BRAZÃO, filha de JOSÉ COSMO KROFF PEREIRA, um de seus muitos 

associados empresariais. 

Em matéria do Jornal O Globo de 25 de junho de 2004, DOMINGOS BRAZÃO 

declarou ter sido office boy e balconista de lanchonete na Taquara durante sua 

adolescência. A despeito da infância modesta, DOMINGOS BRAZÃO e família traçaram 

uma trajetória comercial vertiginosa, sedimentada nos segmentos automobilístico, 

imobiliário, de combustíveis e alimentício, registrando um crescimento significativo 

especialmente após seu ingresso na política. 

Chico Gois, no livro “Os ben$ que os políticos fazem”45, resume assim a trajetória 

de DOMINGOS BRAZÃO: 

A história do menino de periferia carioca que se tornou deputado bem votado, é 

repleta de acusações de combustíveis, desvio de recursos, grilagem de terras, 

simpatia com as milícias que aterrorizam as comunidades e homicídios. 

De acordo com sua biografia publicada no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do 

 
45 GOIS, Chico. Os ben$ que os políticos fazem. Rio de Janeiro: Leya, 2013. 
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11.1 ENVOLVIMENTO EM ESCÂNDALOS 

Em 2000 DOMINGOS BRAZÃO integrou a Comissão Parlamentar de Inquérito da 

Mineração da ALERJ, ao lado dos também Deputados ANDRÉ LUIZ, ALESSANDRO 

CALAZANS e DICA. Esses quatro parlamentares participaram de ações externas, 

visitando, por exemplo, as instalações das empresas CIMENTO MAUÁ, Indústrias 

VOTORANTIM e ALVORADA, tendo fechado parcialmente a primeira e integralmente a 

segunda.  

No ano de 2003, em meio aos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito da 

ALERJ, destinada a investigar instituições financeiras, surgiu uma denúncia de tentativa 

de extorsão trazida por LUIZ AUGUSTO DE QUEIROZ, Diretor da empesa BRJ Bank. 

Segundo o denunciante, JOSÉ CARLOS FONSECA teria exigido um milhão de dólares a 

serem divididos dentre os membros da comissão, a fim de que fossem arquivadas as 

imputações que lhe eram dirigidas.  

O então Deputado ALBERTO BRIZOLA, Presidente da Comissão, admitiu que JOSÉ 

FONSECA auxiliava os trabalhos da CPI na qualidade de consultor. Assim, os trabalhos da 

Comissão foram suspensos pelo então Presidente da ALERJ, JORGE PICCIANI, ao mesmo 

tempo em que DOMINGOS BRAZÃO solicitava seu desligamento dos trabalhos. 

 

Naquele mesmo período havia uma profusão de fraudes relacionadas à adulteração 

de combustíveis, sonegação fiscal e homicídios no Estado do Rio de Janeiro relacionados 

à chamada “Máfia dos Combustíveis”, o que levou a Câmara dos Deputados a instalar 
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uma Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar operações no 

setor relacionadas com a sonegação dos tributos, máfia, adulteração e suposta indústria 

de liminares. Tal comissão foi nomeada CPI dos Combustíveis. 

Em 2004 esta Polícia Federal deflagrou a Operação Poeira no Asfalto, que logrou 

apontar empresários e servidores públicos, dentre os quais policiais rodoviários federais, 

envolvidos no esquema. 

Um dos acusados era RENAN DE MACEDO LEITE (CPF n.º 882.229.697-49), 

empresário que figura no quadro societário de dezesseis empresas no Rio de Janeiro e 

foi lotado no Gabinete do então Deputado Estadual DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO na 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, além de figurar na lista de doadores 

da campanha do, à época Vereador, CHIQUINHO BRAZÃO48. 

Uma de suas empresas à época, o AUTOPOSTO E SERVIÇO BAM BAM LTDA (CNPJ 

n.º 03.325.858/0001-14), emprestou um veículo Dodge Dakota à campanha de 

CHIQUINHO BRAZÃO à Câmara dos Vereadores do Rio de Janeiro. 

 

 
48 Jornal do Brasil, 17/11/2004, País, p. A-4. 


